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porque morando á porta do Officio Ihe recitáram csnoííos . , 

j\nn. [^eymundo nam via a cjue fira Rcligiofos, ajudados de outros - " ^ 1 
l í^pleva í í i c tbáde füM^a rodcamma* muytos, que fcacháramprefcn. 1639 

nha parce da Cidade» Porémvc» tes. Entretanto íüftentava a de-
rificou4c a viíam damancyra, funtañas maons duasluzes: na 
que logo diremos.No diaultimo direytacado Mudo todo)Chrifto ^ é ^ 
recébeo o Sacramento da Extrc* noflo Rcdcmptor, 8c a de fuá Fé 5 " 
ma-Un^am, citando com feuin* naclquerda* Em quanto confer* 
teyro juizo atcendendo a todas voü a dos olhos > nam osde(v¡ou 
as preces, & ceremonias daquelle do Santo Crueifixo 5 a quem en-
a ó t o , a que affiltiramaspefloas tregoa fuá alma com placidiiS-
prinGipaes de ambos os foros Ec« xnô Sc alegre Temblante* 
cleííaftiGO^Secular.Entrouavu A'scinco horas da tarde do j ^ j g 
í n á h o Marques de Ferrcyrajle- día 11* de A b r i l de 1639* ama-
vando coníigodiffimuladamencc nheceo á V . Leonor odiaeter-
hum pintor, para haver deco- no, & perpetua luz cm que dura-
pialla. Poz fe recatadamente de rá para fempre, deyxando aos 
íorma>que a viíTe, & della nam circunftantes envoltos ñas lagry. 
foffe vilto, a fim de que era a fer- mas de humas bém merecidas 
va de Déos nam déíle fé do que íaudades* Ficou o fanto cadáver 
fazia. Fallava o Márquez entre como feeftivera vivo5traétavel,as 
tanto comc l la em voz alca, & flexivel em todos os membros/ 
irabalhava por di venilla j mas in-i Af l im o teftemunháram muytas 
quietamente afflida, diflecomi Senhoras, quedenoyteoforam 
menos razoens, que lagrymasí vifitar,finaladamentc a CondeíTa 
Paraque he iJ]o? dindadeftapc* de Bafto,& D.Filippa de Mendo-
eadora ka de ficar memoria no £3, que maneandolhe os bra§os¿ 
Mundo? Soffegou-a o Marqüez maons^edos^ cabe^a,nam cef« 
eom igual prudencia,^ deftrczaj íavam de louvor ao Senhor nefta 
mas logo continuou dizendo: lerva íua. Encomendou-fchuma 
Ora jd que affim o querem, po- devota íua de o compor 5 & fení 
nhamUhe hum Rofario aopefco§o, que Iho mandafl^lhe troupe pe-
para que ao menos tenha e¡je final la manhaa hum creado íeu hotn 
deQhriftaa. Nam tornou daqui feftó de rofas, de que á Primavera 
pordiance a fallar} porémeftavá nam cftavá aínda libefala Para 
tanto em fí , que a qüalqoer voz fatisfazer ao gofto da Cídadc,de* 
do Prelado , ou Gonfeflor, dava terminavam deícf o cadáver íem 
pon tuaUten9am, .oquenámob* fepuliurapor aígüíis dias. Poréra 
fer va va com os mais affiftentes. deliberando-fe ás cinco horas da 
Entrón n i agonía damorte, cu jo tarde do íeguintc ao da morte a 

I L T o m . %xnt dallo 
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a dallo á térra, avi íáramao Anda- Remedios quaíí íem Eícapu- A 

' ^ ^ d o í f i z e í l e final, para fe juntarem lado , toalha , capella s nem 
16390S Irmaom daMifericordia. Re- flores, & l á areveftiramdenovo. ^ ^ ^ g 

cufava fazello, por nam feretn já Aehando-fe os Religioíos impof. 
horas de acodircrai& bradou-lhe fibilitados para Ihe darem fepul-
o Márquez de Ferreyra ofizeffe 4ura pelo mumeravel concurfo 
na pra^a, que cíTe baftaria para da gente,que o nam foffria, fe di-
« e n h a m faitar,como aflim fucce- vuígou, que o enterro fe transfc-
deo. Sabcndo as ReligiofasdeS, ria para o dia feguinte. Fez dar 
Clara neíle intervalo , que o en- crédito a efta voz D . Rodrigo de 
ierro fe ordenava, raandáram pe- M e l l o , irmao do Márquez de 
dir aD.Jorge de M e l l o , Provc- Ferreyra,deípejandoaIgrejacom 
dor da Mifericordia, que ufan- outros fidalgos, que fuñados aos 
do-a com ellas neíla parte, Ibes cilios do povo fe rcftituiram pe* 
toérmitriíTe a confola^am de ve- la fegunda portaria aomefmolu. 
rem a defunta na (ua Igreja.Con- gar. Defpedida a gente fe fecha-
fultando D.Jorge a piedofa fup- ram as portas, & o Padre Prior 
| ) lka com o Márquez de Ferrey- mandou ábrir a cova juntoao A L 
ra, & outros fidalgos, de parecer tarda Capella de S.Anna, onde 
de todos mandou guiar o enterro pelas onze horas da noy te a de
pela pra^a da Gidade,& que deí- ram á térra. N a madrugada íe-
cendo pela rúa de Alconchel en- guinte clamava o povo aos Fra-
traí le na Igreja de S,Clara. Affim des Ihe abriífe as portas, arro. 
fe fez 5 verificando-fe o que a de- jando-íe a dizer com impaciecia, 
fuma havia dito a fuá Írmaa,que a o faria fem chave. Quando fe Ihe 
ninguem o tinha declarado. franqueou a entrada íahia a gente 

1217 Haviam-lhe as Religiofas ma- de fi, vendo fruftradas as anfias 
dado preparar , 5: comporhum do feu defvelado dcfejo. Defpe. 
eftradonomeyo da Igreja, onde dio.íe em fim cada h u m ó m e -
a tumba defcanfaíIe.Porém qua- Ihor que pode do fepulcro, que 
fi nam viram o que defejavam, huns eanonizavam fanto, outros 
pois logo que a depozeram car- gloriofo, pelo penhor que encer-
regou talmultidamdepovo am- rava,cujamáisnobrepar teenten-
bicioío de cortar-lhe o Habito, diam eftar já depofitada na Igreja 
que deu grande trabalho tornalla triunfante. Afl im o revelou N . 
a tomar. Nem valeo a authori- Senhor a varias pcíToas, para que 
dade de D.Jorge, nem quebrar a as mais conftaffe da felieidade 
vara em apartar a gente,pará que défta férva fuá. 
cedeffe de fuas devotas dema- Refcre.íe,qefl:ando na me(¡na j 2 j § 
zias, Chcgoú ao Convento dos í»anhaa certa peíloa de Oraf am 

dcpois 
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A n n ^ P 0 ^ ^e Conimungarinterior, faraarua. Fel loaí í im,& cahio A n í l 
^D>raentedefconfoladaj & afflida de repente a parede da c^fa otlde 
í039Pe'a mortedafem de Déos ^ a eftava aenférmai que pela aber-. 1639 

quem muyto amava, Ihe appare- tura da mina ficou vendo a ruaj 
cera N . Madre S. Thereza fobré maslaaj&íalvaí íemabaloj nem, 
hammage f to ío th rono^compa i fufto¿ 
nhada de íuas veneraveis filhas Efta íua ítieíma irmaá rioSján-
Anna de Jefas^ Anna de S.Bar* ños que Ihe fobrevived foy gra-
tholomeu. Tinha da raaó a N * vemeiltc mortificada dé certo 
y . Irmáa Leonor Rodrigües^vef- Prelado noffo 5 que á diíferen^a 
tida do Habito da Ordemjborda* das condi^oens produz cífeytos 
do de brilhantes luzes> de coroa* tao diveríosj que amao hunSjO dé 
da de rcíplandoresj que venciao que outros fenam pagam. Dizia-
osdas cftrellaSiFicouatalpeífoa Ihe com deípego j quebufcaíTc 
igtialmente admiradfli & confo- Confeííor cm oütra parte j & d 
ladaj dando áíuafaüdade o para* queoera , lhéacoí i fé lhavao meí-
bem,de ver a iba amiga Leonor mo paraíüa qwieta^aíti. Re ípon-
emtantajgloria. Por outro c4mU deu-lhéi que fuá irniaa Leonor 
nho q u i z N . Senhor entendeíTeA Ihe havia appaíecido repetidas 
mos a innocenciaj & gloria defta Vczcs, avifaíido-ajíenatt) apartaíTé 
Eípofa füaiEftandoLuizada SyU dos PP. dos Remedios, pbr mais 
veyra , mülher do Licenciado que de fia lañ$aírérBj& a i t iort if i-
Manoel Alvares^ huma hora fal- caffem* Tinha Leonor experi-
landoácci'Ga das virtudes da boa mentado^ quambem Ihe forácS 
Leonor^ acertou de íeacharpre - adoutrinados noítosReligioíosj 
fence com outras peffoas huma & agradecida a ella j & de liia i r -
parenta de Cafa* Impaciente efta maa euydadofa > nam quena fe 
do que ouvia louvar de Leonor^ afaftaíle das guias,qué a tinha n i 
fe deyxou proferir com efeanda- levado para o Ceo. A efta ítiefma 
lofo defprezo: Sim^ hnmas pomáí íerva de Déos rccomeíidáram os 
de virtudes, iffo faria ella por arte Prelados, elcreveíTe qüantb fou-
do diabo, Ficou do vituperio corri beffe de füa irmáa ^ cotilo éíií ef̂  

' a boca á orelha, ciWcaíligo de a fcyto poz em e x e e ü p m i Porénl 
por no que ouvia, denigrando eo fiou^íe a reta^am do Liccnciadó 
injuriofa mordacidade afama^ Jorge Cardofo^por cujo refpeyto 
Déos zelava. Eftando fuá irmaa carecemos delláj & ños perfuadi-
Maria das Ghagas já entrevada, mes, feria de noticias mais cxtéti-
Ihe appareceo a V.Leonor, & Ihe fas,que as que cftampou o mef^ 
diííe com grande viveza, Se pref- mo Author no íeguñdo volumé 
{rJrmaard$ycdama$i&olhay 4© fctt Ágiologio Lufitanój né 
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Atin. ^ 11 * ^c ^ b r i l , que foy o de fuá irmaons de Jofeph occafionou a -

^ * precioía morte. Deos, qüe para particular accytacam que teve na ^^n* 
I 0 3 9 l u z d e f t e noí loEmisfenoacreou gra^a de feu pay Jacob (qui^a 

Eftrclla do Ceo Thercfiano, flor por filho primogénito deRaquel, 
do Monte Carmelo, & honra da íombra do melhor Sol, Maria 
na^amPortugueza, a propoza Santiffima,) nafcidas da t ú n i c a ^ A ? . 
tddos por exeinp!ar5paraque imi- polímita, outalar de que o ycftioj: * 
tando foas virtudes fe fízeíTem nam eftranhará,que reveftidosos 
dignosdeque pof fuainterceíTao Carmelitas como filhos primo-
aícan^aíTem a Bemaventuran^aj genicos de feuamor da galapre. 
onde píamente a fuppomos gozar ciofiííima do Santo Efcapulario 
doEfpofo, que fideliílimamente pela mao da pijffima May do 
?mou, & fervio na forma , que Carmo,queno (upremo T r i b u -

' ábreviadamente deyxamos reco- nal ihe negociou a gra^a da Bulla 
pilado. Sábbathina , foflem no Mundo 

cnvejados de huro,6coutro favor» 
C A P I T U L O L V I I I . Porque cm fimíam ellestaes, 8c 

concedidos por tal Senhora,May 
De como a SacratifjímaVir- vcrdadeyramente degradas, & 

vem nos alcancoum Ceo a ^ ú f ^ > que impaciente a 
^ r . r ' * j amor de quantos 1c conlideratn 

ejpeaaltjfma grafa d* filhos íeus adoptivos, nam acerta 
Bulla Sabhathina* a foífrer nos Carmelitas tantas 

fingularidades de afFey^amjrom-
I2'̂ 0 A Ntes ^e tóferiimixsgaímpS* pendo naquclles excefííos , que 

j f x d e r á f e l merce,que aVirgem por ventura juftifica a mefma ca-
íaGratiffima nos fez do Sagrado ridade que os condenna, ícgundo 
Efcapulario de que ufamos, pren- asf divcíías ten^oens em que íe 
da verdadeyramente digna de fundam. D a q u í nafceo, vefíe a 
tam foberana mao; refl:a,eften- Religiam do Carmo nampoucas 
dermos a nofla ao efpecialiílimo vezes vexada por refpeyto de hü, 
indulto da Baila Sábbathina, vif* Se outro privilegio; & gravemen-
mmt nam tocar ado P.FreyBel- te em Portugal,nos principios do 
chior de S. Anna no anno de leeulo de 1600. 
i 6 í o . em que a fuá publica^am Mas porque a todos confte 1^21 

(le Reyno foy íufpenfa, & pro- de quanto eft e beneficio encerra, 
hibida com a magoa, que dos in- & dos grandes emolumentos eí-
tereíTados fe deyxa entender,, pirituaes que envolve, lan^are-
Quem attentamente confiderar mos aqui a mefma Bulla, antepó-
as rixofas dilcordias,que entre os do-lhe iiela^am^de como as íuas 

grabas 
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grn^s nos foñim concedidas. Por Maior in exiguo regmíhat cor por e ¡K RI 
morte do Papa Clemente V* fue* Virm. ü n O # 
cedida no anuo de 1314. le jun- Com ocabedal deíuas leerás, 
táram os CardMes em Conclave boaspartés^fehavia fcyto de infe-
na Cidade de Avinhara deFran- mic% principios hiam tam cmí-
^ (onde de preícfcue fe achava a nence lugar entre as eminentiíTi* 
Cadeyra Apoí lo lka , ac refidio mas purpuras, cjuc todos o julga-
por eípa^o de 7^.annos,) eom Van* d ígnoda Thyara,ultmio dc^ 
animo de íhc dâ rem legitimo grao das honras^ dignidades do 
fucceflor. Pofém achava-íeo Sa* Mnndoé 
ero Collegio tam oppofto, & di* Forera como nefte nam haja 122% 
vidido, que íe naili concluio a Sol fem íombras,nem lurfecn tre* 
ejey^a.m no dilatado prazo de vas^inhano ConclaVc hú emulo 
dousanno^j antes le levantouhu- de poder, & arte pararcíjílir-lhe, 
ma perjudicial tormenta, que os &defviallo da vontade dos mais. 
derramou por varias partes* Acó* Vendoobptti Cardeal o perigO! 
díram ao perniciofo défturbio os que ao corpo Catholico amca^a-
Principcs da Chriftafídadcj & ja va perfeverando acephalo, recor* 
com rogos, 8¿ j ácom amea^as os reo ao patrocinio da Clemcnti t 
congregáram, 3t tecolhbam fe- (¡ma Virgem, de quem cradevo* 
guada vez cm Conclavc.na Ci* t i f l imo , para qüe quizcíie inter* 
dade de Leam da racima Monar* por com ícu Filho a fuá áuthori» 
quía. Infiftíram de forte inflexi* dade, 6c apafiguar as formidaVeis 
veis na tenacidade de íuas parcia* diÍGOrdias^que íuppünha qaícidas 
lidades, & páreecres (femprcao do pay de todas, cora asinfernaes 
Canomico das elcy^oens, & bem aftucias de perturbar á ferenídade 
comroum dalgreja perjudiciaes,/ da ígteja, que íempre fulmina al- Maitkié 
que inexoraveis aos clamores do terar, eíquecido de que nunca ! 
povode Qcos i & (upplicás dos ptevaleccrá contra o feu poder. 
Principes Catliolicos,cílavam no Quandohumanoytefeafervorat 
fien de quafenta días como ao va mais nefta on^úm^ íayou no 
primeyrot íem de fuas tencoens, feu apozertto a melhor Atíroraj 
& juizos quererem ceder* Acha-» apparccendóTlhe a May de Déos 
va-íe entre os mais o Cardeal Ja* veftida no Habito de Carmelitaa 
cobo Oíla, Bifpo fottuenfe, na- Revelou-lhejComojá de íeu ama-
rural de Aquitania, em cujo pê  ciffimo Filho havia alcanzado 
queno corpo reynava b gigante quanco Ihe pediaiSi que nam ob-
c íp i r i to ,aqueraadequadamente ftante a contradi^am de feus 
quadravaodií l ico de Alejandre émulos, feria Pontifice. Porém,q 
Magno. ^ cmicÉorno defte beneficio quería 

delle^ 
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Ann ^^'c*'!16 ^ V 0 1 ^ ^ 3 ^ 3 0 1 ^ 1 1 1 tadesjvotáram todos émJaGobo -

doCarmo, confirmando'lhc na Ofla, Tomou o nomc de Joam, ^ n t l , 
l í g 9 » cerraos privilegios, & gra^as,que quca mcfma Stmíiora Ihchavia i g j ^ 

ella como ptedola Máy de Mtfe* defignado; & fendo na Orde do 
ikordia Ihc havia alcanzado no appellido dos X X I I , foycoroado 
Ceo. Que a todos quantos uíaí' aos j ,dc Setembro d ' i 51 <í. Pide» 
fem do ícu Eícapulario concede* líffimo entam o bom fervo a 
fía indulgencia plenaria para a quanco a pijffima Senhora Ihe 
hora da morte, & no ingrcílb do havia recomendadoyfcz ao Mun* 
Purgatorio a remiflam das penas do publica amerce que fe dígna-
niereeidas por íeus peccados.Quc ráfazer-lhc, confirmafido á íua 
entam elU,em virtude dos leus Carmelitana Rcligiam todas as 
merecimentos , eípecial protec* grabas, privilegios, Sc ifen^oens, 
^am4&c valiofas preccsjprocuraria que na esfera do leu poder ca-
aliviallos quanco anees ibfcpoíl i» biam.Nefta conformidade,expc* 
s/el, bayxandoem pefloa a íalval- dio no primeyro anno do (cu 
los das chamas qne padeceíícm, Pontificado a Bulla que coracha: 

, i i naladamente no Sabbado i me» Sacer Ordo VeHer̂ r m qual nam fo 
diatoaofalecimento de cada hu, reftabeleceo os antigos foros da 
62 oskvariaconfigoao Reyno da Ordem da BemaventuradaVir* 
Bemaventuran^ay6c Gidade San» gem Maria do Monte do Gai> 
ta da eclefte Jerufalem, Defapare- m o , mas tamfcem eximio a íeus 
<cto com itto a viíara , 6Í ceíTou a profeflores de toda a juriídi^am 
locu^am da pijífima Virgem, & inferior á da Sé ApoftoIica,recc-
amanciffima Máy da familia Car- bendo-os á protec^am ^ 6c íugey-
melitana, que como diz a Santa ^amimediata dos Sumraos Pon-
IgrejaJgerou,&: produzio, tifices. N o meímo anno fbem q 

1 2 2 3 Alegre ficou por extremo ó alguns Authores, nam feminju^ / 
devoto Cardcal, aflim pelo indu- na da fidelidade, & gratidam do 
bicavel íeguro da paz da Igreja, bom Pontífice,© differem para o 
como pela fortuna de ver aquella ceiceyxo do íeu Pontificado,) ou 

^ • ^ 9 , / e r m o í a Luajeícolhida como o 1>¡v# vocis Oraculó > corno tem 
So^que o íeguinte dialhe tornou huns, ou como querem outros 
ram felice, & claro, comodefva. por Diploma eferito, cortfirraoti 
necido das íombras, deíaíTom- áReligiam a gra^a Sabbathina, 
brado das trevas das precedentes que a pijílima Virgem no Con-
oppofi^oens. Juntos os Cardcaes fiftorio da Beatiffitíia Trindadc 
fenotou,quealguma luz fuperior nos havia im^etrado.Daqui ficou 
dirigía (eus entendimentos, pois eíla efpecialiffima gra^ com o 
^5?í??5es>^ ?2? í0 í í5c l? i ! !y?n: primcyrovalor,3c vigor,quedc-

pois 
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í n n P ^ ^ g ^ ó u . Charaa-feSabbathL no fe chamou Nicolao I V . Ven- * 
^ 1 ' na, da fingular promeíTa de bay* do-fe o verdadeyro Pontífice em A t i f l » 
lP39xar aSenhora em peíToaja falvar tamanhaaffli^am, recorreo á pie* 1659 

do Purgatorio as almas dos que dade da Sagrada Virgemjdeman-
ycftiíiem o íeu Efcapulario, fina* dando-a pela palavrajCjüc lhc de*-
l^damente no primeyroSabbado ra,deo(alvar de feus inimigos* 
depois da morte decada hum* Tornou*lhe a Senhora a appare*. 

|2241 Rezul táram pouco depois ná cer, & íegurou-lheí o fuíientaria 
ígreja de Déos mayores turba*, na Cadeyra Pontifical, & o livra*-
£oens,cm reípeyto daoppoí i fam ria das maons do Emperador, de 
que a feu legitimo j & univerfal Antipapa* Recomendou-lhe de 
Pañor Joaó X X Í L come^oua novo a Gonfirma^am da gra^a 
fazer o Antípapa Nicolao I V . Sabbathina, ou porque anteso 
com oadjutorio do Emperador nam havia feyto em fórma de 
Ludovico Bavaro,& outrosPrin- Breve^ como parece mais verofu 
cipes de Italia. Havia Ludovico, roel j oü porque melhor fe expli* 
Duque dé Baviera, arrogado a fi Gaíre,& acorroboraííc mais* Nao 
o imperio Romano íobornando forám menores que eftes, es cüy> 
o voto doEley tor deBrandeburg, dados de María Santiffima nefta 
jcom injuria notoria de Federico, erpeGialiflima gra^a de íua Oí* 
Archiduque deAuftr ia , contra dem¿ , 
cujas armas haviam prevalecido Ém fim a Senhoraodífpoz dé 
las íuas; Se de vitorioío arrogante mbdo,q o Pontífice Joam X X I I . 
demandava ao Papa, que iniqua- tornou a fer univeríalmente co^ 
mente firmaíTe a invalida eley- nhecido,& adorado por legitimo 
^am. Nam pode acabar com o Paílor do rebanho de íeuFilhoj 
valeroíb PontifiGe vieíTeemtam atéconfeffallo por t a t o m e í m o 
rnanifefta injuftica, aütes fentirU Antipápá Pedro Corbario. C h é -
do-oa íuas perteñf oens oppofto, gou a idus pés arrependido de ha-
deppis de fe haver coroado da de ver-lhe ufurpado co cfcandalo da 
ferro em Milam,determinQu paf. Igreja a fuprema jurifdi^aOjSc áu 
lar a Roma a receber porfor^a a gnídadejhumildade, q Ihe mere-
coroa de ouro. Como hüm defr ceó pófdóaí-lhe beíligíiamente a 
ttsancho chame por outro, alvo- vida, que paífou em huma perpé-
rotando o povo Catholico íe ar* tua reclufara. Em deícmpenhd 
roiou a eleger hum Ppntifice da das muy tas dividas em que fe 
íuaraao. Favorecido dé alguns achavaatam poderoía acredora^ 
fcardeaes ó etfécütqü ría péíToa correndo já o fexto dos dezoyto 
de Frey Pedro de Corbata, que aílnosqueviveo no Poiitificaddi 
elevado ilegitimameté ao T b r o - teiteroa a eonfi tmafaín da gra^a 

Sabba-
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A n n « ^3'3 '32^'^ Pê a ^uMaq06^ome- dem.Porcm dc autlienticos)& fi-

s * ^a: S'acratiJJmo uti oulmme. Re- deliffimos traníTumptos, que pe- A í l D, 
1 ^ 3 9 ferenella a vilara que rivera da los mais Conventos deEuropa 16DQ 

May de DcoSj& como a Senhora andavam difperíbs a collegio,ret ' 
^o Divino Tribunal nos akan* taurou, & confirraou de novo a 
Vara os privi legios^ favores^uc fantidade dc Clemente V , Daré . 
mmeí rnaBuHafeencer ram. Pe- mos aquí a copia fegündoaproía 
receo o original no reynado de -Latina em que primeyro foy paí-
H e n r i q u c V í I I , & laftimofa fub- fada ; Se vulgarizada depois na 
veríam dc Inglaterra, ondeTioflTa lingoagem matcrna,para noticia, 
Religiam coníérvava o Archivo utilidade commüa. 
Géral das importancias da Or-

lOANNES EPISCOPUS 
Servus fervorum Dei. 

T ^wr/x5 &fíngulis Chriftifidelihus &c.Tampra* 
Jmtibusi qmmfuturis ^ prajemes Uíteras infyeéJmist 

fa lu temfé Apoftolicam henedtBionem.SacratiJfmo uti culmi-
M paradifiÁngdorumtatnjuaevis)& dulcis reperitur melodiar 
modulantmm vifionis, dum paterno Jejm numini circHnfyici-
if&r admatus) dkmdo Dvmme\ Ego^ tjt Pater umm ff4mi4Si rom,̂  

qtii videt mê  videt ( f Patrem > £5* Angelorum non defmit ] ^ 
Chorm dicereiSanttmySmiimiSanfim, DtStaSynodm non .̂ * 
cejfat laudes extendere edfa Virgini dkendo: Virgo, Virgo,Vtr* 
go.SisJ^eculum noftrHmypariter0 exemplum, Qmniam mu* 
neremmiturgratiarum3fic Sánela cantat Ecclefia 9 Maria 
gratia plena, ©* jMater MífericordU reputatur 
de Carmelo Ordine cantihm extoliendo 5 hanc gratiarum 
Genitricem commendando, & dicen do \ Salve Regina Mater 
' J\4i/ericordUj & ¡pes noftra. Sic mihijlexisgenihmfupplkanti 
Vkgofuit Carmelitafequentem affata fermonem\ O' Joannesl 
Joannes Vicarie meidileBi Filtjiveluti te k tm eripiam adver» 
farioje Pa^am fació[olemnem^dono Vicarium meü coadjuva^ 
libmfHpplm Filio meo petemrqmdgrafio fe 

obtinui. 
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A ñ ñ . c ^ m * ' Ittamgratiam ampUm meofanfíO) 4c devoto Carme* A 
1639 ^tarum Ordinhconfirmationem débeospr^concedere^per BUa^ 

EltjeuM in Jldonte Carmelo inchoato, Quod Hnufquifque 
1639 

profejjwnem faciens j Regulam a meófervo Alberto Patriar-
cha ordinatam ohfernjahit 5 0 * inviolatam obúnehit) ^̂ r 
meum dileEtum Filium Inmcenúum approhatam, & verimei 
FtlijVícariptm deheat in teris ajentire^quodin Calis memfia* 
tuittfemelordinavit Fíliuá, 

^27 Quodqm in Santta perfeueraverit obediencia 9 parpertate^ 
6f Cafihate^ velqui Sanéium intraverit Ordtnem falvabitur; 
& fi alij denjotionis caufa in[anSam ingrediantur Religionemi 

JanSíi Habitusfignum ferentes j appellantes fe Confraíres>(S> 
Jorores meiOrdmispr&nominati > líber entura Cf abfohantuf 
pro tenia eorum peccatorum porttone a die 5 quo prdfatum Or* , 
dinem intrabmh caííitatem 5 fimidua promittendo y virgim* 
tatistfiefi virgo-i jidem prafiando^fteji conjugata inuiolati con* 
fervationem matrimonii adhíbendoy ut Sancía Matet imperat 
Ecclefia: Fratres profefft diéíi Ordinü9fupplicio fohantury 0*. 
cu lpad iequo y ipjfi recedunt f&mlo ab iñó perpétralogradt^ 
accelerantpurgatorium. Ego Jldatergratiofé defcendamfabba* 
to poíí eor^m obitum 1 (fqmt invemam in purgatorio libera* 
h0) & eos in Montem Saniiumnjitd eterna reducam: wrum 
quodipfi ConfratreSy& Conforores teneantur Horas Ca%omca* 
dicerey&ut opm fuerit fecmdum Regulam datam ab Alberto* 
lili qui igMari fuMt, debeaMfvitam jejuwam ducere diebas, quos 
Sacra jubet Ecclefia^ mfi fiecejjítatis caufa alioquin traditi efeftt # 
impedimento: Mercurio^ ( f Sabbato feacamibm abñwere9 
praterquam meiFílíj Nativitate: & hoc diéío evaMuit ifia ^ i * 
fio. Islam ego SanQam Indulgentiam accepto $ roboro, & iñ 
tenis confirmo yfimt propter meritaVtrginüMatris gratiofé 
Jefm Chrifim conceffit in CJÜ.NMIU ergo hominum liceat hac 
paginam mftm.lnMgentia y feu ñatuti y & ordinationü irri* 

Sssss tare* 
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J^ftftjare9 *velei mfa hoc attentarepra- ^ -
l&^fumpferu indignanmem Ommpotmtü Dei, ac Beatomm A~ ^ k 

poñolorum Petri y & Paulh j t m v m t incurjumm. Datnm ^ 
Avmiom 3. Mam]) Pontificam mjlri armo 6. 

Traducida vem a dizer. 

1 o A m b 1 s p o 
Servo dos fervos de Déos. 

1228 f k Todos, & a cada hum dos fieü Chriftaom, afjimprefen* 
JTJL tesy como vindouróS) que vftas letras ^viremfaude r & 
benfao ApojloUca: A(fm como na eminenciafacratiffímada 
Paraifo^ aonde na vifam Beatifica fe vejefus unido k Divin* 
dade do Padre (di^endp apufmoSenhor: Euy &* o Padre fomos 
amefma coufâ  & amm me w a mim^ me ao Padreé) a capel" 
la armoniofa dos Anjos nunca ceffa de repetir com fuaviffima 
melodía: Santo, Santo, Santo : afsim o Coro dos Bemaven* 
turados fem cefíar¡ canta louvores a Soberana Virgem > di&en* 
do: Virgem^ Virgem^ Virgem, fede nofo eff elho 5 fede nojfa 
exemplO) porque ella hz adornada de todas asgrafas) comolhe 
canta a Igreja; Mariachea degm^May de Jldifericordia,-& 
como appellida y invoca a eña May de todas as grabas a 
Ordem chamada do Alóte do Carmo^cantau^O'lhe: Salve Rai~ 
hha May de mifericordia^ & efferanfanoffa. Eflando pois m 
dejoelhos afsim orando á mefma Vtrgem^ella me appareceo vef* 
tida no Habitó de Carmelita 5 me difíe deíía maneyral O* 
Joarn, o Jbdm deñmado Vigario de meu amado Filho. Affm 
comó 'eu te hty de íivrar do teu adverjaño 5 & com mem rogos 
atcancey gloriofamente de meu doce Ftlho facerte PapaiOf 
Vigario feu na térra i afsim tu feras obrigado a conceder 
huma qra^a muy ampia , ou a confirmapam detla a minhaí 

1 0 devota Ordem dos Carmelitas i a qual Elias * 
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^ í i n . & Elifeu deram principio no Monte Carmelo^ & Como Viga* fo^ñ* 
1Ó39 r*0 €̂ mm wrdadeyro Ftlho aceytarás na térra, o qne elle dé* j g 

t ermimu^ efiaheleceonoCeo, 
j 2 29 ^fabwi iodo aquelle que entrar na dita Úrdem | otó 

nella profesar a Regra ordenada por meu fervo Alberto, Pa* 
íriarca^íf apfrovadapor lnnoeencio > Vigario de meu ama* 
do leilhúi tS a guardar perfeytamente % perfeverando em San* 
ta Obediencia^ Pobrera, ( f Cafíidade, fe fahará* Efe outros 
porfm devofaofe incorpórarém na dita Ordem* recebendoy&? 
trayendo a divida do Habito SantO)chamando-je lrmaonsi& 
Confrades da minha dita Ordem, & guardando continencia^ 
c^da hum conforme ó feu eftado 3 ou feja no da viuve^ou no dt 
folteyroSiOU m de cafados > fegundú ordenna a Santa Madrt 
lgre]a\ os ditos Confrades no dia em que entrarem ttaditá 
Jrmandade, Ihes feraperdoada a terceyra parte de fempeccadosl 
( f aos Reltgiofosprofejfos da ditaOrdem ^ na hora da mortú 
Ihes jera concedida Indulgencia plenaria de tódd a cuípayif pe* 
nai & ajfm elíesy como os ditos Confrades fe depois de pafíarená 
dejia vida forem ao Purgatorio > eudefcerej a elle no primeyrffi 
Sabbado depois de¡ua mortes & cómo M t y piedojá liWafej da¿ 
fuas pends a todos dS que allí eíiiverem 9 & os le*uareey comiga 
ao Monte Santo da vida eterna. Jidas para os ditos Confradef 
gozjaremdefiagra$a¡ feram úbrigados arelar todos os dim ¿U 
Horas Canonica$ifegundo a Re^ra de Alberto} & os que aA toao 
fouberemre&ar) tm lugar S:¡¡ip¡ jejuaram. §s didi qüe itoaneU 
a Santa Madre Igreja (nam havendo impedimento para iffo) 
( f nam comer km carne nMquartasfeyras^ fabhadostfenanfi 
em cafo que a fe fia do Nafúimento de meu Ptlhú cahir em algü 
dos ditos dios. E dito ifio défapparéceó efia fantá Vifarti. Por 
tantos eu aceytO)& corroboro efta Santa Indulgencia^ a cón* 
firmo na tetra > affm como Chrijio Jefa) pelos merecimenm dé 
fuaMaya concedeo mCeo. Naofejapois licito a nenhumd&i 

Sssssij hómem 



876 L I V R O S H X T O . 
AüO. horneas irritar a efcritmú delta mfía Indulgencia^Eñamo^ A 
1(5 Ordsmgao) oucom temeraria oufadia contradiz^ella $ (¡f feal* * 

gpmtííopYefumir^ouattentafifayha^quem 59. 
gwafam de Déos todo poderofo 5 & wa dos Berh^venturados 
Apojlolos S. Pedro, & S. Fado. Dada tm AfVíMham em 3. 
de MarfO} anmfexto do mjfo Pontificado. 

de regula, nada foy baftantepara 
C A P I T U L O L I ^ , que a Bulla Sabbachina nam cx-

pcrimentaíle hum certo genero 
Refere-fe a fufpenfao da '¡Bulla varia^am. Gonfidcrando Né 

Saíiathma no Remo de Clemente V I I L a 
„ » conruiam que mediava nosbens 

• • & eípincuacSj que leus prcdeceüores 
Epois de Clemente co* haviam repartido do thezouro 
íirmáram efta gra^a Ma- da Igreja com as Sagradas Reli* 

rianna os Summos ^ontifices gioens, em remuncraqam dos 
Clemente V I I . na Bulla que co» muytos, A grandes íérv^osque 
ñre^á: {DíleBe FÍ¡¿ > paffada aos Ihe haviam feyto ¡ déíordcm naí-
í 5 . de Mayo de 15 28. Paulo I I I . cida da mulcidam das mefmas 
na Bulla: Prô ifionis no/ir¿é, anno Indulgencias, que éntreos Reli-
de 1 5 34. Pió V . na Bulla: Superna giofos, aflim Monacaes, como 
difpofítione , concedida de moco Mendicantes corriam : determi* 
proprió noanno de t ¿66, Cíe* nou redu^illas á clareza, 6c diftin-
ñientc X i na Bulla : Comiffa nobisy ^am que a materia requeria^&S; 
expedida aos 11. de Mayo de Santidade defejava. Eftando |á 
1^73. Gregorio X I I I . na Bulla: (depois de graves conferencíasJ& 
C7í/Weí*, dada em S.Pedro de diíputasj cm pontos de concia-
Roma aos 18. de Setembro de fa6,o conclubio a mortejdeyxan-
1577.Paulo V,dc Innocencio X I , do indeciías as duvidas, que no 
E m cujas Apoítolicas letras con* particular íe offereciaín. Sobio 
Vem os referidos Pontífices no poueo depoisá Cadeyra de S. Pe* 
Indulto de ícu predcceílorJoam dro feu fucceflor Paulo V , que 
X X I I . de perpetua, & feliciflima freíco ñas memorias do aflenco 
récordaqam para nofla Ordem. que nefta parte fe havia tomado, 
Porém como das grabas fugeytas & nam menos inclinado á deci^ 
a o t e m p ó nam feja propria a in - fam, qiae feu predeceflbr,logo no 
tariabilidadie das que a etanida* primeyco anno doíeu Pontifica-' 

r ™ ' H ' d o 
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d n n ^0'1 fez concluía. Rcvogou em 
/ i H O .eifcyt0 muytas Jas cacs indulgen-

j ^ j p . c i a s , pela Bulla:%w^Mí fPontife í̂ 
• paflada em Roma aos i / - de 

Mayo de Í<ÍOÍ?* 
1231 Promulgada a revoga^am ná 

Curia:) 6c divulgada pela Chtií* 
tandadechegou a Portugal, onde 
os Decretos Pontificios pela fum* 
ma vcnerafim defte KeynoáSc 
Apoítolica le nam coftumam dif-
cucirjmas proínptaniente obede* 
cer. Entendcndo pois alguns cí* 
crupuloíos, ou defaíícyqoados da 
Ordem, que os Carmelitas nam 
obíervaVim a ja notoria revoga* 
^am, pois nam deíííl«am depü¿ 
blicar como antes as Indulgencias 
Sabbatliinasj nam fentiam bem 
do íeu procedimento nefta par-
le.Fundavam-fe, cm que nam 
tavam feomo na verdade era) ex. 
<eptüadas nefta géral deroga^am; 
nem confirmadas por S.Santídaf 
de no tal Decreto, ou na Bullada 
confirma^am da Confraterni* 
dadede N . Senhora do Carmo, 
que o tnefmo Pontífice havia 
rcílabelecido aos 3 ó4de Outubro 
do mefmo anno. Porém os Car* 
nielitas,# ou por eftarcm naopi* 
piam de que huma gra^a tara 
particular,8c de tantos Pontífices 
confirmada, demandava no De
creto derogatorio alguma efpe* 
cial meneam : au na boa fé, dé 
que nam erada mente Pontificia, 
invalidar na térra humaceleí le 
conceílam; nam davam ouvidos 
a raes vozes, por Ibes íoaiem a 

difplicencias antigás dos fingula- -
res favores da May de Déos com 
os filhos do Carmo. Mas pafían- j o ; 
do o ícntimento de ícus bens, ou 
mal intencionados cenfores a 
mais, dclatáram os Carmelitas 
no anno de í £10. ao Santo T r i 
bunal da Inquifi^am de Lisboa^ 
denunciándolos , que nam obí^ 
tante a íobredita deroga^am,pré-
gavam livremente as grabas Sab-
bathinas, intimándolas aos fiéis, 
como íe com clles fe nam cntcn* 
d i rá o Decreto Pontificio- Pare-, 
cendo ao Santo Tribunal a quey-| 
xa jüftificada , houve por bemj 
mandar íuípender a dita publica-
^am , com o pezar que íe deyxa 
diícorrer, dos que em íuas almas 
cftimavam a íingularidade dcfttí 
favor, 5¿ como agradecidos nam. 
ceflavaó de o pregoar, em crédito 
de tám amoroía May, & finalada 
Bem fey tora* 

Poz o íucceílo áos Carmelitas - ^ 2 ^ 
em huma univeríal eonfterna* ^ 4 
^amj & comoa Gaufa foffecom* 
múa de toda a Ordem, confpira*: 
ram unánimes todos os Prelados, 
aífimObfervantes , como Man- ^ 
tuanós, 6c De(cal<£Os de huma, 5c 
outra Congrega^am, He/panho-
lajóc Italiana, que o corpo da Re-
lígiam fe devia ñas fuas caberas 
poftrar aos pés de S.Santidadc,oii 
por íi,ou pelos feus Procuradores 
Gcraesj & requerer-Ibe humilde, 
& inftantementc a Gonferva^am 
da juftiqa deftagra(¿a > íe^de l l í? 
fe IcyantaE até o para Gpnfp* 
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Á n n . S11^* Effcytuou-íc aífim ; 6c Firgem defender* a CMjada/aaOr'A 

fcndo doPontificcfacnignamefl- demem^mâ  ondeexperimmúrm ' 
1639^ ce ouvidos, rcrntwo S. Santidade ofeufayori& patrocinio, 1 ^39» 

acaula ao Tdbunalda Santa, <& Coriíoladiflima íicou Sóror , 
Umvcríal Inquifi^am de Roma- Laura do internuncio da Scnho-1^35 
onde íe aprefentou a Bulla prin* ra, & fazendo aviíoda rcvcla^am 
crpal de Joaní X X I I , & as deícus ao Procurador Géral de Mantua, 
fuccefloresj dadas cm íua confir*» 6c elle aos Prelados,6c Conventos 
nia^am. Em quanto diligeate-I da Grdem, ficaram os Religioíos 
mente íe examinava a cauía, 5c na firme eíperan^a de hum favo-» 
maduramente julgava de feus ravel dclpacho.Afliniíoyjporquc 
merecimentosjfaziam-fc da nofla vencidas no elpa^odedous annos 
parte, á k m das humanas, muytas muytas, & nam leves dííficulda-
diligencias com Deos,dc fiia San* des, fe reíolveo na Sagrada Con , 
tiffima M a y , a fim decjtiea Se- grega^am do S, Off ic io , que aos 
nhora houveffe por bem de nos Carmelitas fefle livre publicaren! 
fazer boa, & femprccftavela gra» os piivilegios da Bulla delatada, 
^a, que miíericordioíamente nos nam obltante arcvogaqam allc-
havia impetrado na Curia do gada dos eícrupulozos, (e ja nam 
Empyreo, & feyto confirmar da cram émulos de tanta gloria. Poz 
Sé Apoílolica. Sabedor o Procu? arcfoluqam em filencio a quan-
rador Géral dos noflos Padres toseftranhavam a publica^amda 
MantuanoSjque Sóror Laura Re- grande Bulla Sabbathina , tanto 
ligioía de S. Agoftinhodo Moí» mais graciola, quanto menos ro-
rcyro de S. Cayo, fugeytoi obc- gado, ou merecida de outra algü-
diencia dos Prelados da mcíma macreaturamais, que impetrada 
Gongrega^am de Mantua , era de moto proprio da pijffima Vir* 
venerada em toda a Italia por gem, & Máy do Carmo no Con-
pcfloa de grande valimento com fiftorío daSantiffima Trindade. 
Déos, remeteu-lhe hum encare- Expcdio-fe o Decreto no anno de 
cido memorial, para que a S. Ma- 1613 . aos 11 . de Fevcreyro , dia 
geftade recomendafle o bom fue- nam fem myfterio para a conclu-
ceffo de tam importante caufa. íam defta graqa, porfer o mefma 
Valendo-íe a efclarecida Virgem em que noíla Religiam celebra a 
do inclyto Martyr S. Louren^o, fefta de íua varonil Religioía S. 
com quem tinlia particular ami* Eufrozina,cujo nome fe interpre* 
zade, oempenhou de fórma, que ta alegriajporque fem duvida foy 
mereceo Ihedéflíe o Sagrado Le* cfta huma das mayores de nofla 
vita pefloalmenteeftarepofta:©/- Religiam. Divulgou-íeo Deere* 
Kewf tomador de U^nm 7 qnea 10 no Palacio do S. OfEcio aos 15. 

da 
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A o t l me^mo rnez dc Fevcreyro, Se do, acodio ao Santo Tribunal da ^ n í l . 

x *annodei6i3 , & foy publicado Inquiíí^am de Lisboa, ondeos s 
1^39 poi- Ú: MarGeHo Flonardo»AíTeí- Senhoresdo Coníelho Gerallhe Ií>39 

for do mcfmoS. O l í ció. Servia rmndáram pafTar hum tranflam-
íieíte tempo de Provincial dos pto authentico do dito Decreto, 
noííos Padres Obfcrvantes o Re. firmado de feus íiomes, cujo teor 
terendiflimo P v Meftre Frey copiado do íloíTo Promptuario 
Martinho Monis j 8c íabendo do Carmelitano diz affim: 
cjue em Koma íe liavla decretá

is 3 4 Ños [upremi Trihmalü Inquifitiúnis in hoc Lujitanu ^^f^ 
Regno cúnfdiarij perptafentés litterai notum facimm^jujfu SS. ^ mu 
Dommi Papa Pauli V. amo l ó i 3, editmi fmjfe Decmtow**' 5 
ifi Congregatiom Illuflrifsiyno^um Cardindmm 
cujm nos certiores faeli fumm pet ipijiolam llHñrijsimt Cárdi^ 
-ndis JMilÜMí) Wjíam ad Dominum Generakm Ifíquifiiórem 
hujm Regni, eodem anno 16 í 3* veto Reverendm ad 
modum P* M . Fr . Martint4á M o n k m ^ PronjincialisOrdi* 
nü Beatijfma Vtrginis Marta de Monte Carmdh in hoc Re* 
gwóy a nohis pojlulauit authentkum hujm Decyeti tfanjum* 
ptHmt quo Reügiofís ejufdemfui Ordinis inotefeerent in eb con* 
temay altjsquejufíü de Caufis J jufsimm hoc ipJuM authemi* 
cum ei tradi per nosftéhfcriptum 5 jygilloqm Sanffa Inquiftio* 

• nummitum* Bfi autem hujufmodtx Patribus Carmelí* 
taílis permitatuf prasdicarej quod populus Ghrif* 
tianDs poffit pié credere de adjotorioaoioiaruni 
Fratruiii , & Confratrum SodalitatisBeatiííim^ 
VirgiDis dê^ Beatiííi-

ScCoofratrum 
in chántate decedeiitium 5 qu^ in vitaHabiÉüni 
geftavenntj Se, caftitatem pro fuo'ftatü colüerintj 
Oíriciuniqoeparvum re-citaFerinüj ve! firecitare 
nelciaot, Ecc'Iefi^jejuniá obfervavefint> & fem 
quaita 5 •& Safcbato á caroibu'sabílinuefirít (niíi 
ubi inhis diebus Nativitatis Damini feítuiB in* 

ít) 
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Ann. ciderit) fuis interceífioníbus continuiSípiisqué Ann. 

fuíFragiis, &merit¡s, aclpedaíi proteétione, poft 
eartim tranfitum, písecipué in dieSabbati, qui 
dies ab Ecclefia eidem Vlrgini dicatus eft 5 adju-
turam. itaqueimagines5 quxádevotisde hacre 
íolentfieri, vel depingi cum defceníione B. Vir-
ginis ad animas in Kirgatorio liberandasjrninirrié 
fiant: fed per interceilioneiiiB.Virginisá tanto 
periculo per manus Angelorum in Cselocollo-
cari. Qmd Decretum ego Simón L o p ^ Stcretarius Confilii 
Generalis X Officii Inquipttonisj egi traduci ex origiwalî  quod 
injecretó e/Mfdem Confíín Generalis extat ^ iüudque Itycubra* 5 ; 
mm una cum formulario hic mecum canfignatô  & cum origi~ 
naliconcordata DatumUlífpomjubfcriptumhDomiüfu^ 
diéii Confdii) die 4. jfunij 5 anno Domini 1628. Gajpar Pe* 
reyra, D* Joannes Syha. Franafcus Barreto. Simon López,. 

Vulgarizado em o noflo idioma vem a dizer. 
Nos os Confelheyros do Supremo Tribunal da Inquiflfao 

mííe Reyno de Portugal) pelasprefentes letras fa&emos notorio^ 
que por mandado de N . Santi[]ímo Senhor Paulo V* ñeñe anno 
de 161^fe fez hum Decreto em a Congregafao dos IllufiriJ/í" 
mos Cardeaes Inquifidores r do qualnosfez certos huma carta 
do Illuíírijffímo Senhor Cardeal Mellini, mandada ao Senhor 
Jnquiftdor Geral deíte Reyno no mefmo anno de 1613« Epor 
quanto o muyto Reverendo P. M.Frey Maitinho Monis Pro~ 
'vincial da Ordem da Beatijjtma Virgem Marta do Monte 
Catmelo nejle Reyno nos ha pedido hum tranfumpto authen* 
tico do dito Decreto i para que os ¡em Religiosos tenham no-
licid do que nelle fe contem í por efta ^ & por outras 
juñajs caufas ^ mandamos 5 que fe Ihe entregafíe o mefmo 
tranfumpto authentico ) firmado de m f os nomes ^ & fella-
do com o Sello da Santa Inquifyam i o qual he doteorfe* 

guintel 
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táú.Íu*m: Permita-íe aos Padres Carmelitas pregar, ^f,^ 
^pqueo Povo Chriftam pode píamente crer o auxi-

lio,& íoccorro dos Frades, ou Confrades da Bea-
tillima Virgem María do Monte Carmelo; con-
vem a faber, que a Beatillima Virgem com fuas 
continuas interceííoenS^piosíuíFragioSj &mere-
cimentos, & g ó fuá efpecial protec^aó [efpecial-
mente nodia doSabbado, o qual diatera dedica
do a Igreja a Beatiffima Virgem) ajudará as almas 
de íeus Frades, óu Confrades, que morf erem em 
gra9a,& nefta vida mortal trouxerem o feu Habi
to, & guardarem caftidade conforme o feu eílado, 

\ & re^rem o feu Officio Menor; ou nam íabenda ,. 
rezallo,guardaremo5jejuns daígreja, &íeabfl:i-
verem de comer carne ñas Quartas feyras, & Sab-
bados5excepto naquelles dias em q fucceder cahic 
a fefta do Nafciméto de Chriílo Senhor noíTo.Po-. 
rém de nenhummodo fe fagaó aslmagensj que ^ 
algunsdevotos coftumávao pintar daBeatiírima 
Virgem deícendo a tirar as almas do Purgatorio: 
antes le entenda, que as ditas almas faólivres da-
quelle trabalho pela ínterceflam da Bemaventu-
rada Virgem5& pelas maons dos Anjos collocadasí 
noCeo, O qual Decreto en Simam Lopeẑ  , Secretario do 
Conjelho Géral do Santo Officio da Inqui/tfam^ jfe traduzjr do 

feu otiginaly o qualfica guardado na Secretaria do dito Conjelho 
Gerah com o qual concorda ejié tranfumpto. Dado em Lisboa^ 
& firmado pellos Senhor es do [oír edito Conjelho em de Junhú 
de i6i6Majj>arPerejra.D*JoamdaSjlva, íramtjcoBar* 
nto. Simad Lopes. 

A'cerca da inteligencia da d a ü - §eritw)ra,fe pódcconrultaf<5ttlcí-
fula que toca ñas Imagens de N . mo Promptuario CarmelitatiOé 

l U T o m . Tc t t t C A . 
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i l n n umverfaL Mas podo quede pre- -

C A P I T U L O L X . fente íeia ilícito indagar a prime- A n n , 
% 3̂9* va inftitui^am da Religiam do tfoa 

"Da orioem 9 ( f m ñ í m M é Garmo, nam efta na mefma pro-
" A. t i f ^ j hibicam compfchendidovreferic 

da celebre Contraria de x j / \ \ i-
j a 0f|g(^D daíuí iOfdemMil icar , 

ZV. Señhora do ou Xcrceyraj ncm tampouco in-
Carmo. veftigar os principios de (cus Ir-

maons,ou Gonfradcs,como aga-
12x6 W ^ M ^ ^ f i ^ 1 ^ toétéfot&í&tio* rafaremosj refpcytandoaeftabe* 

JL¿/ W S ; fe compoem eftc le^cr cm quem refide a aatbori* 
grande coepo da Religiam do dade de erigir a celebre Confraria 
Carmo:Religiofos, Cavallcyros, de N . Scnhora do Carmo, que 
Terceyrós, 8c Irmaons, ou Con- álgumas vozes deíentoadamentc 
frades. Da origem,& antigüida- quizeram negar aos noflos Deí i 
de dos primeyros nam he licito calaos, & por ventura: proíiaó em 
fazer materia da penna,pelo per- privallos defta faculdadc.^ 
petuo íílencio que nella poz N , Osíegundos come^arátn no 1237 
Sanciílímo Padre ínnocencio armo de i<>o8. na Cidadc de 
X l í . Haviam creícido nefta par* Leam de Fran^a^om grande cre^ V 
.te (como diz na fuá Bulla o met dito da Refórma Therefiana, & 
tno Ppntificc) tantas queíioens venera^am da Máy do Carmo, 
defneceíTarjas, & tantos volumes Refidia na Curia Romana o Ex* 
dc cftylo mais livre d o q u e á C a - ccrientiífimo Garlos de NcufuilCj 
ridade fraternal, & quietai^am Senhor de Halincourt t Embay-
Religioía conyiaha , que para o xador do Cbriftianiffimo Rey d« 
Summo Paftor ícrepar a tui-ba- Franca Henrique I V , ao Papa 
^am do ícu rebanho 1 prohibió Clemente . V I I I ; ,& ponderando 
debayxo de graves penas,quc dos quanto os noflos Defcal^os flore* 
pontos controvertidos íenam dif- ciam em Religiam , 5e fama de 
putafle ml«¿nem dclles íe tratailc vircude, trarou o ícu reparo cotn 
porcícri to. Para efte eífcyco ex- Eelixbcrto, Márquez de Nereí-
pedioa Bulla que cometa:%£/e«^ tang, refideiitcaílim mefmo na» 
f ^ m , dada em Santa María Ma- queila CortejSc defta medita^am 
yor de Roma aos l ó . d e Novem- fe comeqáram ambos a acendec 
bPo de t -C^; a qtialfoy publicada cm fervoróíbs deícjos de imitáis 
aos 15. do mefmo mez por Fran* l o s ^ militarem com clles debay* 
cifeo Perino,que na forma do c t xo das bandeyías da Scnhora do 
tylo a fez fixaY nos lugares publi- Carmo.Como no mefroo tempo 
eos da melma Curia para noticia íoaííe em Roma aquelle íonoro 

Clarim 
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clarim das verdades evangélicas ma, nam (6 apprcWou o tratado, * 

/ | í in . ?s j# pé prcy pejro ¿a Madre mas efcreveo ao Pontífice para***W# 
j ^ j 9 g d e Ocos, &c porGonfcflbrí 5c quedéíle firaa tam Sanuempre- i 5 j 8 # 
- Fregador do Papa íréquentaffc o fa. Po réavcomo as coufas gran* 

Sacro Palacio, tivcratn os Sobre*- des, & duraveis devam caminhar, 
ditos Senhores repeúdas occa* com pésdechuoibojpara melhor 
íioens de commünicar-lhe a íua íearreygarem nos ícus prineipiosj 
tcn^ao, & cortrultar4he o intento nam teve efta p defejado logra 
cm que andavamide que no Rey- até, que íendo Prepofito Géraí da 
no de Franca íe inílituifle huma Congrega^am de Italia N* V . P* 
Oxdem Militar de N.Senhora do Frcy Fernando de S.Maria/valen-
Garmo, á maneyra da principal do-íe do muyto que a Paulo V* 
da mefma Monarchia, chamada merecia,alcan^ou de SéSantidade 
áe SanBi Spimuú Aprovou-lhes o a primeyra Bulla da funda^am da 
íervo de Déos o animo, deu-lhes dita Ordemiquc cometa; l^ma* 
o Santo Eícapulario, ac tratou co ms f ontifex, dada cm Roma no 
oPontiSce da erccigam da nova primcyro de Mar^o de i 6o jé 
Ordem. Lembrou4he,que aíIilít Offereccram-íe acerca dos Efta-
como a (cus predeceflores fora tutos noBreveafignados álgumas 
gloriofo , erigirem a Ordem duvidas, aflim arefpeytó da íua 
Teu tón icaem Alemanhaj adeS. obíerYanciajdacottiendaexlerioc 
Jorge em Inglaterra, a de S.MatK da capa i cor da Gtuz^ venerado 
ricio em Saboya, áde S. Eftevam peyto, rezas, jejunsi abftinéneias^ 
naTofcana, a de Calatrava „ A l - & obediencial qüe aoGrao M e t 
cantara, de outras em Cáílella, a trtí íe devia promcíterj eomó dtí 
de Aviz, SafítiagO,^ Gbíifto cm outras particularidades de verdai 
Portugalj Ihe nam feria a S.Santi* deyra Religíam Militar * éonfor-» 
dade menos decoroío érigir hu- me ás Ordens referidas. Parada*; 
ína Ordem, que feguindo os ef- reza, & confirmagam de tudo/ 
íendartes da BertfiaveotuFada Vir* expedio o mefmo Pontifice outra 
gem María do Monte doCarmo, Bulla, que cometa: Militáñtíftrii 
iDilitaíTe contra os inimigos da Ordmum 'mpítútio^ dadai na mefma 
Féj6£ Religiam Gatholica* Curia aos Kí.dc Fevereyrodo an4 

1228 Sabendo' o GhíiftianiíBmo no feguinte de 1608. Deu coiu 
^ ReyHenrique I V . ( q u e á m e í m a ellaaílento, Ik firmeza a todas as 

Scnhorado Carmo teve,^ vene* difficuldadesj8¿ íinalaiído ña ma* 
rpufempre advagada eípecial de yor parte anofla. mefína Rcgra^ 
fuá peíloa, 6c proteclora de (cus deteroiinou as obfervancias partíf 
Reynos/do que o Embayxador, culares qiíe a nova familia dfivb 
6c b Márquez cratavam em RíO* obktvar , reduzidas a trezeEña* 

I L T o m . T t t t c i j tuíosg 
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* - tucos, íegundo no feu Comben- íepultadocom feus mayores. Se. 

/ i n n . j'lo i^\ot'n\ os numera N . R . P . guió .íelhe hum irmaó feo; & af- ^ I l n . 
^®39 Frey Filippc da SantiflitnaTtin. iim íefoy eftendéBdo efta efcla- í ^ ^ j 
Lib2 dude, recida familia corngíandeluftrc ' 
4ap.11. ' Elégto cíla Religiofa Milicia - da Retigiam do Garmo, poríe 
12 por cabera da íua Ordem o noíl Jhehavcr agregado o melhor de 

ío Con vento de N . Senhora do Ftáíinffa. 
Monte Carmelo da Cidade de Quanto aos Tereéyros he I24Q 
Leaó de Franca, pertencente á cerro, que aRéligiam do Carmo 
noífa Provincia de Avinham.Au temTcrceyros, comocdíiftade 
mam-íe nelle os Gavaüeyros co muyeos Breves Pontificios, efpe-
devotas, & congraentes ceremo- cifieamente de huma Bulla de 
nias; & profeííam debayxo da Nicolao V , paffada no anno de 
Regrá iHabi to / & nomede N . i^^pelaqual eftéSummoPon-
Senhorá do Cármp ^ cu ja Ima- tiíice concedeu a fuá Pontifical 
g&tu trazem ao p¿yto. Entre as authoridade ao Prior Geral da 
Conftitiy^oens do (eu ínílituto Ordem 5 para que podeífe dar o 
t-em a obriga^am de defenderem Habito de Terceyrósa todos osi 
por titulo efpecial a Ordem dos Catholicos de hum, &outro íe-
Carmelitás contra (eus advería, xo, que delle fe quizeffena veílir, 
rios,^: prbtegella de íeus émulos, compondo-íe das condicoens, 8c 
Pofto que podem contrahir ma* requiíítos neceííarios. E allim 
trimonio, podem támbem viver meíitio aos Prelados Provinciaes^ 
de bens eGcleíiafticos, por in Jül- para qué ñas fuas Provincias po
to da Sé Apoftolica. Foy o pri- deíTem fa¿er o proprio ; & que 
meyro Grao Meííre defta Or- Ibes pódeffem íínalar Regra, 8c 
dem o Sobredito Márquez Félix- modo de vida,íegundoa qual go-
berto,Fondador do meímo Con- zaííem dos mcímos privilegios 
vento Lugdunenfe, onde com que gozavam os Terceyros de S. 
Geleberrima pbmpa foy fepulta- Franeifeo, 8c de S. Domingos. O 
do. Succedea4he no Meftrado meímo concedeu com mayor dif-
feu Elho Claudio dé Ñereftang, tin^am 8c clareza o Papá Leam 
que morto depois de grandes ía- X . E Xifto I V . por Bulla íua ex. 
^ i b a ^ bélliéas na-CortedéTu- pedida no anno de 1476. affirma 
rim, foy levado ao mefmo jazigo expreílamente, qué os do Carmo 
Meftral. Herdou-lhecomo Meíl fam Tercey ros da meíma forte, 
trado o valor feú filho primoge- que o fam os de S.Francifco,deS. 
nitojo qual voltando das Campa- Domingos, 8c dé S, Agoftinho. 
ñ h u dé Catalunha faleceo na Porém tropezado no píaiio defta 
r^eíma Cidade de Lea6,onde foy verdáde, fe deyxáram alguns de-
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Ínn .^^yS0ack*sc 'a O^em cahirnos veftináo íe a Santa dellc, morre- ^ntí. 
V erro, que natu gozavam os Car* raemSivzilia aos 20. de Outubro ^ 

} 0 Í J mélicas de Terceyros 5 porque de 1556. eom fama de prodigioia 1 3 9 
Terceyros nam oshavia rDais,q Santidad^.. Doride nana parece 
máj Sagrada lleligiam de Eran- verofim^l, que elcrevendo hum 
dÍGo. Nao podia dimanar tal voz filho fru , com tanto crédito da 
da mefraá Ordcm Seratica, pois* npíía Ordem Teixeyra, feenten* 
o Mellre Frey Joam de Carrage- deííe na Religiam Seráfica , Se 
na Doutiffimo filho feu, nam fq fnuyto íDeiios, quedella piorna-
faz meníifartKda npíTa Vtneravel naíle,que a do Carmo nam tinha 
Ordem TerG.cyra,mas elcreve in- Tereeyrps j . por fó os haver na 
did4üalmente , que foram feus Ordem de S.FranciÍGo; quando 

f^. V profeííoreSj Sv Eduardo-Rey de fiatti fó hefta^ masáíbm dasqua-
¡Bm.7$. i0gl;3terra, o Sereniííimoilnfante troíOrdens Mendicantes, íe datn 

:AíTonlo de La cerda \ ;quein* tatrlbem Terceyros na :Religiam 
troddzio os Garaielitas em Heí¿ d.dsMinimosv& dos Servitas^Mas 
panliay A-ngela ftiha DelRcy procedeífcefta voz donde proceb 
ievBohemia , Se S; Angela dd deíTe, be certo, que os apayxona* 
áfreha^ - dos fedc;fmandáram era o publi-

1241 E fegüindo a Syl veftreMatirdi careríi affimj Si o que mais hê  até 
lico, Abbadé Giftercienfe, n& por peti^am feyta á Nunciatura 
qii^rto livro da HiftorirSagfáda| defte). Rey no,, o expolcram no 
intitulada -Mate Oaemum ác toeteioTribonaii 
todas as Ordcns,refere,que rilan- PJey teóu-fe em firn átáüía ílo 
do a mefma S, Angela de Arena^ mefmo Tribunal da Legaciaj &c 
para veftiríe de Terceyra de ou- triunfando, defta vez a verdade, 
t raOrdem, fe Ihe reprefedtárá fahioaíeñlen^a (coíTiódeviafa-
em noyte antecedente entre fo*. hir) aífavor dos Carmelitas. Mas 

GmefiZ- n[los. ^ maney ra de Jacobjhuma, porque efta chave dára foy baf-
ll \ efeada, que da ten a eliégava'ao tante para fechar as bocas dos de-

CeOjCu jos lados guardavam dous traótoreSíderam as de S*Pedro fe* 
Santos Varoens Carrr eikas, os gundá tol tácom humá feñtcn^ 
cjúaes íhcr diífcnimí' Si mtper hSa de Excommuiihao mayor j que 
f calam aá Célum afundere, fu* logo inGorrcriaquefnqüer que aft» 
me habi tü Tertiarwrmn B. Marttf firmaííe pübliea/oü ice re tâ  diré-" 
jSir^ms de Monté Qarmeü-j S í ¿ía^ ou indireétamente ^ que os 
queresfuhlr ao Cea por efta efea^ Tercey ros do Carmo riam eram 
dar tom$o Hubtto dos Tercejrm- Tereeyros:, ou queefta Religiam^ 
ddBemaventuradaVir^sm Ada* nam podía aceytar^ & proíeflaf 
ria do ManU da (¿ar.moy &, que TerceyrosiComo oBira qualqne^ 

; das 
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. A n n . ^as OrdensMendicantes, porfcr 

x afler^am contraria á forma do q 
^ ^ 3 9 os SumiBos Pontífices eaifuas 

Bullas haviam declarado. Affim 
o madou publicar por hüa Provi-
faó (üa,dada cm Lisboa aos i i.de 
Mayo de 167^, o Eminentíffimo 
Senhor Marcelio Durazo, Arce-
bifpo de Calcedonia, Nuncio 
Apoftolico neftes Rey nos, & Se-
nhorios de Portugal, quedepois 
fobio a Cardeal da Santa Igveja 
de Roma ^ havendo refpeyto á 
peti^am, que neíle particular Ihe 
aprefentou o Illuftriflimo Senhor 
D.Frey Jofeph deLaneaft:ro,íen-
do Provincial da Obfervancia 
nefte Reyno. O meímo confir-
robu por oucra Provifam,dada na 
ineíma Gorte aos de Julho de 
1691, o Illuftriflimo Semho^ Se-
baftiam Antonio Tanari, Arce-
bilpo de Damafco, Nuncio alíitn 
me ímo de Portugal, refpeytando 
tábem á fu pplica^qna me ímarca^ 
falhefezoRmo- P. M . Frcy Joao 
BautiílaRufino,rendo Provincial 
dos noíTos Padres Obfervantes, 

1 P o r é m fendo certo, que na 
Rtl igiam do Garmo ha Tercey-
ros, & que nella íe dáefta Vene
ra ve l Ordera, como álem de ou-
tras muytas povoa^oens defte 
Reyno, & fuas Gonquiftas, fe vé 
na Corte de Lisboa, cuja Con-
grega^am authorizada da pri-
meyra nobreza fe eftende ao nu
mero de vinte & cinco mil pro-
feflTores, & por ventura a maisj co 
tado,nao he fácil de finalar-lhes o 

L I V R O S E X T O . 
primeyro principio» N a m falta * 
quem fintas q iernorea Religiam " ^ H , 
doCarmotcveTerceyros; por^ 
muytos dos filhos dos Profetas 
que fe entregavam aoeftado do 
Matrimonio, eramTerceyros de 
outros filhos dos Profetas que fe-
guindo as pizadas de Elias, 8c 
guardando Caftidade conforme 
ao feu eftado, viviam naquelle 
modo de Religiam, que a imper-
fey^am da Ley eferita permettia. 
Donde reduzcm a cfte I n f t i t u ^ 
ouEfcola os antiquiflimos Eííe-
nos, ou Aflidcos, varoens~muy 
prezados deobícrvantes. Daqui 
veyo a colligir o Author do T r i -
foedus Mariano fallando do Pro
feta Abdias, o qual fendo cafado 
feguia o Inftituto Eliario^ue nao 
fora como o Santo Patriarca Re« 
ligiofo, mas Terceyro da í u a O r -
dem: Cum ergo htc Prof eta fuerit 
umratm, nonfoterat ejje de ipfo 
Ordtnejjujus enim prefejjores caf* 
titatem fervajje tradmt SanUi 
Paires 5 Si ergo ad E l m Ordinem 
fpeBabatyVelutt Tertiariumfmf. 
fe necejjeeft. 

Mas dcyxando todo efteíenti-
mentó ci¡n feu ícr , 8c vigor; pare- 44 
ce, que com o nomc de Tercey* 
ros,á: na forma cm que hoje exií-
temeomo os mais Tercey ros de 
outras Religioens, nam fam os 
Terceyros doCarmodaantigui-
dade queeftes Authores fhes afi-
nam. Pois como de Scaligcro, 8c 
Druzio obfervou Serario, Aflí-
dcos fao p mefmo queConfrades, 

que 
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A n n ^ u e ^ 0 %n^cao''ei,nome> COi tam MagtflroGenerdt.quamcuu^^^ 

r ' ^ ^ dizem o noílo Promptaa* líbetdiBt OrdimsOfficiali, mulie- , * 
163^ rio Carmelitano; & os Confrades m^Qfutrmfqm fexm perfonasy 

fam djílintos dos Terceyros > co* ^us Habitum Regularem fradíBi 
mo (e pode exemplificar na RelU Ordinis adinflar Mantdatarum9 
giam de S. Domingos, onde os mtFratrum de Penitencia Tertii 
Gonfrades do Rofario fam d i . Ordmis Fratmm Minorúm, Q f 
verfos dos Tercey ros da melma PrMkatorum, necnon Eremita* 
Ordem. A'Iem deque^sTercey- mmSanBi Auguftini habere vo
tos tem íeu Noviciado, fazem herint,Qfgeftarer-*.> recipere, Qf* 
fuá profiffamj vivem debayxode admittere* Da qual Bulla parece 
Obediencia, obfervam Regra eonftar^ueadmittirj Sc recebéí 
approvada pela Igreja, do que Terceyros, ámaneyra dos Ter -
tudo carecem os Confrades. Af* ceyros das mais Ordens, veyo á 
fimo iníí nua a diffini^ám da Re- Religiao do Carmo da conceííao 
grados mefmos Terccyros do dos Summos Pontífices, antes de 
Carmo peredas palavras:.R¿?grói cujaauthoridade ham exiftírarn 
Terti j Ordinis Carmelitarum eftr na O rdem. E íe bou veremos de 
quídam m/rma^f modiis vtven- entender (como alguns querem) 
di approbatm d Sede yífoftolkay fer efta queftao denome> pois 
ducem ad perfeBionemtfecmdum ainda queos nam b ou ve com o 
dm vota fimpíicia Obedientid,Qf mmc de TerGeyros, os hoiive co 
Caflkatis, Qf- alias, obfirvantids^ o titulo de Irmaons f; oú Gonfra* 
& confiíia. A Regra da Tercey* des3 viremos a coincidir com o 
ra Ordem dos Carmelitas he huma que temos agora de averiguar da 
forma^ modo deviver appro~ origem daí rmandade , ou Gon* 
vadopda Sésípoftolica, fegundó fraria de N * .Senhora do Garmo* 
Qsdousmotos[imfiicesdeObedien* Acerca da Gonfraternidade 1 2 ^ 6 
da, 1*0* Cajlidade% Qf outm ob* de N¿ Senhora do Carmo fe.de-
felrmmias, &> confelhos. ve advertir, que alguns Authores 

1245 Donde íe nos reprefenta, que diftingoem na íua Ordem duas 
iieftá ; propriiíBtm acep^am de Irmandades i huma dos i rmaoni 
Téreeyros , fe devem os do Car- do Garmo, outra dos Confrades 
mo reduzir iquelles meímos^ do Bentinlio, ou Eícapulatio* 
principios, em quea Religiao alw Defta,dizeni[> que come^ou íogo^ 
cangou da Igrefa a facúldade de depoi$,que a May do Carme deai 
os idí lkukycoaio lhe conceden o cfta (agrada prenda a lea amadd 
Papa Nicolao I V . & depois delle- filho S. Strpao Eftoch: daquella/ 
X.ifto I V ; que na fua. Bülía diz que foy muyto mais antigua. Pa* 
affiín; •ffohmí^&íordimims, rece eonvenGerle; eftadiftinfat» 

da 
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* da differetiqa das conceflocns Ihcacumulou tantas graq3s,quá-

^ ^^•Pontif icias, que coQiofcy tas por tas nam continha antiguamcn- * 
1639.divcrfos motivos, inculcanidií- te. Î J9« 

tintas Confrarias, E pódcpcríua- Mas nem por iílo queremos 
dirfe com o cxcmplo-por ícr pro^ oíFcnder a diftin^ara , que os Au*1247 
vavel, que os Confradcs da Or- thores fazem dos Terceyros do 
dem de S. Domingos { & affim Carmo aos Confrades do Benti-
m e í m o difeorrendo pelas mais^ n h o , confiderados aquelles na 
lam diftintos dos Confrades do propriiffimaaGep^am dcTcrccy* 
Koíar io, Porcm, como fe diz em ros, & na forma da Rcgra que 
o nodo Promptuario Carmelita* obfervam, fegundo Iha den oPa-
nojairida que a futileza defta dií« pa Nicolao I V . no í egundo anno 
tinqam podefle provar a poífibili- do feu Pontificado, na Bulla que 
dade das taes Confrarias, Sc íervir comear. Super momm. Porquc os 
no cafo cm queas Indulgencias mcfmos Pontífices ufam nasíuas 
do Eícapulario fe revogaílemjpara Bullas,Se Breves da tal diftin^am. 
opinar, que nem poriffo ficavam 5c na verdade,íc da notoria dif-
Kvogadas as Indulgencias conce- ferenqa dehuns a outros, como 
didas á Contraria í a Ordcm; co ^explicamos. Donde toda a dif* 
tudo, nam cxiílcm cm cíFcyto fieuldade coníiftc na averigua-
diíl intamencc as ditas Confia- ^am da origcm , & antiguidade 
das, nem no ufo , & praxe fe re. da Confraria de N . Senhorado 
conhecc a tal diílin^am, nem faz Carmo. Nam poneos Authores 
men^am dellaj porque todos en- entenderam, quenafeco como a 
tcndem,& rcpütam pelo mefmo, mcfma Religiam no Carmelo,8c 
fer Confradc do Carmo, & Con- que lan^ou como ella no meímo 
frade do Efcapulario. E neftes ter» Monte as primeyras raizes. Fun» 
mos,nem o Sagrado Eícapulario, dáram-fe,em quc a talConfiater-

i nem o Privilegio Sabbathino nidade confifte em huma Con-
motivaram,ou fundáram alguma gregaqam de pefloas devotas,quc 
nova Confráternidade, poltoquc d á d o o ícu nomc debayxo dain« 
á antigua acrefeentáram hum no- voca^am, 6c protec^am de N . Se-
vo efplendor , & hum imenfo nhorado Carmo , a íervem vo-
diefouro de grabas. Affim c ó m o , luncariamente com alguns partí-
o Sagrado Efcapulario de que ho* culares obíequios de ora^oens» 
je fe ufa em toda a Religiam do abftinencias, 8c obras píasj & pc-
Garmo, nam he diver ío, do que las obfervarem em honra, & [ou-
^ntiguamente (e ufava. poftoque vor ícu,participam do titulo de 
a M á y do Carmo María S. N . o Confrades, ou Irínaonsda mefi 
exornou de tantos pdvilcgios/& ma Scnhorá. Como pois deídc 
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á^Q^qwcaRel ig iam cornc^ouaviver ^oens dotncilicas, & feculares * 

debayxo do nomeda Máy qaea Ibcspermetiani. DefJc eilc t c m - ^ ! ^ ^ * 
J^S^p^duziOjMaria Santifliinajaotí-, po íe tcm por cerco, que fe orde- 16$<}p 

vede muyeas peíloasde h a m , & nou, oaaugmencoua Confraria 
oucro(cxo, que imitando a ÍCÜS de N , Scnhora do Carmo; pois 
filhos, os Carmelitas, a reveren- ainda que até o feculo de 800. fe 
ciavam com culto particular, vi* nam achc tcftcmunhó authend* 
zitando-os no Santo Monte j de co da fuá erec^am , fáz-fe muy 
íeguindo fuas pizadaSíem quanto crivel , que íe nos annosantece-
© divertí mentó de fuas cafas, & dentesem que a Terra Sania efta-' 
eílados Ihcs dava lugar; conjeclu- va íugeyta ao dominioj& opprcf-
rá ram, que participavam da ra* fani dos Saracenos, havia ja Con* 
7am> & fer de Irmaons,ou Con% fraria formada, que íe anticipou 
frades da Oidcm dos Catmcli- aofeculodc Sqo^no qual o Chn& 
tas, uanifmo gozava de mayor quie-

J248 Nenhum dos Authorcs que ta^am, & ávida religiofafe achaf 
vimosleoffende defte modo de va mais eftimada, (5c favorecida 

, dizer; nem pareee,fc pódcpoíí t i . naqucllas partc:s* . 
vamente reprovar, por falta de Corfcndo pois o dito anno dc 12̂ 9 
fundamentos que perfuadam, & Soo, 6c crüícendp a afílic^am des 
provem ocontrario. Poremco-» Carmelitas na Siria , 5c P^lcftina, 
mo bem aíTenta Áuthor de Pro- ^acodíram ao Summo Pontificc 
ptuarioCarmelitano, n a m í e p ó - L e a m í V , & d e p o i s acurres íuc-, 
detomar pécm coufa tam incer- cefíoresíeusj pedindplhe parafcu 
ta, como antiga. Donde, deppf- reparo^ áleiB dp temporal, o íoc-
ta$ eftas, 6c outras conjeturas, corro efpiritual das Indulgencias 
mais cícüras,que provaveisjo que Ecclcíiallicas. Eftas foram os 
parece mais verofimel he, que Summos Pontifices férvidos de 
propagada a Igreja Catholica, 6c conceder benigna^ liberalmen-» 
comeílaavidaMonan:ica, tomou te, aflimá Religiam, cpmo a to-
a noffa Irmandade,(cnam princi- dos os fiéis que vifitaflem as (uas 
pió,melhor forma. Adiamos em Igrcjas, principalmenteaos que 
prova diílo, que antes, & depois foflcmrccebidos ñas fuas Con-
d ó a n n o de 300. do Nafcimcnto iradas. Eftahe a primeyta vcz,q 
deChrifto N . Salvador, havia elaramentefe léef tcnome, & pe* 
muytas pefloas dedicadas a Déos, lo menos goza defta anciguidade 
quefuppofto viviam cm (uas ca* a Confraria do Carmo* Nam, 
fas» perteneiam ao Corpo da Re- confta menosvquc da authorida-
ligiam, cuja perfcyqam procura* dedeXi f to IV . na fegunda das 
y á m i m i t a r , cm quanto as diílr a- Bullas que eomeqao: Dumattenta 

l l . T o m . Uuuuu medi: 
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- we^m^jdefpachadacm Roma que que o V.Pedío Ermicao3que A 
finn. noantio de 1477* Porque fazen- havia vivido com os noílos Car-^*íln, 
l639tdooPontificenclla expreflamé* mclitas,&recebido o Habito da igj^ 

garridos privilegios, &: indulgen- Virgcm no Monte Carmela, fe« 
das, que feus antigos predcceflW gundotem ó Mcftre Lczanajco* 
tes concedéram as Gafas dos Car- me^ou a promover a reftaura^ap 
tnelitas^diZíquc Lcam I V , cleyto da Terra Santa, q os Chriftaons 
no anno de 847, Alexandre l l . n o eni eífeyto recuperáram dos in-
dc 8(̂ 8, Eftcvam V . (que outros fiéis, por induftria do famofo 
concam por fexto, como nocou o Capicam Godcfrcdo de Bulyon,. 
Medre Frcy Joam Bautifta de primcyro Rey de Jerufalem rc(. v , 
Lezana) no de 885 , Sergio I I I . no taurada. Gom efta reftaura^am 
de 908, Jbam X . no de 911, Joaó crefceo a Ordem cm Conventos, 
X I . no de 931, & Sergio V . no de 5c os fiéis em devojqamj ¿c aílini 
1009, concederam rauytas In - na Terra Santa, como nos Rey-
dulgencias aos que: Confratrim nos da Europa,para onde os Car* 
4iñi Ordinis affamerenty&eamin- melitas vicram fundar novas Ca
rral Vmwf : Ifto he: aos ¿¡ue tomaffem ías, adquíriram muy tos afFey^oa-; 
aConftarta da dita Ordém do Carmo, dos (cus, que (e efereveram por 
ér netla entraffem. O rftefmb diz Confrades da Religiam, 
Gregorio X I I I . na Bulla: t / í / ^ 
de5 Glom¡ífm*9d*drtm S.Pedro C A P I T U L O L X I . 
de Roma no anno de 1577Í 

125O Dcfortcy que íegundaarela^ Cmtmm-fe a mefina mate-
cam deftes Pontificcs, ja antes • ̂  ^ r „tion/la ^ 
dos annosde847/havia Contra- , . { y . ( 
riasde N.Senhora doGarmocm dt engir a Confima do 
os noflos Conventosr Affim o Carme. 
confirmou tambem Glcmcnte -
y i l I .naBí i l l a : ^ roV/^a« / j»^r^o A Sfentadosos príncipiosi& i z c i 
qual mencionando as fobredita? otigem da antiguidade da 
Indulgencias, nam fó as appro- Gontraternidadc de N . Senhora 
V0U1&: confirmou, mas tambem do Carmo^refta raoftrarmos, de 
declaróu , que ja rauyto antes ha* cuja authorídade fejaa jurifdiqao 
via Confrarias de N . Senhora do de a erigir, & formar, áílim ñas 
Garmo, as quaes íe concederam Igrejas da O r d e m c o m o ñas de 
os ditos privilegios v & grabas, fóra, precedendopara aerec^am 
Gom cftes favores da Sé Apoílo* oconíent imento dos Ordinarios 
licadurou a nofla Confraria na das Dioceíes em que fe fundam. 
^a l e f t inaa t éoannode r i o o , em Nam íe duvida, competir eftafa# 

' ' - ' ' ' . • . ̂  " culdadc 
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A n o cu!(íade aoPriorGeralda ReIi- ra!5fenamque plarificouGeraes; ^ n n -
p * giam do Garmojmas por ventura porque na Ordem do Carmoha x 

davidam alguns,íem mais funda- tres: o Géral dos Obíervantes, o — V ) 
rnenío q u e o d o í e u antojo^e cu- Géral dos Defcal^os de Hefpa* 
jo Prelado Géral íeja a dita au- n h a ^ o Géral dos Defcal^os de 
thoridade ; dizendo, & affirman-. Italia j a todos tres, & a cada 
do, nam competir ao Géral dos hum/íem dependencia, oufobór-
Deícal^os/enaó ao da Obfervan- dena^am entre fi, compete a fa
cía. Porém o contrario affirma o culdade de inftituir a dita Con-

, Papa Clemente X . na Bulla da • fraria. Nem he men 
Confirma^am das Indulgencias derar, que da meíma forma Ibes 
da Ordernjque cometa : Comida, concede o Pontífice a authorida^ 
nóhtSi dada em Roma á inftancia de de erigir a dita Confraria ñas 
do Rmo- Géi al Frey Mattlieos íuas Igrejas, & ñas Igrejasalheas, 
Oriando aos 8.de Mayo de 1673: fóra de Roma:donde fenam póde 
Solí atítem (diz o Pontifice) Su~ dizer, que afaeuldade de fundar 
•perlores Generales dtBi Ordinis a dita Confraria ñas Igrc jas dos 
foffmt extra Urbem frafatam DelcalfoSí pertence ao Géral dos 
(nempé Romam) in Jinguhs Be* Obíervantes; & porconfequen* 
cUfüs ejufdem Ordinis , quu cia, nem (e pode negar ^ que per-
bufeumque alus, accedente confen* tence ao Géral dos Dercal^ós. B 
fu Ordmañorumy Confraternita* o mefmo corre em ordem a furí* 
tespr¿efat4s, fervata cateróqué dallanas lgrejasalheas 5 porque 
f m f atarum Fault Pr¿edece¡]or¿s cada hum dos tres Géraes o pode 
litterarum forma , ^difpofíttone fazer com independencia dos oú-
injiitmre: £ff ndlus alim fkbpena tros? & os fiéis podem indifferéte-
fmUitatisyQfc^Só os Géraes {vtm mente acodír a qualquer delles* 
a dizer) da dita Ordem plJam & pedir4hes licen^a para as fun-
fundar a dita Confraria ñas Igre* darem.Mas por quanto eftc Pon-
jasd&inefma Ordem 5 Qf emou- tifice áinda falla genéricamente 
tras qmefquer, fóra de Roma^ dos Superiores Géraes, he de fa* 
cem confenúmento dos Ordina* berrque o Summo Pontifice Pau-
rios y guardando em tudo a forma lo V , individual, & exprcíFamen-
das letras de Paulo JS. nof¡ofrede» te concedeu ao Géral de Hefpa-

x ceffor.i Q f nenhnm outro apojja nha efta faeuldade, pela Bulla: 
fmdar fobpena demUidade: Confratermtatem ubh'ísh^^ 

11^2 Donde he de reparar, como dada em S.Pedro de Roma aos 
bem notou o Author do Prom* 30. de Outubro de i6o(5, no fe-
ptuario Carmelitano, que nam gundo anno do feu Pontificado* 
í n g u W i z o u a q m o Pontifice Gé- . DileSo filio ( diz .ó Pontifice IfljT^ 

l I . T o m ; Uuuuui j 
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Aun ^a"an^0 Geral de Hefpanha) o Papa Clemente V I H . intentou x 

s ' nunc, & pro tempore exifteuti íepararos Carmelitas Delcal^os ^ * 
1 U ^ p PrtmGenerdi(ítBtOrdmsCar~ de Italia dos de Hefpanha,& pol- ^ 3 9 

meiitmnm^ vet iüo ahfente •> ejm los em Congrega^am fobre íi, 
^tcario Gemrati j ut hujufmoái iogo fupplicárao ao mefmo Pon-
Confratermtatem B . M a r t a ck tifice quizeíTe declarar, cjue o 
Monte Carmeíi ubi vis locorum Géral de Italia gozava defta mef-
extra Urbem erigerê  Q f inflituere^ ma faculdade como o de Heípa-
UUsqmümnes fapradujas InduU nha j& S. Santidade no meímo : 
gentus 5 Gratias ffiritmles Breve da Scpara^am, quecome-
{ fervata tamen formapraferipta ^a: I n sfpojlolicrt dignitatisedado 
in Cmfiitutiom fdicis recordatio* cm S. Pedro de Roma aos 13. de 
wis Clmentis prtedecejjoris mftrty Novembrode 1600, Iho conce-
ftipér diBam Cmfraternitatem deuaílim* v 
aggregaüone^ Q f conftitutione edu E t tit hujus ( diz o Pontífice I ¡ 2 ^ 
t a ) communkare ¡imiUtef liberé 1 fallando da nova Gongrega^ara 
& Umé pojjitffi va&atyautharu na metáfora dehumavinha) / k . 
tate jdpoftoücatemreprtffentmm trd vmirffmffim plurtbmprofinty 
famUatm concedimm,& impar- Soáetatem¡ feu Confraternitatem 
^ # r . Quer dizer: Pelo tsordas B . Marí¿e de Monte Carmeli 
prefentes concedemos porauthoru inflitmndi y eiqué exercidajuxta 

. dade Apofloiica ao amado filho Conftitutionesprafcr 'tbendijperfo* 
Prior Géraloque de pre fente heffi ñas qué in eandem Confratermta» 
mdiañte for dadka Ordem dos tem admittendi, Congregationis 
Carmelitas, Qj* aufente elle ao feu Commi fjariOyaut PrapofitofacuU 
Vigario Géraíy para que emqmL tatem impar timar, £ para que os 
qmr lugar 7 fóra de Roma , pofja frutos de fia Sagrada vinha (quer 

... erigir a Cúfratermdade da Berna* dizer) aproveytem a muy tos, con* 
wmimada M a r i s do Monte do cedemos aoCommijJario, OH.Pro-
CarmOj applkar aos Confra* pofitó da dita Congrega$am, que 
des todas as fobreditas Indulgen* pofja mftitmr a dita Confraternu 
€Ías,Qf Grabasefpirituaeguar* dade da BemaventuradaMarm 
dada a fórmaprefmpta na Conf~ do Monte Carmelo, admíttir a 
titm$a$ de mffo predecefjor Cíe* ella as pefjbas que Iho pedirem,^ 
mente01IL dejeli^recorda^am^ Ihe parecer, Q f ordemrUhes as 
acerca da dita Confratermdade, Conftitukoens dos exerekios que 
E anda canto na eftima^atn dos devem obfervar. Das quaes Bul las 
Carmelitas, a jurifdifamdepo- literalmente fecolhc, que o s G é -

1 derem inílituir as í rmandades de raes de noíla Refórma, fem de-
fua Santiífima May, que quando pendencia alguma dos Prelados 

* ^ . • da 
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A n n ^a^':)^fvanc'a> P0^em inftjtuir detodaaReligiam.Poremcomo * , 
^ O n , nos feus feus Conventos, & fóra aos Superiores nam feja fácil di- ̂ *51*1 
1639 Melles a dita Confraternidadc do mi t t i remdeí i a jurifdi^am, que 16̂ 9 

Carmo. Masporquantoefte po^ pacificamente gozatn, refiftio-
to fepleyteou já ctn juizo con- Ihe, & embargoulhe ocíFeytoo 
traditorio, vejamos o que ácerca Rm0i P. Frey Henrique SyIvio, ^ 
delle fcntenciáram os llluftníí^ ao tcmpoferv iadePr iorGéra lda 
mos Gardcaes da Sagrada Con- Obfervancia. Acodio oVigar io 
grega^am de Indulgencias, onde de Mantua a Roma; & ouvida na 
a caufa foy julgada, propondo Sagrada Gongrega^ara de indu l -
primeyro os fandamentos que gencias a íua queyxa, lentcnciá* 
houve para o letigio. ram os Eminentiffimos Cardeaes 

1255 Q u á n d o o P a p a EugenioIV". opleycoa favor do Prior contra 
pelos anuos de 1431. mitigouna oVigario Géral. N a m f e e í q u e -
ReligiamdoCarmoafeveridade céram os noííos Deíealfosdcfe 
da fuá antiquiffima, & primitiva fazercm ncfte letigio lembrados 
Rcgravíeparados dos que abfa^á- com alguns memoriaes, que i 
ram a mitiga^am, fe recolhéram roefma Congrega^arn ofFerecé-
alguns zelozosdo Inftituto pri- ram. Allegáram,que pormerce 
mitivo no Convento de Mantua, da Santa Sé Apoftoliea viviam 
para viverem íia antigua perfey- iíentos, & abfolutos da jurifdí^ao 
^am,& aufteridade em que fórao dos Prelados da Obíervancia, co 
creados. Ficou na Religiamefta Prelado Géral proprio; por cuja 
Refó rma , propagadadepoisem fefpeytó Ibes devia ficar livrea 
algumas Cafas cora o titulo da faculdade de poderem inftituir as 
Congrega^am de Mantua, que Confraternidades de N.Senhora 
hoje exifte com pouca diífcrenfa dóCarmpjíe q para a erefao depc 
dos que aceytáram o favor Eu- deffem do beneplácito de outros 
geniano, & íugeyta ao Prior Ge- Prelados. Forao as noíTas razoens 
ral da Obfervancia,bem que com bem viftas, & accytas da Sagrada 
Vigario Géral proprio. Corren- Congrega^am, ¿c pela mefma 
do o anno de 1600. quiz o Viga- fenten^a co que os Padres Man
i lo Géral de Mantua erigir de au- tuanos foraó nefta parte repóftos ^ 
thoridadepropria, &dar licen^a, na fugeyf am dos Géraés da Ob-
para que nos Conventos da fuá fervancia , ficaramdellacxclufos 
Congrega^am feinftituiíTem Ir- os noíTos Dcfcal^os,comoeonfta 
roandades, ou Confrarias de N . do Decreto feguinte. ' 
Senbora do Carmo, a fim de ob- In Co?tgregMiomllluffimtirm j 256 
fcqaíar, 6c fervir á Soberana V i r - S. R, E . Cardindmm d Santiffi* 
¿em como affedttofiflima May m ^ t ^ m m ^ f í t o ^ M ^ ^ n t i ^ 
, ' mode* 
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* moderationi pr¿efatomm,propofí~ da Congregado de Mantua fer* * 

^ " P 0 , ta, & difcufa fupplicatme fru tendente , de que tambemaellelhe f * 
I v ^ t y cartj Generalts Congregationis competía o dtrejto de mjiitmr 

JUantuand Ordinis Carmelita' Confrarias de Seculares, o aual 
rum, íUud Jtbi qmque Sacularmm co?iftaíque até aqmfqy fomente do 
Confraternitates inftmendi j m GéraldadttaOrdem; dedúraraó 
competeréprrftendtntis, qmdha* os Illuflriffifnos Senhores, nam 
Bems , ipjms tantum Generalis pertencer ao l^tgario da Congre» 
Crdinisfmjjeconftaty Illuftriffimi ga^ao de Adantuu a iílftttukao das 
D D , declarantpon ad Congrega- taes Confrarias> femó fó ao mef~ 
tionis Aía?jman£ fricariumy fed mo Géral da Ordem. Mas por 
adipfum Ordinis GeneralemfO' quanto o Géral dos Carmelitas 
lummodo ettpetlare hujufmodi, Defcalaos,fem dependencia¡oufo- , 
CdfraternitateminftiMíoms. Ge- bordemcaó alguma ao Géral dos 
nerali vero Carmelttamm D i f ' Obferuantes ^ governa abfoluta* 
calceatomm^quippe qui abfque ulla mente os f eus f Mitos , julgdram^ 
sdOrdinis Carmelitam Genera* que¡e ¡he devia dar a mefmafa* 
lemrelatione, fuorum Difcalc$a* culdade, que em effejtogo^ava 
iorum curte, ^ f f regimini ahfoluté da authondade de injhtmr as du 
prafeBus efl , eandem famkatem tas Confrartas, fegundo os pr ivu 
tribueridamcenfuerunt : utperfe, legios da Ordem Carmelitana^ 
acperpmm inUrbé degentem ¡/i*, guardada em tudo a forma que fe 
carium Smularium Confratérni- deveguardar.Roma 11 ,de Agojía 
tates juxta OrdíntsCarmelitam de 1600, Do qual Decreto indu-
privilegiajfervatis tamenfervatu bicavelmente confta,qüe o poder 
diS) inflituere naleat, Roma 11. de erigir aCófraria de N.Senhora 
Augufli \6o6, Subfcriptum., P, do Carmo,compete independen-
Cardinalís, S. Cecilia, Locus tfa temente do Geral da Obfervancia 

figillt. Efta foy a íencen^a da Sa- ao Géral dos Carmelitas Defcal-
grada Congrega^am de Indul- ^os, como por fu as Bullas conce-
gencias nácaula prefente, quere- déram depois dcfta fenten^a ao 
duzida á noíía lingoagem, vem a Géral de Heípanha, & a o de Ita-
dizer. lia os Poncifices ácima referidos. 

12^7 Propofláy& d i f -Mida na Con» Donde nos confta, Haver nefte 12 J 8 
gregajam dos Illufiriffimos Car» Reyno de Portugal, &: fuas Gon-
deaesiaftSy.IgrejaRómanajdepu* quiftas,muytas Confrarias de N . 
tados por N . Santijfmo Senhor Senhora do Carmo, as qnaes íe 
para decidirem as duuidas que fe crigírao deauthoridade dos nof-
cfferecerem acerca das Indulgen- ios Defcal^os, fem contradi^am 
ciasy a füpplm do J^ígario Géral alguma dos PP/Oblervantc$. Aí-

i fim 
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á í iaiexiftem ereéías asdaCidade grerpioda Reiig!am> cénftituil- A^Q^ 

finu.¿Q Porco,da Vi l l a de Viana foz los Irmaods, 6¿fa¿ellos Par^ci" T/̂ ^O 
1659 de Lima, da Cidade dé Lamego, pautes de feus bens erpirituaes,re- 3 * 

eftabelecida no Recolhicnento í íde nos Prelados da Ordcm, qué 
de S. Thercza, da Cidade de V i - nos Subditos podem delegar eíía 
feurfita na Igreja dos PP.da Con- j u r i f c ^ a m , para que como Co-
grcga^am do Oratorio de S* Fú miíTarios ícus benzao, 8c viftao o 
Üppe N c r i , da CidadcdeLeyriaj Santo Hábito do Eícapularioaos 
fundada na Seda raeíma povoa- fiéis devotos que ihopedirem, 5c 
^ani) & cm outros muy tos luga- os incorporem na Religiam para 
re . Nos quaes todos floreceem participarem de íuas inumeraveis 
grande maneyra a devo^mdc indulgeciaSjScgrabas.Affimorna 
N * Senhora do Monte do Car* dao as noíTas Conftitui^oens; o u 
mo; que he o devido fimsde cada denando, que nenhum Religioío 
huma das Carmelitanas familias poíTa benzer os Efcapularios da 
cuydadozamente diligenciar Ihc Ü r d e m , nem admittir nasfuas 
compete efta jurifdi^aó, 8c facul- Cofraternidades peffoa álguma* 
dade, para cnais fer^orofamente fenam de cxpreíía licen^a do Pé 
promover em a venera^aój & Provincia l^ 
amor daquella Sen l lo rá ,q todoo Prelado de álguma Communi* 
Carmopor tifulos muy efpcciaes dade: Nullm Religiofus (diz á i*P^P4} 
venera May ̂  & Proteótora íua. Conftitui^ao) pterkSeapuldrmn'2* 
Porem de tudo ifto confiará u l t i - Ordinis henedtGeréy ñeque ad Con-
mámente de todo ) quando aqui fraternitatem aliqúem admittere$ 

x trasladarmos a copia de huma nij i de exprejja licencia Provitu 
concordata, que nefte particular ciatts, velnifialiasfítaBu Prior. 
celebráram uniformes entre fi os Mas porque deíla meíma materia 
Carmelitas Calcados, & DefcaU temos de inftituir Odiante outro 
^os, confirmada do Summo Pon- capituloj&; averigüar,re os noííos 
tifice PauloV. no anno de 1617; Dcfcalfos podem coíiccder o Eí-
a qual lanzaremos quando kdian* capulario aos que decentetrieniíS 
te tra'rarmos de quem pode con- Iho pediremj coítlo alguns deíá* 
cedero Ercapulario da O d e m í feyfoados injuftamenté Iho cjue* 
por juntamente envolver huma, rem negar 5 digamos primcyroi 
& outra authoridade, affim a da como a May do Cármo depofi* 
erec^am da£)onfraria,comoada touefte celefte penhor ñas maoá 
conceffam do Habito aos Con- dos feus Carmelitas* 
firades. 

*2 Q̂ Por agora fó dízemos, que á 
^authoridade de receber os ficisao 

C A . 
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no deftrido defuas P a r o q u i a s ^ ^ 

C A P I T U L O L X I I . fundaíTem Igrejas, Demás jafun. ^ 
dadas foffriam finos, cu cimite- 3̂9 

De como nos <vtjo as maons a nos- Outros,nani podendo cftor. 
/ \ _ ; ^ 1 1 77/» vav.lho, ibes faz iaópagarexor -fairada prenda do Lea» , , r j -

J ^ . r . J bitantes lübhdioSjCom o pretexto 
p t M m M a r t a m o . do foccorro da Terra Santa. Se 

I 2 6 0 ííTemos na cpiftola dedica- acodiam aos Bifpos achavam. 
JL/ toria deíle livro, cjue conti- nos da parte dos feus Parocosj 8c 
nhaalgumas clauíulas apologe- com iftoandavam os Conventos 
ticas5exornadas de algumas ma- fem amparo, nemquieta^am, & 
ravilhas|novas do Sagrado Efca- roais íugeytos qaando iíentos da 
pulario; porcm aínda que de juf- jurifdi^am dos Ordinarios, que 
tascaufas t « n h a m o s d e o m o ñ r a r quando á füaobediencia viviam; 
aílim, nam hecom animodc di» porque jáolhavam as Commu. 
vertirmos a penna em digreíTo- nidades como de fubditos eftra, 
ens defeaforias, (enam de provar- nhos. Laftimavam eftas turba- . 
moshiftonca,& vialmente, que ^oens a todo o corpo da Reli-
podem os noíTos Defcal^os lan- giam, particularméte ás caberas, 
^ar efte Sagrado Habito da So- ás qüaes dedireyto tocava procu-
berana Vi rgem a quantos dellc rar a paz c o m m ü a , &; porros 
quizerem ufar. Mas antes que o membros naquella tranquillida-
executeráos, digamos como eíta de, que á vida contemplativa do 
¿agrada prenda nos veyo as ma- feu Inftituto deroandava, como 
ons, para m ás claró, Se pleno co- encontrada com todo o genero 
nhecimento do thczouro das de eíl:repito,& revolii^am. 
grabas que encerra,pelos muytos Correndo já oanno de n d j . I ^ Ó l 
s& fingulares privilegios deque nafceo para exemplo da térra, 8c 
fuá Authora fe dignou tecer efta honra de (ua Religiam em Mon-
Sarua Veftidura. Quando a Re- tuduni , Lugar do Condado de 
Vighó do Carmo paííbu da Terra Canci,do Reyno de Inglaterra, o 
Santa para a Europa, come^ou a Santo Varam Simao Eftoch, que 
padecer dosBiípos,& Parocos pe- favorecido de (cus primeyros an^ 
nofas. Se ine vita veis contradigo* nos com o mimo da vifta da May 
ens. Porque levados eftes dos in* de Déos, alcan^ou da mcfiiia Se* 
tereííes dos feus direytos Paro- nhora a ineftimavcl promeíra,de 
quiaes, pelo mefmo que Ibes de- q fempre o (eria fuá. Parecendo* 
viaóganharafeyfamjhes cobrá- Ihefeyo em compara^am detal 
rao huma tal oppoí i^ao ,quenem beleza todo o mais vifivcl,fereti-
permiteiatn aos Rel igioíos , que roudcdozeannbs ao centro de 
*AD hum 



C A P I T V L O L X i r ; %> 
/• ^ n hum deferco v onde na concavU invcnciveis opprciToens^ que iua 

* i * •dacledchuma Azinheyra viveo Rcligiatn padecía no Reyno de A ^ I * 
i^SP.niuycosmais. Tomoudaraefma Inglaterra, pois namobílante a j g ^ o ^ 

habita^am o renome de Eíloch, iancidade^ ac modeítia dos íeus 
qucnalmgualnglcza valeo meí» Frades^ nem os Breves dos Sum-
mo, que tronco cnaanoí la . Sa* mos PontificcSí que grandemen-
hindo dalli por cíípreílo manda* te os favoreciam > 5c recomenda-] 
do da Virgem Senhora aorde- vanij profeguiam feus émulos em 
naríe de Sacerdote, & pregar ao períeguiHos,^ mortificallos. Pa-
feu povoa palavra de Déos, pro- raíocegallos de todo^ acodio o 
feflou no Carmelo a Rehgiam, Santo Géra l , como meyo mais 
que jáíua Santiííima Máy Ihcha* leguro, á protec^am da poderoía 
vía revelado íe trasladaría da Pa» Virgem, livrando em íeu amparó 
lellina a Europa, porgofto defeu a tutella da Ordem^ & abrigo de 
Filho,&; íeu* Trouxe N-Senhor a íeus filhos. Duraya o Varam de 
efte divino Varaó á Ordem para Déos neíla fervoróla fupphca, rc^' 
ferenar as tempeftades em que forjada deíufpiros, Óc iagrymasj 
fiuduava, como em effeyto fez & achando-íe na funda^am á t 
xndo Vigario, & logo Prior Ge. hum Convento> que nefte meC 
ral abíoluto, & o íexto dos que a mo anno havia admitndo ent 
Religiam cóntou no governo Gantabrigia, fe ehcgou anoytd 
Latino. Por aviío da meíma Se- imediata ao feñivo día da com^ 
nhora recorreo na mencionada memora^am íolenne da Senhora 
afflic^ám áSé Apoftolica, que aa do Catmo, que na Ordem fe ce-* 
tempo governava Innocencio lebrava deíde o Pontificada do> 
I V j o qual por Hum Breve expc- Papa Honorio IlLPoz-fe o Santa 
dido em 5. de Janeyro de i i j a . Géral em Ora^am, pedindo mU 
cohibió aosParocos, & inhibía tantemente á Virgeín M a y q u t í 
aosBiípósmolcílarem aos Car- pois aos Carmelitas havia conce-* 
ínclitas , como antes faziam. didoo tituló de filhos feus, Ihesi 
A9lem defta, nosalcan^ououtras défic algfipenhor, ou final, era ^ 
muy tas grabas, entre as quaes foy fe declataííe May fua^ para que á 
deíuperioreft ima^ama doS. Eí* Religiam ficaffe GO elle aüthori^ 
capulario, que a Virgcm Máy Ihe zada, &c íeus émulos obrigados á 
vellio de mao propria, como a convertere em reípcyto a oppofi-| 
feu muyto amada, 6c prezado fi* ^ao. Cótinuava o Santo fervorp-i 
Iho* iametc a fuppticaj §c repetia nella 

12 62 Contava*fe já o (etimo mez do cftes deyotos affecbos, q em obfef* 
anno de 1151 .quando o S.Geral quio da mefma Scnhora Ihe naf* 
le acliava deíconfoladiíSmo das ciam do in t imo do corafam. 

l I . T o m * Xxxxx 
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Ann. FlosCarmelivitis florígera, A 

^ ¿penáorLm^trgofuer^era^ y 
W|9 Smgdaris. 1C)39 

Mater mittSjfed uir i mfcia^ 
Qarmeliús da privilegia, 

Stella maris, 
I26g Obrigada deílcs afFecauofos cmBu Carmelitisfrmlegium^in 

rogos Ihe appareceo ao rayar da quo qms moriem dUrnum nonfa* 
Alva a Divino Aurora, acompa- úetm mcetidium* Eccepgmm fa-
«hada de inumeraveis Anjos, 8c lutisjalm inperkulisfodus faási 
luzes, que fuá pobre celia torna- & p a B i fempterni. Queremdi-
ram em claro dia, & luzido CeOi zer: Meu muy amadofilho recebe 
Vinha íbbre maneyra graciofa, efte Efcafuiario da tua Ordem, 
veftida bo Habito de Carmelita^ & J i n a i deminha Confraternidad 
íolco o cabello, & cingida a cabe- dejara t i f f i todos os Carmelitas 
^ade huma artificióla,^ maravi- privilegio: oque múrrtr com elle 
Ihofa Goroa Imperial.Trazia cm nampadecerá ofogoeterno.Ejsa* 
íuas maons o Elcapulario da Or- qtti ojtnaí de faude, f zhacam de 
dera, chegando-fe ao Santo perigoŝ  contrato de pa^j &pa3& 
Prelado Iho veftio, & deu,para íí, para Jempre. Os quaes privile-
& para todos os Carmelitas, com gios compediou , & reduzio hu-
eftas memoraveis, 8c affabilifli- ma devota penna Garmelita co
mas razoens: DileBiffmefili hoc mo exteníbao elegante, & luave 
recipe tui Ordinis Scapulare^ mea cftylo do metro feguinte. 
Confratcrnitatis ftgmm tibi j ©r3 ' 

PhUip. a DileBe bancfili Scapularem fufcipe veflem, 
i Ĉb noftri eximij pignus amoris ent. 

pencLH¡~ Gratia magna tibijCarmeliac Fratribus extet, 
fior. Ord, Inqua quis moriens liber adafira volet. 
1 3 ? ^ ' Signa falutishahe^ fugitiva periculamundiy 

Ferpetumn^^nojlrifa'dus amoris erit. 
Com a vida de tao peregrina be- Eíle foy o modo ccm que nos 1264 
leza, & merce de tam impande- veyo as maons o fagrado Elcapu-
ravel favor ficou o Santo Géral lario Mariano, como o mefmo 
abierto , & rendido a íeu pezo fe Santo Geral referió em huma 
quis poftrar aos facratiffimos pes carta que remete© a toda a Reli
da Glementiííima Virgem, para giam, para que Ihe ajudafle a gra-
tributar-lhe imenfas gracas; mas tificar a ineftimavel prenda que 
rjeparando fe aufentava, enviou aMay deDeos doGeo lhehavia 
tod^ a alma em feu íeguimento trazido, a qual efereveo o Meílre 
a t é o E m p i r i o . Frey 



C A P I T U L O L X I I ; 
A f l j ^ Pe&'o Suvaningcon feuSe-. vos outrosgrandementeaffligiraoi A 

cretario. Aggravado (diz o Mcf* nam attendéndo a que todos os que ^ 1 ^ ^ 
l O ^ P t r e Frey Pedro) o Berna ventura- pamente queremvíveremChrifto 1639 

do S. Simaó com a fuá dilatada JefuhaÜ de padecer ferfiguî oensi 
velhice, & quebrantado da fuá r i - agora vos envia efiapaíavra, que z. Tim.i 
gurofa penitencia, fentindo em recebereis com. go^p do EfpiritolU' 
leu cora^am todas as dores que SantOyO qualmegoverne^Ofen* 
os feus Frades padeciam, paffava caminhe, para que a mamfe¡ie, & 
continuamente em Ora^am del- como convemaproponha. Como en 
de a prima noy te até a Aurora, derramajjeminhaalmaemprefen* 
Pois eomoaffim orafTe , veyo a fa.doSenhor ^aínda que e u f o é f ^ 
epníólafan^do G e o ^ juntando- & c i n ^ a ; & i oom toda a confian* 
nos acodos em hum, o referió af- $a fupplicaffe a N . Senhora , á 
fim. Irmaons canfftmos, bemdito f îrgem Marta > que affimeomo 
fejaDeos,que nad defemparouaos queríanos appellidajfemosFradest ' 
que efperam nelle , nem drfprezpu ou Irmaons feus, fe nos tnoflrajje 
as ¡uppltcas dos feus fervoLAffim M a y , liur ando-nos de cahtr em 
mefmo fe ja bemdita a Santiffima tentapensy & com algum final de 
Aday de N . Senhor fefu Qhriftó) fuagra$a nos recomendaffe com óf 
que lembrandó fe dos días antigásj qUemosperfegtúam^ para que dej* 
Q f trtbulacoens, que a muy tos de xaffem de ofazer, vi 

1265 . • B f imMhe pok euM^ndocom fufptm denimmafdmr • 
FlordoCarmOyViMfioriciay / • 

E Jingular, 
; ; 'J\/[:¡iy''apva%jfve\fyfem'conhecevwafatj} - - f " " ' ' . 

• ' ' \ l A . m j f c á ( ^ m l i t m í 4 h f ^ ^ ^ ^ ^v-
Eflrelladémar. 

:M^ppameo com- grandeúim* dijjyqmentiiaffi ao Stnhorlnnó* , t 
panhamento , & tendo em fuas cenciô  P^igariodefe^ Bemdito F u 
maons o Habito daOrdemyme dif- Iho, que elle foria remedio aos gra* 
fe: Efte ferá privilegio para t i , & vemes quepadeciad os Carmelitas* 
todos os Carmelitas. O que mor- Irmaons¿0femando efta palabra 
^et^oj tw.él le^á^adeccrá.ofogo: emvofjos commens \ pmuray eóm 

• eterno. M a s pot quanto comfud vojjas boas obras fa^er' certa á 
gloriofa prefema me alegrou oco- vofla elevad 5 nunca faltar A 
ragao mais do quefojfnafm ca* ella, fólay ém aqaft d?efgt^dípóifc 
pacidadey nem eu mi/erauelpodiá tamgrande miferm^dw^ orando 
foffrer a Mageflade de tam cetef̂ , • fem intermi§um;qm 'éfi'A paiatjfai 
tial Senhora, áefapparewndo me. Q f pmme$a:fe$ta a nM^ f e p M v 

I L T o m , X x x x x i | ^ 



9oo X I V R O S E X T O . 
A o i l Ca Par* lm'vor ^a ^an^ffima quemorrer wm die namfadecerd j ^ ^ 

r ' Trmdade, Padrey Fdho, ¿fpi* o fogo eterno ¿ 8c affim racimo ou- . * 
i ó g p rito SéntO) da jfárgem Adarift tras claufuias defta e ípéc ia l i f l ima^^99 

/ ¿ w f ^ ^ ^ í ^ . I f t a m e í m a n o - gra^ay tcm declarado muyeos 
tkiacnvtou-aosFridcsque v i m o Authores affimeftranhos, como 

•0 t m outros lugares , & eftavam domeft ícos, nos quaes fe pode 
triftesjparaqae íeconíblaíIem*A irer , por (er a l íumptomenos hií-
i^ual carta , didando^aohomem torieo,quecxpofitivo.Efta gra^a, 
•de Dcqs, eu a eícrevia, para que <|U€ do recipiente chama Thco -
jprando^ JSC perfeverando todos filo Ráynaudo Eüftochiana, foy 
fJeíTem a S. Mageftade as gra^as* de forte ampliffiroa , que anam 
EmCantabrigia,G diafeguinte I concedeu a Senhora ao Santo 
fefta dá Divi lam dos Apollólos , Géral íó para fi,ou para a fuá Or
do annó de 1251. dem j mas para todos os fiéis de-

1266 Eftevfoy;ro ma^avHhofomodo ^otbs, que della voluntariamente 
com que o Sagrado Efcapulario qufecíícm párticipar. Aflirn cóni
ca Beatiffiim Virgem nos veyo ta da clauíula da Conccílam da 
as maons^ fegundd ajfe que defta mefína Senhora: iF5¿¿, © * cmBis 
iperce pórtou aMeftre Frey-Pé- Carmelitisprmbgium: Pdratiy 
4f o Su^anington, Secretario Ge- & para todos os Carmelitas prú 
ral da Ordem no gobernó de ^¿/egí^porque verdadeyraímente 
P. S. Simam Eftoch.Nem ácerca íedizem Carmelitas,todos quan-
do tempo em que a Senhora fa« tos no feu Santo Efcapulario vef-
voreceo a íua I^eligiarri do Car^ tem dó Habito de N . Senhora do 
mocom efta prenda, pode fazer. Carrtio, pofto que a fuá Religiao 
duvida, que fofle no íobredito nao profeííem com todas as obri-
annode i i j i , pofto que alguns gafoens dos Religiofos. 
Authores a eferevem íuccedida A mefma Senhora íe declarou 1267 
¿e^annástadiante , N eutros em depois ¡n teyramentenoque difTe 
varias extempos; porque fe nam ao Summo Pontifice Joao X X I I , 
d^ve entender, que o Santo díffe- quando Ihe iutimou a Bulla Sab-
riíTe taqtos annos o aggradeci- bathifla, que no Gcó nos havia af* 
m e n t ó , pdis íegundo confta do candado, para que elle na térra a 
^ í e d r e Suvanington, efereveo o confirmaíTe, 8c publicaffe: Sidtii 
^atOrGeral á Ordem Ihe ajudafle (Ihe difle á V i r g e m ) deuotimTs 
$ gratificar ella menee da Senho- emfa in SanBdm tnprediántur 
xa np aî Bio referido. Gomo (e dé- Reügtonem^ SmSi Habitus SÍ» 
^ a entender aquella fingular pro-* gmm ferentes apellantes fe Con* 
pe íTa : I n quo qms moriens <%ter* fratres, Conforores met Ordu 

mnpbttetm incendmm i O mprmommatt y Uberentm, 
m> r *:- - • abfoU 
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0 H . ¿bfohantur. Se outros por fuá de* Thomas Gantuar íenfcjtf azendo- -

1 0 2 O ^ ^ S ^ ^ ^ ^ ^ w ^ San- ihesdo Geodas Cázalas de que ^ 0 ^ * 
ta ReltgiamtQf trouxeremoSan' aíaílem nos facros miniftet ios 1 6 3 9 
to Hakto do Efcafulano'y cha» de feus PontifÍGacs:aS. Aibcrico, 
mando.fe Confrades da minha fegundo Abbade de Gifter^a Go-
Ordem^fejad í i v r e s ^ absolutos, gula branca: aS. Norber to^un-
lf to he,goze!ridaslndulgettcias, dador da Grdem Premonftra-
pelas quaes le I w e m ^ abfolvam tenfe, a S. Regioaldo, fiiKtí de S« 
das penas merecidas por íuas Domingos) & a N . P . S . Franco 
culpas. Donde literalmente fe co* de Sena, os Hábitos de fuas Reli-
Ihe , que agrada do Efcapulario gioensjtodoseftes)& íemelhantes 
Marianno, nara he ló para os Re- favores da SantiíTima Vifgemfo-i 
ligiofos GarnielitaSjmas tambeoi ram peííoaes, de temporaes, que 
para todos os fiéis, que por íua ficáram,& cípiráram comas mcí-
devo^am oquizerem veftir, 8c mas pefloas que os recebéram. 
incorporaríe na Ordem como Ir- Porém o Santo Eícapulariojque á 
maos^ou Gofrades da Senhora do May do G a m o deu a leu amado 
Garmo. AíTim o t é unifórmemete filho S. Simaó Eftoch, nao foy í a 
psAuthoresq da materia eíere ve* para elle ̂  ou para a íüa Grdent, ^ 
rao, como lárgamete moftra o P. mas para todos os fiéis que a ella 
Frey. Gipriano de S.Maria no fea feqüizeflcm aggregar; &: conce*. 
Tb^zburo Carmelitano; dedu- dido nam já por annos, ou por fe* 
^indoefta exteíaó,affim de muy- reulos, mas para íempre. Porénfi 
los Breves Pontificios, como da advertimos aos que o lerem, que 
.antiquiííima,(Sc nao deícótinuada a figura do Efcapulario íantifica-
praxc de noíTa Religiam. ^ domas tfíaons da Bcatiflima V i r -

I268 Daquiveyaanotar oP. Frey gemyjána Religiam fe ufava an-
JDaniel da Virgem, Provincial de tes que a Senhora o défTe a N . P. 
iFlandres,& com elleo P.FreyJch. S. S imáóEf toch , como diffufa-
feph de S. Thereza no Floz San* mente efereve o Meftre Lezana; 
¿ lorum da Ordem tratando dá bemque nam continha osprivu 
fefta de N .Senhora do Garmo, a legios^ grabas de que aGlemen*. 
grandiofa liberatidade com quea tiflima Senhora por íúa ineíFavcl 
generofa Virgem fe portou nefta piedade o enriqueceo, 
preciofa dadiva do Santo Eícapu- M a s q u a n d ó a M á y do Cattlnó I 2 6 9 
lario» . P ^ u e dfbpfpoteai inftfitia concedeu efta Sagrada pr-enda a 
Senhora hórou a outros devotos ícu amado filho S. Simaó EftocH 
íeus com femelhances favores, para fi, & pa^a toda a fuá Ordem/ 
como aos SantosBifpos lldcfonío eomo levamos ditOjnam Iho con* 
Tolle4aiio,Bonito Averniet t íe ,* eedeu moftrando-lho em algüma 

' t9\ a • 1 vilam " 
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vifam imaginaria, mas dcu-lho, 

• & cntregou-lho realmente de 
, rnao a mao, como eícreve N . R. 
P. Frey Filippc da SantiíTmu 
Trindade. Havía fido fabricado 
de ordem fuá no Cco pelas ma* 
onsdos Anjos, Se dcllas pofto ñas 
da Senhora, das quaes venturoía ' 
mente veyo as noffas.Dcpoíitou-
fe como hum infigne thczouro 
concedido á Ordem, no Sacrario 
do noíTo Convento de Londres 
em Inglaterra, como merecia o 
apreso daquella cclcílc prenda de 
Mana SamiíTima.Perfcverou ncf-
te decentiffimo lugar ate o tem po 
dcHenrique VI l l> em que a Htf-
regia tuibour 6c confundió a Fe, 
pe piedade antigua daquclleRcy* 
no . PereceOyOu deíappaicccona 
ínfeliee conjuntura daquelle la-
jmentavel Sc i íma, comasReli^ 
quias de.outros muytos Santos & 
óegraviflirnas importancias, que 
a Religiam confervava nos Con
ventos da meima llha. Porque o 
Beato Alano B e r t o n ^ íeufucect 
lor S. Simao Eftoch , ambos na-
clonaes do me(mo Reyno de lo^ 
glaterra, vendo que a Anghcana, 
era a principal, &c mais antigua 
das noflas Provincias de Europa, 
mandaram recolher a ella todo o 
precifoda Religiam; masnam 
podéram retirar da repentina fu
ria dos Hercgcs muytas pe^as de 
valor, entre as quaes fe perdeu a 
do Santo Efcapulario, vinda do 
Ceo pelas maons de María San-
tiffimáiComo certifica em feus eí-
«ritos o íobredito Author* 

C A P I T U L O LXI I Í . 

Conclue-fe a materia expofía 
no capitulo antecedente coma 

refokfaOy de quem pode 
conceder o Efca fulano 

MSfiéis devotos. 

HUmadas verdades e n t r é i s j 
Carmilitas indubitavelmc. 

te aíicntadas he, que podem os 
noflos Deícal^os vcllir o Eícapu* 
Jario da Ordcm a todos, 6c quaef. 
quer fiéis , que deíuas maons o 
quizeremreceber.Porque gozam 
nefta paite damefma faculdadc, 
6c authoridade, que os Padres 
Obíervantes,ou Calcados, como 
íem controverfia corre por certo 
entichuns^outros* Porém co
mo nunca falta quem na feará 
alheya queyra entremeter a fou* 
ce, 6c alterar a paz dos bóns Ir-
maons, que o pay das difeordias 
eoít urna inquietar por todas as 
vias; nam ialtáram peííbas diftan-^ 
les do noíío trato, 6c alheyas do 
riofló conhecimento, que defta 
verdade quizeram formar diffe-
rente conceyto do quedeviami 
Daqui naíceoa voz (que aínda 
nos loa) proferida de alguma^peí^ 
íoas vulgares, apodadas a negar-? 
nos a authoridade, que unica^' 
mente coníideram dos nodos Pa
dres Obfervantesj aqual aífirm^, 
que nam podem os Carmelita» 
Dcfcal^os dar o fiícapulari^ aos 

fieis^ 

270 
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Ano 4 Iho^iedc.Naoíáltojííjae do Carmo, nam inílituio Reli- * 

'já apadrinhaíTeefte frivolo fenti- giam algumadiverfadadaque el-
l Ó ^ p m e n t ó c o m a penna, ouvaidofo la mefma na Obíervandahavia ^39 

dé fazer opiniaó por fi, oucom- profeflado, poftp cjuea rcduzio 
padecido deauthorizar aosque de raitigada, aofeu primeyrori. 
por fi a nam podiamfazer; dimi- gQr> &perfty9am .Nam feja pro.x^ t^ 
nuindo fem duvida muyto do polí^amnoíta, mas do Doutifli- t i m ^ ' 
crédito, que em fcüs efcritos po- mo Carthagenajque por Author 
dia conciliar. Por eftc refpeyto eftraftho 5 & coníequentemente 
quizemos aqui defvanccer tam deíintereíTadoj gozanefteparti-
inalfundado íentimento;& mof* cular de nám íufpeytoza autho-
trar, que podem os noíTos Reli^ ridade: Vtáeo (diz o Padre) non* 
gioíbs livreraente conceder o mllos maté decef tos ^ falfó exijiu 
Sádto É fea pula rio a todos , & mantés B . Therefidm novam ali* 
quaefquer fiéis j fem dependencia quam in Ecdejia Dei Religioném 
alguma rnais, quedosíeus pro* tnduxifjej aut alkujus norvtOrdu 
prios Prelados. Bem he verdade, msfundatricem extítifík CompeU 
que nam he nova na boca do Mu- lor dkere, Beata Therefia eani 
do eíta voz, nem a prcíente ma- mentem futffe, idt eandem Religio* 
teria deyxou já de íer controver- nem Carmelitanam, qmmfrojite* 
tida,antes,& depois,quea Defcal- batur^ad •pnjlimm rigor em -pru 
cez fe eximio da fugeyfam da fnevifuiinftitutireduceret, Quec 
Obfcrvancia. áhtx\ fajo alguiís mujto engaña* 

I27 I Porém eftes efcrupulos, que dos, que fdifámente afrehendemi 
algum dia fe poderiam fundar em que S.Tbereja introdujo na Igre^ 
razoens apparentes)careGem hoje ja de Déos alguma nova Relígiao, 
de todo o fundamento, pela relo- cu que fqy fundadora de algumá 
lu^am , & donfirma^am da Sé novaOrdem* fajo-meobrigado a 
A poftolica nefte particular. E fe di^er > que a mente de S. Thereẑ a 
attentamente fe confidera o íbm foy, reducir a mefma Religiam do 
defta voz, procede primaria, &. Carmo}que ellaprofejjavai ao an~ 
principalmente da ignorancia da tigorigor do feufrmithoInflttu* 
identidade fuftancia^que entre fi to. E daqui vay o Author difeor-
confervam os Carmelitas Cai^a- rendo efte aíTumpto em grande 
dos,& Defcalf os, poílo que entre parte de huma Homilía ,q eícre^ 
fi difíírara em algons accidentes, veo dos louvores de S. Therefa* j 
Donde para o defvanecimcnto O mefmo declarou repetidas / 
defte fomjverdadeyramgte aerio, vezes a Sé Apoftolicaj explican-
fe de ve efteender, & aíTentar, que do, que noíla Reforma he huma', 
S. Therefa reformando a Ordem ^ a meíma com a Religiam da 

Obíer-
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ABO Obícrvancia, & que nam poem cosdeRoma aos ¿ o . <3c 1̂ 03. * 

- em numero cpm ella, ncm aug- Mas porquealguns («quehe raro ^ ^ Q » 
1 "39* menta odas quatroOrdensMen- o genio dos homens) bufeavam o 1659i 

dicantcs, por ícr a mefma Reli^ íubcerfugío, de que a Bulla de 
giam do Carmo-líegundo o qual^ € lc mente íó íbra para as Indias 
Ihecompetcm os mefmos foros, de Caftella, ondeo pleyto íc ha-
i í e n ^ o e n s j u g a r e s ^ honras , ou via originado^ expedio Paulo V* 
Ihcíejara concedidas de Dircyto outra Bulla, que cometa : Exm 
commum, ou de privilegio partí- junSio nohis t dada tambem cm S. 
rular. Afl im o diffinio Clemente Mareos de Roma aos 14. de Se» • 
V I I I . em huma contenda,que al* tembro de 1 ^05 ,pela qual repro* 
gumas das Sagradas Rcligioens vaefta cavilóla imelligencia ; 6c 
¿ v e r a m ñas Indias de Heípanha confirma, que nos ados públicos 
com os noííos Deícal<¿os; que íe nos deve aquclle meímo lugar, 
fuppoftofeíentenciou alliafavor queáRe l ig i am dos Carmelicas 
«oí lo , nam quizeram as partes eí- cópete, por nao cóftituirmos Re* 
íar pela fenren(¿a. Acó Jindo pois ligiam nenhuma diverfa da Reli
ga Roma, decidió S. Santidade a giaó do Carmo. Ouqamos pri» 
caufa pelos Carmelitas Defcal- meyro a Clemente V I H , & logo 
£os,como confiada Bulla : liorna* ouviremQsaPaalo V* 
mm Pontilícem, dada cm S, Mar-

CLEMENS PAPA VIIL 
Ad perpetuam rei memoriam. 

O m m m Fontificem decetpacem, & mitatem, máxi
me mer TJei Mm(ÍYo$y omni foliatudine tueru Púa» 

mobrem Agretalinms eos, qmmm efl evangelizare pacem* £5* 
íona, £f quibm k Domino fApi ¡uhetur pacem, & ^veritatem 

Zacht ^t^¿ere* eüetíta1;em rfertifsimkm perperamt Gfjinefmda-
ip. memo impugnando pacem, non abfque¡cándalopufillorü fcin~ 

dere. 4¿¿ures en'mnoñraspervenit nonnullos Keligiofomm 
Ánpartios Indiamm9 non obfiantihmhahitfit Regula%pTofef* 
jione, ac titwlo aSummis Pontificihus pudeceRoribusñofiris, 
^ mhis^aceüamVm'Verfo populo Chrifliano ubique darifo* 
lito dileílis filiis Reformatü Difcalcoatü Ordim B.Firginü 
M a r i A de Monte Cameli , mfu t mermo cont endere ilios 

Carme» 
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Aon dtlecíü filiü Refirmatü Difcalceatü Ordinis KVirgmü 

s * JdarU de Monte Carmeliiaujuumerarw contenderá f * 
melíta¿ nd éfíe9 nec unum ex quatmr Ordimhm Mendtcantihm. 
Nos^qmjuñkta^Cf 'veritatem colere temmurihujm reh Itcet a* 
deo ejftt manifeña^mMoremcerntudm in m í l m Con* 
gregatione fufer reformatione) &wfitatme Regularmionjlitu* 
ta^matma delíherationeynofira declaratiompatefacen delibera* 
mm, Qmciñamotufropriofée£ceitaJtiemianoñrándeme 
Apojioltcú poteñatüplenitudine Ordinem^ Congregatione di* 
ieóíomjiiiom Reformatomm Difcalceatomm Ordinis Beatijfi* 
m& Virginü M m u de Monte CarmeUyunú efe exquatuor Or* 
dmibm Mendicantibm ¡Ordinem fcilicet Carmelitarü{cujm 
Reltgiofíflticlim Regulam a bonamemoria Alberto^ Vatriarchá 
Hierofolymitano^habitanübm in Monte Carmelo traditamy &* 
a falicü recordationü Innocentio Papa IV. pradecef ore nojiro 
confirmatamprofitentí4r^ & obfervant.yJp/¡sque omnia adpra* 
dt&um Ordinemj tam dejure, quam exprwilegiü attinentia 
tanquam propria competerê  authoritate Apoñolica tenore pra* 
fentium declaramm. Cui declarationi noftrafiquü contradiceri 
pr#fumpferit) illum Anathematis vinculo innodamm &c. 

1274 Até aquí o que faz ao cafo da Bulla de Clemen
te V I I L cuja tradugam he a íeguinte. OiW com todo 
ocuydadopela p a ^ ^ concordia^ ejfiecialmente entre os Miníf-
tros de Deosyvigilancia he¡q incumbe ao Romano Fontifice. Por 
ijlo hacemos recebidopezoadamentê  q aquelles cujo oficio dcvia 
fer eitangelizoar apaz¿y & todos os mais benS y aquellesi a quem 
tantas ve&es encarrega o Senhor amrdader& apa^eflesfejao 
es mefmos q a rompam^impugnandofemfundamento^ com ef* 
cándalo dos pequeños huma verdade clarifftma.Porq ha chegado 
a nojfa noticia^que alguns Reltgiofos em a* Provineim da Indias 
co atrevimento temerario hao projiado 1 q nojfos amadosfilhos os 
Reformados Defcalfos r da Ordem da BcatiJfmaVirgem M a -
ria do Monte Carmeloy naofao verdadeyros Carmeli,t0inem a 

fuá Religiao he hua das quatro Mendicantes. Nos outro^q eña-

11. Tom. ^ Yyyyy ^ 
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16 7 Q ma^ma deliherafao nojfa, & confalta da Congregagao on~ ^ 
^ defe tratatos negocios tocantes a keformafad r & vifita dos ^ 

Regulares i determinamos f d z ¿ r i p notorio , & dar-lhe mayor 
€íettez¿a0 aindaque por Jiera tam manifeño. Jldovidos poü de 
nojfo proprio impalfo) certafiienciay 
licoydeclaramosf queaOrdemi & Congregacao dos nojfos ama* 
dos filhos) os Defcalfos da BeatiJJtma Virgem Maria do Mon
te Carmelo^ he huma das quatro Mendicantesiconuem a¡aher% 
a Ordem dos Carmelitas (cujos Religiofosprofejfamy & mais 
epreytamente guardam a Regra dada por Alberto Patriarca 
dejerufalem de boa memoriayaos habitadores do JMonte Car
melo 5 £5* confirmada por Innocencio Papa IV. nojfo predecesor 
de felice recordafam,) com a mefma authoridade Apoíiolica 
declaramos pelo teor das prefentes j que aos ditos Religiofos Ihes 
pertencem comoprofrias todas aquellas confiaŝ  que pertencem a 
Ordem dos Car melitasi ajffm por Direytocommum , como por 
privilegios. E fe algum oufar contradizjr efia nofia declara* 
fam, o excommungamosy &c. 

1275 E Paulo V. depois de haver feytona fuá Bulla 
inteyra mengaó deíla de Clemente ¥111» conti
nua dizendo: Nosautemt ne ab aliquibus unquam dubita-
tiiaut ambigi pojfitianprMnfertx predecesor islitterefolü quoad 
partes IndiaYudijponati Opportuneprovtderh ¿c Ordinemyfeu 
Congregationem hujufmodi ampliorihm favoribm^ &gratiis 
profequi volenteŝ  motu propriô  non ad diBorum Fratrum^ feu 
pro eü alieujpts alterius inflantia^fed ex certa nofira feienciaiac 
de ApoBoUcapoteñatis plenitudine pr¿infertas Clementis prd* 
deceforis litteras^ ac declarationem^praceptum , fíatutumy vo* 
luntatem^ decretú in tllü contretes adquafcüque Chriñiani 
Orhispartes^ authorttate Apoñolica tenore prafemiu extedimm, 
Qf ampliamus: euolentes¡&> decernl!teS)qmdinfertalitter&pr4~ 
diéíamfolü ad Indos in prádiíia Civitatefé Regno Mexicano, 

pro 
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finn.P?0qto'átMnominatim obtente videntur^ ^erum eúam h a l i ü frftft, 
l^^q^tifcumqueHtjj?amamm^ Galliarum^ & ItaluRegnmitf 1659 

deniqne totm Chrtftiani Orbis Prov imü in quibm pradicta 
Carmelitarum Difcalceatorum Religio j jeu Congregatiofm 
primitiva RegúU Monafleria hmufqtiefundata habet > velm 
futumm Deo ddjuvmteifmdabit {utpote 5 qm in totius Relk 
gionist non vero unim tantum Provintu^favorem concejfa. 
fuermi) obfervarê  ( f pro illü conceda cenferh & intúligt de* 
beann prmpimtesfab eifdem cenfurü^ & aliis pañis in pradi* 
cíü litterü contenta j & declarata videliceti Ordinem disto* r 
rum difcalceatorum Carmelitarum unum ejfe ex quatuor 
Jidendicantibtis 1 ejmque Religiofis in quibufvü locü^procejjto* 
nibm Congregationibm i Comitiis % & aliis eventibm cum 
aliorum Ordmum Religiofis convenire 5 £ ^ congregar i conti* 
gerity locum eidem ordini Carmelitarum debitum ^ &* confue* 
tum dari) & afignari deberé* Quem fi aliquando alkubipro* 
pter humilitañ relinquerut^feu relinquerinh injimudigentes t 
illumquotiés Uoluérinhpropría aUthóritate repetérepóQint &c* 

1276 Nos (diz efte Pontifice,)porque nenhumpofapor en* 
duviday fe as letras de nofiopredecesor dtJfioeMprecifamentá^ 
quamo as Indiaii por dar comprida providencia^ ampa* 
rar a dita Congregafam de Carmelitas Defcalcos com mayores 
favor es) 0a grapas: movidos de proprio impulfo) & nam a inf* 
tanda dos ditos Religíofos i ném de outrem quepór elles nos pe* 
diffet fenam ufando de certa fctencia^ & de pleno poder Aposto* 
¡ico > eslendemos, ampliamos aspreinfertas letras de Cíe* 
mente nofó predecesor i a fuá declara fao $ perCeytOi eñatuto* 
vontade r £f decreto i qué nellas fe conte^i a todas ds partes d 
Orbe Chriftao: de manejra^que com authoridade Apojiolica, & 
pelo teor das prefenteSí decretamos 1 que as ditas letras fe eílen* 
dem nao fó a Cidadê  Rey no de México f para as quaes part es 
parece, quéfmaladamentefederao Í feftaó tambem aos Réynús 
de Hefpanhat Franca Italia^ % a todas as Provincias dd 

ILTom. Yyyyy ij chrifian~\ 
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^Ann. Chríñandadc) em as quaes a dita Congregábame m Religiaodt Ann 
ló^p Carmelitas Defcalf os tem atégora fmdados Conwntos de fuá 16^ 

primitiva Regra, ao diante com o favor de Déos os fundar 
{como fejacertoyque as ditas letras je deram 3 nam a favor de 
humafó Provincia^ fenad de toda a Religiao^) ( f fe devao en~ 
tender concedidas para todas ellas. E todo o conteudo^ decía-' 
mdo em as ditas letras^ o mandamos debayxo das mefmas Cen* 
juras> & penas, lito hê  que a dita Ordem de Carmelitas Defm 
calcos he huma das quatro Mendicantes^ confequentemenfe% 
que os feus ReMgiofos em quaefquer lugar es ̂  congtegafoenŝ pro* 
cMoensi juntas em quefue ceder concorrerem com os Re ligio* 
fos de outras Ordens9fe lhes deve dan & finálar aquelle mefmo 
lugar que fe deve*, & coñuma.dar a Ordem dos Carmelitas» E 

je os D efe algos alguma vez¿por fuá humildade o houverem , 
deyxadô  elegendo outro inferioripoderám recuperallo depropria 
autharidad£y & reporje nelle c a d á v e r & Jempfe que quitj* 
nm% (fe. 

I277 - Ifto j ^ m u y tomáis tem den V I I I , pela qual S, Santidadcha-
clarado, & decretado a Se A pof- via ordennado, que em nenhuma 
tolica ácerca da identidade de Cala Religiofa houveffe mais de 
ní ins; &outros Carmelitas Cal- huma Confraria Secular. Como 
f ad0s,& Defcal^os.Poiém como quer que os Conventos da Re . 

Cenefa^ no v^tre da nieíma may rixaflem forma, quantoaefteeffeyto, 
27. entre fi Phares, Se Zarao, & no reputaflem pelos mefmos que os 
LÜC. 22. Coüegio do meímo Chrifto con- da Obfervancia, clamavam íeus 
a4, tendeífem íeusReiigioíos Diíci- profeílorcs, quenam podiam os 

pulosj naitt he de maravilhar, q Dcfcal^os ñas térras onde de no* 
no gremio da meíma Religiam vpentravam, & jáelles anticipa-
altereaííem feus filhps algumas damente ex iñ i am, erigir outra 
queftoens > inquictando-íe por Gonfratcrnidade de N . Scnhora 
ventura os Ob^erva^tes, com os do Carmo di vería da que clles 
Dcfcal^os na confidera^am, de haviam inftituido , :& fundado, 
que deviam coníervar os feus fó- Reclamayam os Deícal^os, que 
rosr3c privilegios. Refufeupu em gozando abfolutamente da mef» 
fim a controverfia, pretextada de ma faculdade que elles, Ihes era 
huma Conftitui^ao de Clcmeqte licito ufar della fem refl:ri$am al-
- gumaj 
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ÁnQ»̂ Umí ' P0^116 0 poder de huns déílc féí & rcduziííe o eoíiírato a 

' nam f raquea va na prefer ía , & publica forma, fe concenaram da Antt* 
1 6 3 5 . concuríade patros^ antes fe CON mancyra feguintCi Que todos os j g Q 4 

raborayamais^deíafiando-íeeípi* Religioíos CarrtielitasjaíTim Cal* ^ * 
ricuateente as familias ambas cm ^adcSjComoDeícal^osfeftiveflem 
pcomover as glorias de fuá Santifi juntos^ OÜ naríii úús mcfmos po« 
íima Máy í adquirindo-lhe raais vos, térras, & lugares j poderiam 
devotos do íeií Éícapularió j fetíl dar o Santo Efcapulario a todas, 
Gomrávircm as iep da Igreja, ou 6c quaefqucl: peíloas, que de vota-
Decretos dps Summos Poncifi* mente Iho pediflenii Porém, que 
ees*Que tinliameftesafeu favor* ñas partes onde os Carmelitas 
fegundo conftava da declara^am Calcados tivcííem ja inftituido a 
da Sagrada Congrega^am ácima Goufraria de N.Senhora do Car-
tefenda; & que onde oDireyco mo^ a nartl poderiam os DeícaU 
*nam diítinguia, nem declaravaj ^os érigirj mas que todos aquelles 
nos nam competía l imi tar , ou a quem os Deícai^osdeflem o Eí* 
ieftringir,finaladamcnte em ma* capularip, íeriam tidos, 6c havw 
íeriagracioza j cuja naturezaen* dos naConfraria dos Cal^ados^ 
vqlvia huma favoravelj &.ampia por legí t imos, & vérdadeyros 
interpreta^am* Conftades de N . Senhora da 

1 2 7 8 Paflaram-íe fíefta diífercdfai Carmo, da mefma forma, &c ma-
de huns, & outros Carmelitas neyra, que fe a ella pelos raefmos 
fobrados diasstio fim dosquaes l@ Carmelitas Calcados foílem ad* 
ajuftáram de maocommüa as eá^ mmiáos i 6c dos livfos da íua Ir* 
be^asem unir os membros i re- íiiandadeefcritos, 6c rcgiílados* 
folvendo p pleyco íem lirígio ir^ Affim mefma , quefe nos povos 
nula, 6c amigavelmcnte* Ajunta- ondeosDeícal^os moraílem cont 
taram-fc para ó eiFeyEo no Con* adita Confraria ja eredía éntraf* 
vento de Sé María Tranípontiná íem de novo os Calcados > a nanl 
deRdma o Reverendiírimo P¿ podetiam erigir; porcm^quea to* 
Frey Sebaftiam Fanüono Geral da dos quantos os ¿aleados deíTeni 
Obíervancia * o Propofíto G¿ral o EícapuláriP, óu fizeflfcm Gon^ 
^anofla Gongregagarn ^e Italia íradés íeriam reputados por taes 
Ptcy FernanclodeS^Vlaria? 6c pe* na Irmandadedos Defeál^ós, de 
l o de Heípanha ^ oProcurádor gozáriam das meímas Indulgen* 
Geral Frey Fianciíco doSantifl}" cías, privilegios , faculdades, 62 
irvo Sacramento. Ordenirácn en- grabas, que fe por elles fbffem ad-
tre fi os añigQs da Concordata; mittidos á dita Confraternidades 
& rogando a Joam Bauciíh V. - 6c nos íeus livíos ekritos ^ 6c re^ 
tello, Notario ÁpoíloiieoV que giftád©^ * ; " ' 

Pa£lára£» 
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- Padáram tnais,quc fe ñas V i l . os Aiuhorcs á Sé Apoílólica,pará 
"^^• l a s ,ouCidades ondeíe achaíleni cjue S. Sancidade houvcíle por 
1 6 3 9* amibas as facnilias nam podcflem> bcm> de a corroborar, & valorar l ó j ^ í 

ou nam <|ui2cfl'cm os Carmelitas com a fuaautlioridade. Ouvida 
1 2 7 9 Gallados fazer as prociffocns or- do Sumn^o Pontífice Paulo V . a 

dinarias de todos os itiezcs (ñas pia, humilde fapplkadcfta al. 
quaeá os Irmaós aííiftcnws ga- tcrnaiivajCjue cmnomcdc todaa 
jaham Indulgencia plcnaria, con- Ordcm Ihe fez o noíTo Procura-
cedida por N . SantiíTimo Padre dor Gcral Frey Francifco do San* 
Paulo V . cm 5. de Agofto de tillimoSacramento, attendendo 
K í o ^ q ü e omcfmo Pontificcaos as conícquencias de tamfrater* 
i5?.de Julhodc 1^14. eftendeo nal concordia, le m®veo benigna* 
as Contrarías que no futuro íc mente aconfirmaUa^ 6c aos ^ . d c 
crigiííem) as poderiam livremen* Abr i l de 1617. expedio o Breve 
te celebrar os Dcfcal^os.E ao con. da Confirma^am, que copiado 
t t a r io , que o meímo poderiam do origmal mferto cm o noflo 
fazer os Gallados, namqueren* Búllario,que de novo colligiOy & 
do, ou nam podendo fazelUs os imprimió o P. Frey Nicolao da 
Defcal^os- como tambem a pro* Encarna^am> diz com poúcadifi 
cidam principal, que fe coíluma feren^a cm Latim , o que have* 
fazer no diada Senhora do Car- mosdiioem Portuguez, por cujo 
mo, 1 (5. de Julho, ou no Domin* rcípeyto o daremos a¿jui lem tra* 
go próximo» Féyta,jurada,&afi» du^am. 
nada ella Goncordia}rccorí€ram 

PAULUS PAPA V-
Ad futurartíiei raemoriam^^ 

12 So A D ea¡ per quA ferfonamm qmrumlihet fufenim (uh 
j L ^ J k a v i ReUgionis jugo Ahijsimofumulantmm paci, &í} 
ilanquilitMiconfulu^ iílaqm frofemovendis^ 
inttr€os> contentionümatenuab tÜommSuperiobtíf concordi* 
úrfaBa fui fe dkmtur^ utfima, & Hit bata per/iftant, liben» 
ter mmanobü fetitur Jpofi&iid roboris firmitate commmi~ ' 
mm9 frout in^Dominoconf^kimíiífaMnthexpedíExpo* 
nifiqujMmyiobis mphjecermt dilt&i f l i l Sebafihnm f an~ 

thmSi 
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$ íin,tonmi VrióT Generalis Ordim Fratmm Camelkmm, acFer- / y^ 

dtnandm a Santa Maria Tr&pofitHŝ  
1 * * meluamm Difcalceatorum nmcupatomm CongregattmU * 

Sancti ElÍA, ne€non Franclfcí4¿ á SaritifsimoSacramento Pro* 
curator Generalü eomndem Fratmm Qarmelitanm cDifcal* 
ceatomm fyngregathnis Hijjtanulqmd ipfi anim 
emBimionem pap# V I I L fradecepr* 
ncfiri, ^ ¿ ^ í i ^ / qu^cumqae á S 
& ínter utera exprefse eaveri9 quod tam in almaVr-
be?cjuóminaliisqmhmmmque Civitatilfus9(f loctíRegnld'' 
rium Ordmttm , ac Religtomm % ^ inñitution^mqmhus in-
ecmm , £5* quibutcumque alus EccUfús Confraternitates SA* 

, cularitm €Y'ígendi,& tnfittuendî  ittüfyueprivilegias indulgen* 
ti&s, facultdes9aliasque faititmlesgrafios , & irdultacom* 
munkandifacultas a Romano Pontifce 9 & Apostólica Sede 
concefafmt Magiflfi, Priores9Pr&po[itÍ9 Reffores, Gubemato-
res%PrmptoTes9Trimicem 
Tr&fcBi, Jdminiñratofes i & J i i ojjiciales , feu Superiores 
quo'üis modo nuncupatí mam tantum ConfratermtdteMy £ f 
fangregationemiin eorum^tf quibmcumque alüs Eccláfis, (fi 
Collegtis de cofenfu Ordinir i i^ fub certis modo9& formajmtc 
exprefsis erigen 9& inpitmre pofsint SebaflUnturfcFerdinan* 
dm9 acFranafcm p&di&i ad obviandum dijferentiis, qmin* 
ter Otdinem, & Qongregationes pudiChs occafwne concefsionii 
ScapMlMi* Beata Alaria VirginüChrifiifidelibMidpiepe» 
t entibié i ac eomndem Chriñifdelium inConfr atiesQonfratéi* 
nitatum in Ordinü, & Congregationum pradiítumm Ecclqiis 
canonice inñitutamm admifsw^ Difcakea* 
tos Fratres pradiéíos ha&enus f en follt*. oriri verifímilit erpó~ 
terant^forfanjam ortd erant̂ ad infrafcriptamfub noj lro^ 
Sedispradktabeneplacítodevenemt plenius 
cmtinetm in publko deftiper confecto infimmento9c^jw tenor 

eft qmfequituu 
; ln 



s x z L I V R O S E X T O . 
/ i In nomine Domini amen. Per hoc pr&fensptdiicummftrH' * 

mentum cunctts fateat emdenter^^j ¡u notum^ qmd amoav 
,^39f ejufdem Natwitate millefmo fexcentefwío décimo fento^ I^59t 
1281 átülom décima quarta> áie vero <vigefima quarta menfts J u * 

guíiiy PonttficatmSanffi[f. in Qhriíio Tatris , Qf l ?* N.CD. 
Póuli Di'VtM Providemia Papa V. anno ejm duodécimo in 
mei Notaúi fuhlic'uacteñmm infra fcriptorum ad hAcfyecialt» 
í h w c a t o r m ^ y a b í t o r u m 0 rogatomn^ 
ferfcnaliter exiítenteSiReverendíf.PaterMagiHerSebaftia* 
nm íántonm, Generali* Ordinis QarmelitmHm^ Reverendijf. 
*PateT h.Terdinandm aSancta Marta Prapoftím Generalü 
Cavmelítamm^ífiaiceMúvu CongregatiQnis SanÜi Elia,ac ad* 
modum R* P. Fr. framifcm a Santtfsimo Sacramento^ Troctt* 
rator Generalü ConiregationU H aferentespluries 

Jecum animo revolmfiei& confiderajfe Co^itutiom 
t ü T a p a o t t a v i m i f ó t e ^ Q á Sede Apdfto-
licaj &c. íub dat. 7. ^Decemhis \ ó o ^ in qm decremt,&. 
íiatuit ne tam in alma Vfhe,qmm in alúsqmbusmmque CÍ~ 
vitatibm, & lods totimChrifiiani Orhü RegulariumOrdi-
mm^ & Religtonunh & injlitutomm, qmbusin eomm r & 
qmhmcumqm áliis EccUfits, ( f [ollegiis Confraternitates 
Suularium erigendi, Qf infíituendifacHltOfS concefa efit illü* 
quep'wUegia, indutgentias9 facúltates , aliasque ftirituales 
gratlas9(f indulta e¿atgiendíyQf communicandi foteñas a Ro-
mmis PonticihuSy & JfofioltcaSede atribuí a fuit, Magiñri% 
Jfriores9 Pr&pofiti,R€ffores9 GubetnatoreSjPuceptoreSfPrmi" 
cem* Praláti, Cufiodes9GHardiani9PuJeffi9 A dminififatore$% 
& alii ojjíciales, feu Superiores, quovü modo nuncupati mam 
tanpum fanfraternitatem i & Congregationem9 m eorum9& 
qmkmcumque aliis t a U f ü j & Collegiis erigere, í f conHitue-
repofsintrftout Pat 'ms in dictacoñitutione ad quá^&c Et ex 

dicta 



C A P I T V L O L X I I L s n 
fanuJ**4 ûPer*ores > ̂ VMWtodo nuncupati mam tantum Confra-

0 aiih Ecclejíts , & £ollegús erigere, & confiitme. fofsint^ I^39-
pcut Utius in dicta Cofiimione ad q aam, © V . Et quiaex 
diüztCcjütutiomfacile diftordmm dtqmm oriripofe Patri^ 
hmCarmehtanis^m mpluribus locís ohm dklaConfratemitati 
erexemnpjontendentihm ne lDifcalceati in eifdem locis nova 
Momñmafundantes BeatA Virgim Scapulare fidelihmpíe 
fetentihmf ut hactenm confuevemnt¡deinceps concédante & é 
contra Diflaheatos in locü ubi ipft prius Ádonajieria erexermt, 
ídem poffe putendere9quodnon [me pertmbatione populi Chn¡~ 
tiáni contingeret. 

1282 Ideoprdditfi Fatres Reverendifs. Tater MagiHerVene» 
r a l i s ^ Reverendifs.T.Pmpofitus Generalü, & Procmator 
Ceneraíü HtfyanUfuh una%eaújsm& Ftrginü tutela mili* 
t antes, ut chantas mutua [me u ü m ojfenfionefowatur^ ¡ponte 
€ f omnL &c. nominibm pr&di¿íis coneventunti& paáfcmtur* 
hoc propofito medio^idelicet^ ut ubi FratresCarmelitani ere* 
¿hmjam habent Confraternitatem 9 pofsint 'Difc&lceati San~ 
&um Scapulare^petentibm concederé, /¿dales ¿¡ue ita admitte* 
tey ut eo ipfo fonfraternitati Tatmm Qarmelitarum adfcri~ 
pticenfearitur, &jint¡ eafdem indulgentias^privilegian facul* 
tates9 alias que jpiritualesgratiasfé indulta confeqmntm,(S' 
eodemmcdo, ft alicubi Patres Diftdceati Confraternitatem 
prm erexefiñt, pefiint Paires Qarmelitam Sanftum Scapula~ 
re itapetentesindueresUt in^tfcalceatommfonfratermtatem 
eoip/o adfcripta cenfeantur 9 & fint, ( f eafdem indulgentias* 
frivilegia,facultates9aliasqueJp'M & indulta 
confeqmntur modo quo fupra*, 

1283 ltem quoadprocejísiones> tampucipuam mefis lulit 
ñífsinu1 Vhginis comemorationtfolemnffierifá qm 
qm in aliquaDominicafinguiommen^ a¡$iííentt* 

ÍL Tom Zzzzz bus Con* 



P H L I V R O S E X T O . 
Ann C0nfrAtrtbt44 ¡ i $ conforortbm píen aria indulgentia perSaM- Ann% 
l 67Q^s ímHm ^om^num ^ofirum Paulum Papam V./uhdte íeríio 

Auguñi 1609. ín perpetmm concefa eñ r & foñea ah eo~ 
dcmfuhdie l^.Jul í i lól^.adomnes in poñerum erigendaŝ  
in qtsavis mmdipme Confraternitates 5 extenfa ) ita paritcr 
conven 'mnt^p&cifiuntw'i ut uhi Confraternitdt in Domihm 
Patrmi Difcdceatorum fticrtt ereña, nolmtque ipft diéiam 
procejjionem'ifin proceffíúnesfaceré, poffint Patres Carmelita-
ni eam, vel eos celebrarê  tllique, w l illü ajjiñentes Confra* 
tres Imrentur mdulgentiam^ acfi in eorum Domo ejfet Confra-
temitas: & e converfo 9 fi m Domihm Patrum Carmelita-
mm fuerit ereóia Confraternitas i nolintque ipfi procefsionem 
celebrare y pofsint Patres Difcalceati eam faceré, Confratres ( 
que afstñentes confeqtiantur indHlgentiam pradíéíam , quia 
fie inter eos acium y & c . Qmmtcomjentionem 5 & con-
ccvdiam dicta partes nomimbm qmhm fupra ^ ac vice ) & 
nomine aliorum Patrum tam Carmelitanorum y quam 
Diftakeatorum refjtecíive promiferunt habere ratam j & t \ 
^ CQMra non faceré ^ (fc^ faí qmvts pr^textu, ( f e, imo 

flatuermt, ^olmrunt^ & mandarmt ommhm Religiofiŝ  
.fibi refpctiive. fuhditis perpetm cufiodire^ ( f obfervare ̂  
fupplicantes San&ifsmum Dominum noflrum Paulum 
Papam Qmntum > ejmque San&am Sedem Apojiolicamj 
quatenus dignetur pr&fim injirumentum concordia j ac om~ 
ma in -eo-contenta ••admitierey indulgentiMque, privilegia^ 
facultates j alias que fpirituales gratias $ Cf indulta modo9 
q§o ftipra y concederé cum juppletione ? omnium deffeclu-
mm y fi qui ¿Ujuper infárvenerinl ^ eamque confirmare 5 ac 
inperpetuum Decreto Apoñolicq ftatuere ^ atque corrobora-
re^tf tañis eomm refittéíwe petíoribus more Religiofommju-
rarmt t fuper quibm9 Qf c. A¿íum Roma in Regwne Burgi in 
Vener. Monajterio B. M a r U de TranJj?ontma 9 & inftantm 

• / : D .Re-



C A P T U L O L X I I L ptf 
Ann.^# &*®*rt%df$* Patris Generdíyfr*fmihM¡íUd^ 
l 6 ^ ^ 0 f i ^ 0 E w t é f ó w * filioDommi Innocentii Komani% Ma* 1639 

gtñro Joanne Baptifta Quon. Francifci Jomnm Medtolanen-
fiS) test ib HS adprtiditiavocatis y habitü J}?e.GÍalinr $ atque ro* 

1284 Cürii mtemficut tadem ekpofitk fuhjmgehM Sebafliarími 
& FfrdinandiiS) & Ffancifcm 
ditate 5 acfubfifimia Concordia^ pradiéíam Apoflólicá nojird 
confirmationürohotei commmin flurimum defiderant. Nos. 
Sehafliantm^ Ferdinandum^ ac Francifcum pr^dicíos9 fóecialí* 
hmfasuorihm^ gratikprofdqmfyokrittSi t f -a qmbmvis ex* 
coúímunicMíónü^fu^énfmü i & interdtMfi alíisqUe Ecck* 
[lafitcü jentenúüi cenfuris, & poenisajurt) ñjdah homine qua* | 

occafione i *yel caufa Utis^ fqmbm quomodohhet innodati ] 
txijium¡ ad effeéíum pf &fentium dum taxat confequendum ha* V 
rumferie abjvhentest & abfúlutosfore cenfiritesijupplicationi* 
hp^yillommnómíMnohüfupér hochumiliterporre£tis inclina* 
tiyConcordiamprádíéíaMi atdejuper cónfecíum infimmentuffi 

1 hujujmodi) ( f in eo contenta qu&cumque Apoílólka authorita* 
le tenorepufentium appróbamm^ cotfiftndMMfi itíüqée in-
Uiolabílis Apoflolica firmtatis robur adjicimm$ ac bmneŝ  ttf 
fingulos tam jurisyqt4amfa£H defeBi4s>fiqui defuper ¿juomodo* 
libet intervenerint, fupplemm, Decernentes prafentes litterds 
ualidaáy firma*) & eficaces exiñére^ ( f forej ac Ordinis, £5*. 
Congregatiómm prddiflanim Fratres) dd plénariaM iíláruni 
obfervationem tenerhCf obíigatos ej?e$ ñec ah illis ullo UnqUam 
temporé qmvis decaufia refiltre f ofié̂  irritnm qUê fg? inanesfi 

fecnJ fupér his a qmquam quaüU authontate fcieniet $ W 
ignoranter contigérit attentari. Non obííantibm pradiéíd 
Clémentis prádecejfóris hujufmodi i dliisqW Cohfiitutioni* 
bm j & Ord'mátionibm Apofiolicis $ necnon Ordinis $ 
©r Cowgregationum pradittarum 1 etiani juramento $ 
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fiatuíki&cmfuttudmthu*) c&temque comrarmquihufcum- . 
^ qm. Datum Rom* apud Sanffam M a r k m M ^ 

Annuk Ptfcatork, die 24. Aprilü 1617. Pmtificatus m í l ú 
anm duodécimo* S. Cardmalü SanBa Sufov*. 

128^ temP0 defta Goncordata o vcftiram no Palaciode Viena, 
a teop^efentenaótevc alcera9a6, devo^ao quc ficouem coftumc 
ou v^naiam alguma, mas huma em toda a cafa ^ & familia Impe-
uniforme conformidade fcgundo rial. Dotempo de S.Luis, cjue 
á q u a l c a d a hum dos Carmelitas h indoáConqui f t a da Terra San-
ufa livre, & pacificamente da fa- ta vifuou no Sacro Monte aos Er* 
culdade que goza ncfte particu- mitaens do Carmelo, Se trouxc 
iar. Nem fabemos que poda ha- configo íeis, para dilatarem a Or-
ver motivo de negarfe verdade dem na mefma Monarquía , foy 
tao clara, & notoria, quando ñas fempre dos Reys de Franca ufa-
terras em que os PP> Obfervantes rem dd Habito da Virgem. Foy 
exiftem, fem contradi^am algu- celebre neíle affedo Henrique 
ma fuá, recebem o Eícapulario I V , aquem chamáraó o Grande; 
da maodosnolTos Defcalfosjnao & tam devota íua primeyracon-
já quaeíqüer peí loas , mas tam- fcrte Margarida Valeíia,que nao 
bem os Reiigiofos de outras Qr- fó veftioo feu Eícapulario , mas 
dens, Cathedraticos das Univer* quando entrárao cm Pariz am, 
iidades, Bifpos, Cardeaes, ínfan- parou, &: fuílentou os noflos Def-
tcs, Reys, Emperadores, 3c os calaos todo o tempo que íedi la-
mefmos Summos Pontífices,que tou o efFcyto da (uafunda^ao na-
com exemplariflima piedade o quella Corte. N a m Ihefoy me* 

"fobíram á ultima ef t imaíam. O nos afFeé^a fuá íegunda efpofa a 
Cardeat Chifio, depois Alexan- Rainhá María de Medic-is 5 antes 
dre V I I , havendo de entrar no tanto,que reputava o Eícapulario 
Conclave cm que foy cleyto pelo enfey te mais decente de íuas 
Summo Pontifice, acodio ahum galas, trazendo-o deícuberto fo-
dos noílos Conventos de Roma, bre os veftidos Reaes. 
onde recebeo o Efcapulario da Filippe I I . de Gaftella, 8cfeus 1286 
Ordem da mao do P. Géral. O fucceífores o aceytáram dos noí-
Emperador Fernando I I . com a los Frades em M a d r i d , ^ mandá* 
Emperatriz Leonor, ElRey de ram eferever feus nomes nos Ü-
Ungria , & o Duque de Baviera, vros do noffo Convento de S. 
lan^ando.lho N . milagroíb P. Hermenegildo da mefma Corte* 
f r ey Domingos de J e í u s M a n a , ElRey Segifmundo de Polonia a 

recebeo 
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A n t l rece^eo na âa > ^a roao Infantes feus irtttáons, cujos no- * 

> * Paulo Simao, quandopaffava as mes andam todos eíciitos nos lí* A n n « 
1 ^ 3 9 M i í Í G e n s d á P e r f i a ) c o m o j á d i t vros dos noílos Conventos dé 

femos. Por interven^amdosnof- Lisboa* Da tnefitia celefte gala 
fos Padres fe valéraó també defta ufa a Rainha noffa Scnhora D . 
Sagrada infignia p6do*fe debay* Marianna de Aüftria ^ & cota 
xo da protec^aó da May do Gar* devotiflíma piedade^ & vigilante 
m o , Garlos Manocl j & V i d o r diligeticia o faz veííir aos Seré-
Amadeo, Duques de Saboya^Vi* niflimos Infantes feus filhos* Ef» 
cente Gonzaga Duque de Man* lampáramos huma prolixa lifta^i 
tua, Eduardo Principe de Parma^ fe bouveramos de individuar as . 
o Grao Duque de Tofcana, SÍ Q pefloas fuperiore^que das maons 
de Loreda, coni outros muytos dos Carmelitas Ddcal^os rece-
Senhorcs da mayor grandeza en* béraóefta Santa veftidura,^ gra* 
ticos Principes Srcuiares, Os Se* cioía prenda de María SantilB-
reniflfimos Archiduques de Aufi ma, ñas meímas tenas onde os 
tria:AJbertOj j £ l k b e i e l a m í E ^ Carmelitas Gallados exiftem^ 
genia , 0 tomátam da mm dos íem que elles f ou peííoa alguma 
poflos Defcal^os em Brúñelas Ibes encontraííe o ufo de tam de4 
no anuo de 1611, de cujoexem* voto minifterio* Donde fe ve^ 
pío fe movéram os Grandes dos quam diílonante fe ja da verdadd 
Payzes á fuá imita^am.Tambem a voz ^ que publica carecermos 
no Reyno de Portugal nam faU deftaauthoiidade> daqual goza-
tam exemplos que confirmam o mos pela rassam de Carmel i tas^ 
meímo aflumpto* ElRey D* Pe* pelaiien^ao dos Prelados da O b i 
dro 1L o veítio no snno de 1^04. (ervancia a excrGitamos fem de^ 
cm o noífo Convento dos Re* pendencia alguma do feu coníen* 
medios de Lisboa, da mao do P¿ timento, como licitamente podc¿ 
frey Antonio da Kadvidadtí mosfaztr, f egundooqüe tcmos 
Prior da Caíaj acoja imita^am 0 rcferido.Sem duvida nafn chegá-i 
fcufeáram muytas peííoas das pri* rao cftas á noticia > dos qué 
meyras qualidades do Reynoaí* faltos de luz procuram : efeu-
fimnaquelle, como em outros recer^ oque nam deviam de(# 
Conventos da Provincia. luftrar. P a r é m o que a todos 

1287. O Senhor Rey D- Joam V> quizeramos peífuádir-lhe^a vénc-
qae de prefente feyna, o receheo ra^am do Sagrado Éfcapularia 
da mao do P. Frey joam de S.. MarianOídoqualf izeramiummo 
There ía ^ Prior que foydo noffo apreso as meímas caberas dá 
Convento de Santarem;^: das de: ígrela* 

outros Prelados, os SeiíaijQimos Gregorio X I V - aítída depois 1288 
da 



f i s U V R O S E X T O . 
A n n da f u m m i digmdade Pontificia, * 

nam dcyxou o Habito do Efca. C A P I T U L O L X 1 V . "tlSBh 
* 6i9, pUlaf io , nem abftinencia dacar» 

nc na$ quartas feytas, & labba^ J)e algumas merces , q m N * 
dos. QuandoLeam X . fobio ao ¿ ú p e l o s merecimentos da 
Pontificado, & oPieladoqueo i j ^ ; r * 
rcvcft.a doS hábitos Pontifioaes, M a y d o C t r m o hafeyto, 
dcfpojando-o dos precedentes, aos que v e j h m dofett 
biatambcm adcfpir ihcoEícapu- Santo Habito. 
lario, acodio com diligente cau-
iclla¿ dizendo: ÍDefim Mariam, m repetiremos a q ü l os 1289 

" Marianos defmat. Deyxaynosv Ha* J L ^ i milagros do Sagrad© gfca-
-lito de Marta 9 porque Maria no* fulai io da Virgcm de <]ue ^ n ; 
ttam deyxe* Aiexandre V i l . (eícrc- dam cheyoosliVfos,mas fó cfcreJ 
vejoam Bautiíta CancelUto íéu veremos alguns que nam tocoa 
Confcí íorj íendoelcytoPonti í icc aínda Retina algdmá, oudeque 
cm huma cjuatta fcyra, nam vbl- m r n ha plena noticiaj paira aug-̂  
cante a grave cucunítancia de men tó da cftima^a«i que defta 
tam íingular folennidade, k abf- fegrada prenda íua devem fazee 
teve de comer carne i io mcímo os devotos de N.Senhora doCar-l 
dia , íegundo fazem os Irmapns mó. Pela virtude que a May de 
do EicapularíOj nam intervindo Déos por íeus altiífimos mereció 
alguma cauía, que licitamente os memos depofitoii nefta fagrada 
defobrigue defta ReligioíaObler- veílidura, le tem experimentado 
vancia. De muytos oucros exem- poderoía contra os males de cuW 
píos poderamos acreditar o que pa^ 6c pena, morte, Inferno ^ ele-» 
íevamosdi to 5 mas porque os mi* mentos, 6c quantos immigds v i -
lagres coftumam conciliar com fiveis, & inviíiveis, alFim efpirí-
mayor efiieacia a devo^am, diga tuacs, como corporaes íe podem 
nios agora algumas maraviihas conjurar, & armar contra os ho-| 
do Sagrado Eícapulario, para mens, G Elemento do fogodc 
que a fe dos devotos íe avive íeu bravo natural i n d ó m i t o , & 
n í a i s , & íe augmente a devo^am voraz, fe ha repetidas vezes efque-
da Senhora do Carmo. cido da íua nativa condi^am,ref-. 

pcytando maravilhofamenteaí cf. 
ta Santa Infignia , como a obra 
das maons de Maria Scnhora 
nofla. Manocl Ozorio do Ama-í 
ral, Morgado nobre,morador no 
lugar d«Almeydit íha, do Confc-
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Ano.'I10^^112^3' Bifpado de V i - favor do Geo.Melhor o fez oatra ^ n t t J 

rcu,vcftia do Bcntinho Marianao tnulher no Cer taódo Braziljpor- • 
c o m o l r m a ó da Ordemjmas nao que vendo ihe ardia a cafa onde *®39 
comac]ueUe apreso,qdepoislhe morava, arvorando cftacelcfte 
occafionouaíeguintemaravilha* bandeyra na haftea de hum pao, 
Ateou.íe na íaa Aldea hum in* que achoumaisá mao,de repente 
cendió , que eítragando acelera- pozofogo em paz com a cafa* 
damente huma morada de cafas, Na Subaúma^ diftante quatro le* 
falcou em cueras, amea^ando re* goas da noíía Miflam de Mofla-
duzir o Lugar a cinzas inteyra* randupió,depoz hum diaD. Má
mente. TemendoManoel Ozo- ria de Figueyredo^mulher do AU 
rio,queofatal eftrago íhe vieíTe feres Antonio Alvares de Cam-
por cafa, lembrado da poderofa pos, o Santo Habito, que devora
re liquia que trazia configo, def- mente veftia , íem dcpois poder 
pió o Santo Eícapulario, & na fe atinar onde d poícra. Recorreo 
de que aplacarla as chamas, o en- diligente ao P. Miffionario Frey 
tregou ao incendio. Reípondeu- Antonio de S. Angelo, a fim de 
Ihe o fucceíTo ao penfamento; q u e l h e b e n Z e í í e , ^ remeteírelo-
po fqueáv i f t ade todoopovoque go outro. Andavam-fe naquelle 
teftemunhou o cafo, afogado em tempo retelhando as fuas caías de 
fuaspropriás lavaredas íe confu- Pindóba ( que he hum certo ge-
mio o fogo em fi meímo, como fe iiero de palmas, de que as cafas 
carecerá de outra materia, íendo no GertaódoBrazi l fe coftumao 
muyta, & bem difpofta a que Ihe cobrir, & reparar,) & á que fe ha* 
reftava , pelas calas vizinhas fe- via tirado, le lan^ou o fogo. A r -
rem telhadas de colmo* deu toda a noy te; & pafíando hu-

Recolheo fuá mulher D . lía- ma eferava fuá já de manhaa pela 
bel a Sagrada iníignia illeía , 8c fogueyra, divifou no meyo das 
intada do incendio; & avlfada da cinzas, & brazido o Santo Efca-
maravilha, veíldo em outra occa- pulario.Pegou delle,6£ kvou-lho 
fiam arder a pobre habita^am de tam inteyraraente íao nocórpo , 
humcaíeyfo feu a fez o mefmo & fitas , que as teftemunhas íe 
que feu marido, com igual fortu- maranlháram do refpcyto cjüéo 
na; do que ambos, com todo o fogo Ihe guardára¿ 
Lugar,ficáram com grande vene- N o Tararí,diftaute damefma I l p O 
ra^ao do Santo Efcapulario.Com Miííao para ó Norte doze legoas, 
cfta noticia fe valeo deíle outra viviaó ífabel da Lomba, & íeu fi-
peííoa da Vi l la de Ceroiico, em !ho Juliaó Rodrigues atormenta, 
hum cafo da mefma eípecie, no dos de huma eftranha afflic^am. 
qual experimentou femelhante Todas as vezes que entravam em 

caía. 
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cafa, viam nella huma terribel fe- Fr .Joaó da Cocey?ao,Coventüal 

A n n , melha§adoEtna ,oa Vcfuvio,em danoí raCa(adaBahia ,q védoca- , * 
I ^ ^ p h ü a a b e n a cova, daqualproce- hircmcerta occaíiam bu borne 039 

diaó medonhas chamas de fogo. ao mar, o vira íalvaríe por virtude 
Trazia o fucceílo atemorizada doS.Efcapulario. Paralutar roais 
toda a vizinhan^a, íem peííoa ne- deíembaraíadamentc com as on-
nhuma poder decifrar a cauía, das, pegou do Sagrado Habito 
nem darfe a confelbo no remedio, com os dentesj & depois de huma 
Acertou de chegar alli cafual- dilatada contenda lahio com elle 
mente o P. Frey Antonio de S. a ierra, como íc nam Ihe houvcra 
Maria,Saprior do noíTo Conven- tocado o menor orvalho daqucl-
to da Bahia, com o P.Frey Aver- le húmido elemento. Do Rio de 
taño de S. jofeph, Se fó com lan- Janeyro navegava para o Reyno 
£áremámáy,5c filhoomilagroío de Angola huma fragata do T e -
Éfcapulário, íe acabou o tormén- neme General Rodrigo da Cofta 
to que ambos padeciaó. Nam he deAlmeyda, da Invoca^am de 
menor o rcfpey t o , com que os Jeíus María Jofeph , quando na 
Elemetos da Terra, & Agua tem meya traveífa Ihe íobreveyo hum 
moftrado reverenciar efta obra temporal, que rotas as velas, Ihe 
das tmons da May de Déos. Sen. levou o leme. AíTuftados com a 
do Prior do noffo Convento de evidencia do naufragio, fe lamen-
Viana o P. Frey Antonio do San- tavam os navegantes irremedia-
tiflimo Sacramento, fepultáram velmente perdidos, excepto o P. 
crh a nofla Igreja hum defunto Frey Amaro da Cruz, Carmelita 
cóm o Efcapulario, que Ihe havia Cal£ado,que lembradodoHabi. 
fahido ñas Sortes dos mezes, que to que veftia fez armar huma e(l 
allicoftuma fazer a Irmandade parrella, áqual l igou confiada-
de N.Senhora do Carmo. Abrió- mente o Efcapulario de que ufa-
fe oytoannos depois a íepulturaj va. Correo a embarca^am álem 
dc achando-fe as mortalhas con- de trezentas legoas atéBengel la 
furaidas, 5c desfeyto o cadáver, có taó maravilhofa profperidade, 
cftava o Efcapulario tanto em fo- que reconhecidos os intereífados 
Iha, como na hora em que fahira ao beneficio da May de Déos nao 
da agulha,(edo do corpo,& fitas, curárao de melhorarfe alli de re
da tenue materia de huma Ügeyra medio. Procedérao avate na roeC. 
Teda. Deyxados outros muytos ma fórma,& felicidade,até o por-
cafos da mefma eípecie, paliemos to de Loanda; onde em hum Ser-
do fogo á agua. mao de ac^ao de grabas fe publi-

I 2 p 2 Miguel Pereyra,Senhor de En- cou do Pulpito a maravilha,com 
genho de Pericuára, depoz ao P. grade admira5ao)6c cofolaf ao da 

Cidadc. Con-
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A n n . . (^ontraofnferno>í'e temrepe- dequenamíal i i f íea deípenharfe, ^ f j ^ l 

%
' tidas vezes provado a for^a defta que era o delirio em que profiava x 
fagrada veftidura, pela virtude portenta^am do demonio. M a n - 1 ^39 

^ ^quenella depolítou aquella Se- dou-lhe feu marido buícar o San* 
J nhora, que naíceo para quebrar a to Eícapulario ao noffo Conven-

cabeza ao Dragao infernal. N a to de Santarem,&: veftindo-lhe já 
G™f' ^mefma Vi l la de Viana, ondefia- denoyte, defpertoupelamanháa 

gularmente florece a devofam clamando, 5c dizendo: iÍ̂ ÍO/̂ /* 
de noffaSenhora do Carmo,an- lagrey fanto milagre, Ficou dalli 
davahuma mulher poíTeffa do por diante defembara^ada da l in-
inimigo commum do genero hu, gua, como antes da enfermidade 
mano; & tam prefa da violencia era, & já mais tornou a íentir roo-, 
que Ihe fazia,que nam acertava á leftiaalguma daquellemal* Foy 
dar hum paííopor íeu pe. Havia*. com íeu marido ao Convento a 
fe eígotado na íua enfermidade a renderlhe as grabas, onde referió 
virtude natural dos remedios cor- aos Religiofos a merce que N.Se« 
poraes, & canfado a dosexorcif- nhora do Carmo Ihe havia feyto. 
mos ecclefiafticos ícm o fruto, De mayor admirajam, &ter» 1^93 
que Déos para putra medicina ror fby o cafo feguinte. Andando 
refervava. Entrou em fuá cafa o o P. Frey Joao Ghr¡foftomo,mo* 
Irmao Jerónimo de S .There íá , radordanoíTa Cafa de Figueyró 
& compadecido do que Ihe via no anno de 1644. pela Serra de 
padecer,lhe lan^ou hum Efcapu- Anciaoem hum peditorio,íoube 
lado , que paraoiatento levava da mefma peíToa a quem havia 
prevenido. Foy de íorte raaravi- fuccedido, de outro favor que a 
íhozo , & tam admirado oefFey. mefma Senhora Ihe fizera por 
to,que na feguinte Pratica da Ir- raeyo do feu prodigiofo Efcapü-
mandade fe publicou a merce, lario. Vivia na dita Serra huma 
que N . Senhora fizera áquella mulher , que vendo-íe por certo 
pobre mulher.Cobrou de repen- trabalho que Ihe acotecéra affli-
te inteyra faude, & ficou de todo gidiffima, Ihe come^ou o demo-
livre do miferavel cativeyro em nio ardiofamente a fugerir, fe eri-
que andava. N o Lugar de Sem- forcaífe. Sahindo de huma . vez 
té r ra , termo da Vi l l a de Santa- com efta inhumana deliber^am 
rem,efl:avaMaria Gomes mulhei* a hum quintaI,lan90uhumá¿cor-
de Joam Duarte poíTuida de hu- da a huma figueyra 5 mas forcé-
ma traba!hoza enfermidade; & jando para íubir á arvore,qué em 
de íorte frenética, que para def- muy tas occafioens havia fobido 
canfar de noyte a velavam, ¿fc fo- para desfrutalla, Ihe nam foy poí-
gigavam algumas peííbas, a fim fivel podello fazer. Eftando nefta 

I I . T o m . Aaswaa defef-
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dcícípcrada profia,ihe apparecco preflo o final da baila para tcfte* -

A í i n * viíivclmcntc o demonio; dizcdo- munha da maravilha.Semelhance ^ n n , 
^ g j p # l h c , que lanqa-ieforao farrapi- acftefoy ocaíofegiimtc ^ & muy i g g ^ 

« h o faflim (e atreve cfta canina parecidoaoíiicceflo deLuis X I I I . 
Jingua a blasfemar defta fagrada Rey de Franca, que achando-íe 
prenda da Virgem Sacrat i í l imaj no cerco deMompclhcr,<5c ven-
& que logo lograría o homicidio, dojque huma baila arrojada dos 
como remedio único d a í u a af- inimigos era hum de feus Capi" 
flic^am. Advertindoaillufa mu- laens empregadajem tocando no 
Iher, que Iho dizia pelo Santo Ef* Eícapulario que trazia fcabran-
capulario que tinha veílidoi fez o dáras&: derrerérajcomoíe fora de 
i inal da cruz, a cuja villa defappa- cera, ao ponto pedio o Eícapula* 
teceo o demonio, & amulherf í - r io , 6¿ o veílio: excmplo,quclo* 
cou livre da tenta^am, 6c da ten- go imitou a Rain^a D . Ánna de 

arrependida. Auftria íuamulher> com outros 
* . Nam he menos poderoía a individuos da primeyta nobrefa. 

virtudc defta Santa Infignia con- Sendo Coronel do Régimen» 12 95 
traa morte , comoemvarias oc- to deMoura Luis da SylvaTello, 
cafioens fe tem comprovado. Conde de Aveyras, foy noanno 
Quando D . Joam de Auftria fi- de r y o ó , mandado marchar para 
t iou aCidade deEvora, foy o a expugnaqam da Pra^a deAl-
^noílo Cóvento o theatro das pri- canrara^mas taó aceleradamente» 
mcyras reprefentaqoés do affedio. que íendo dos Coronéis lerem 
Apoderaram-íe delle as tropas c Juizcs da Irmiandade de N . Se-
milicias inimigas com aopreflam nhora do Carmo, que os Tolda
dos Rcligiofos, que diremos cm dos tem no feu Convento da 
outrolugar. Da torre dos finos, 6c meíma V i l l a , nem pode tomar 
íelhados da Igreja faziaóosCafte- pofle do Juizado , nem ainda veí- x 
Jhanos cófideravel eftrago na ge- tiríc do Habito da Senhora. Re-
te da Cidade,poTq defeobriam as parando, que todo o Regimentó 
xuas a feu falvo^ porém correípon- fe reparava deftc Sagrado Efcudo, 
diao-lheda Praqaco a deftriíTima receou entrar no conflicto íem 
vigilancia, q alguns bayxavam ao defenía tam poderoía. Pedio ao 
adro dalgrejamortos.Dcu huma P. FreyThomás de S. Elias, Car- * 
baila pelos peytos d r h u m íolda- melira Calcado > Capellam do 
do Caftclhano 5 6c admirados os meímo Regimentó , quizcíleem^ 
mais de que nam Ihe houveflc preftar-lhe o Efcapujariopeque-
cauíado perjuizo algum, foubc- no de que uíava. Lan^ou-o cm 
ram,que andava armado do San- fim com grande fe ao pefco^Oj 

to Eícapulario; no qual ficou icn* mas ta9 íem lagar de íobre-viral 
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A n n ' 0 P e ' a s co^as> S136 de ambas as ponta da cípada, íem várar den- ^ 
^ 1 1 • bandas Ihe ficou fobre o peyco, tro. Paí íadoo fuftofe levantouo ^ Ü Í ' ,, 
1639. Acontcceo, accrtarem*lhe com h o m c m í e m lezam algumaj Cott* 16̂ 9̂  

huma ballade moíquetcdeíoccc fcíIando,que N.Scnhora do Car* 
refor^ada^quédeu com elle pof mo o livrára daquellc perigo. Se* 
terra , 6c no parecer dos circunf* mclhantc eafo referia na Villa de 
tantes morto.Acodiram acertifi- Víanna huma peflbadecreditOí 
carfeda verdadej 6c a chá ram^ue quedizia víra íucGedcrnaGolo^ 
a baila Ihe havia penetrado os nia do Sacramento cm Buenos 
vellidos, 6c cortado o Eícapula^ Ayresj do qual á Senhorado Gar*; 
r io , fem perjuizo ncnhumda v i - mocobrou a devota afFeyqam^q 
da, nem da faude* Mas porque nam íahia de manháa da Igrejaí 
nam parece-fe,que oioftrumenco do nofifo Convento, oecupado 
da mortechegára j á f r io , 6c fem em ouvir, & ajudár as MiQas* N a 
virtude para mayor effeyto, a pal- Cidade do Porto ponderou na 
pou-lhe íehfivelmentc o peytoj dia da meíma Senhora,i ¿ . deju* 
do quallhc dcíceo aré á cintura/ Iho de 16 f 6) na Pratiea que dtí 
com hum grande ardor de fogó, carde fez a Ir mandade que alli te-
onde dcpais do íufto achou a bal* mos,o P. Frey Pedro da Purifica* 
la convertida em huma pafta de ^arn , natural de Portel, o cafo íe* 
chübo. Reconhecido á merceda guinte, como de próximo íuece-*; 
Soberana Virgem,logoq chegou dido. Havia naquella Cidade 
a Moura íe foy defcal^o ao íeu dous irmaons, que por partícula* 
CoventOjOndc ñas maós da mek res payxoens viviam eícandaiofa-? 
ma Senhora depofitou a balla pa* mente em odio mortal. Acerra
ra memoria perpetua da maravi* ram hum dia de fe encontraré* 6é 
Iha. levando hum de hum punhal, 

129 7 Na Cidade de C31iíidaf cabera deu com elle no outro pelos pey* 
daCapitania de Pernambuco> (e tos* 
defafiáramdoushomens; 6ccor' Scntíndoílhe nam eátrara * & t2t$o 
rendo hum ao outro humaefto* íurioíamente colérico por tnten-
cada^ o fez com tal furia, que a der andava contra elle armadojóc: 
cfpada íc Ihe partió em pedamos* bufeou pelas coílás> repetitido as 
-Cabio em cerra com a violencia punhaládas com mayor for^á, 6í 
do encótroj6c entédendo o cope* igual fucceflb* Sabidas as armas q 
tidorjq o deyxava mortOjencome trazía,confiftiao no Carmelitana 
dou aos pés o feu livrameto* Acó- Eícudo da Virgem; 6c foy digna 
dio gete; U defaboantoando ao q rcparOíq aGertando-o de ambas as 
ja imaginavao defuntOjlbe acha- partes(Gomo virao depois os Reli
ra m pregada no Eícapulario a gioíos) rec^beo ejii íitados;o> 

I L Tom» " ' Aaaaaa^ go l : 
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AnH g0'Pcs> ^eni que nenhum pene* M á y d e Oeos. A m c f m a S e n h o r a ^ ^ ^ • 

' trafl^ o COÍ po, que deüe fe repara- Iha tem pago em varias o cea fio- • 
1639« va. Na VilladeSctuvalaconteceo ens cófinaladas merces,6c grades ^ ^ J ^ 

o mefmoahumafniilher,Dor no- raaravilhas. Nao foraó poucas as 
me Thereza, bem que por caufa queagence de guerra daqueüa 
diffetente. Pccíuadido íeu mari- Pra^a experimentou ñas ultimas 
do, de que nam Ihe guardavaa diíFercn^asrque fe traváram entre 
fidelidade devida, guiado do ciu- os Coroas de Caftella,6c Portugal 
incdeterminou lavar no íanguc pelos annos de 1704. Chegáram 
da innocente as fonhadas macu- a tanto as experiencias das armas 
las da fuá reputa^am. Airemetteo Carmelitanas, que faltando ñas 
a ella com huma adaga^ 6cdcfa* campanhas a materia de que 
fogando a ira na honefta confor- obrallos, le valiam os Toldados ds 
tey íe aulenrou de caía,deyxando» taihar efcapularios de papel,a finí 
a por morra, Voltando a muiher de que efte branco indicio da* 
bíevemente em íi da furia palTa- quellc final de faude, & falva^arr^ 
da , achou crivado de golpes o de perigos(como ao íeu Efcapula* 
Efcapulario que trazia veíUdoj rio chamou a meíma Senhora) os 
mas a fi propria tam incada del- amparaíre,& defcndeÁTe, Reípon* 
ksjComo (e nenhum íhe houveffe déram á fe os efFeytos - porque 
ehegado. Sabedor o marido do mediante a Sagrada Infignia faU 
aconteeimento,tomou para cafa; váram muytos as vidas., & todos 
Se p e d i n d o á m u l h e r perdam da as almas, fcgundogcralmenteíc 
nial fundada fufpeyta, vivep dalli aflentou , que nenhum vertido 
por diante com ella com a paz,6c defte Santo Habito mortéra íem 
amor que Déos manda. 1 coníiflam.SendoMeftre dcCam* 

1299 Poicm fe tal he o poder do Sa- po do Ter^o, ou Coronel do Re* 
grado Eícapulario contra as feri- g ímentp .da mefma Pra^a de 
das do corpo, nam he de menor Moma D . Vafeo Jofeph Luiz da 
aftividade contra as chagas da Gama, Márquez de Niza , foy 
alma, para que nam Ihe occafio^ mandado do Governador das 
nem a eterna morte. He muyto armas Dinis de Mello, 6c Caftro, 
antigua na Villa de Moura a de- Conde das Galveas, oceupar o 
VO£am deíeus moradores como Arrabaldc da Villade Albuquer-| 
Sagrado Efcapulario Marianno. que. 
í oy . a ptimeyra térra de Porcugal Diíputou-fe a occafiam em 1300 
<iue recebeo os filhos deíía Se- forma, que correo voz , que fora 
nhora^ Se de tam antigos princi- degolado o Regí mentó , 8¿ morto 
f ios cobrou huma índizivel afi o Coronel.Poderia reíuícitar efta 
Ifcy^am a efta Sagrada prenda da fama datémeroía Icmbíaii^a de 

• :" , " : " " ' \ \ haver ; ' 
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Ĵ nnMvtT scontecido efte fataleftra* N o anno de róp4. fitiáram os * ^ 

%
go no m e í m o pofto a hum Regi* Mouros a Praf a de Ceuta) & in- ^ó 
mentó Francez ñas guerras ante- finuandoElRey D.Carlos I h de 
cedentcs. Porém o íuceffo foy^ Caftella aELRey D . Pedro I L 
que ganhado valerofamente o de Portugal, quÍ5jeífe mandalio 
Arrabalde íe achou o Coronel ajudar á defenfa da Pra^a^lhe re* 
fcra lezam nenhuma, com íó do* metco Magcftade Portugueza 
ze foldados fer idos^ cinco mor- hum bom foccorro. Foy poí* Ca-
tos4 Achou-fe naoccafiam oP . bodanoíTa gente Pedro Mafca-
Frey Aadré de Ripaldaj Carme* renhas de Carvalho, que de:pro-
lita Cal^ ído jde i i i^amCaf le lha- t imo governou as ármas da 
na, Cappellao do me ímoRegi* Provincia do Alentejo ^ cuja 
mento;o quat examinando o fue* valor lembrou aos inimigos, 
cello obíervouj que nenhum dos que os Portuguezes Ihe haviaa 
defuntos ufava do Santo Efcapu- tirado das maons aquella P r a f á 
lario, que todo o Regimentó in* no tempo DelRey D . Joam o L 
teyramente veília. Donde com correndo o anno de 141 Eftan-
elle fe vieram a perfuadir os mais, do alli a noffa gente fuGeedeOjpe-i 
de quanto efte penhor do Ceo garfe ofogo íio mez de Jadeyro 
valia, para delle fe nam defrauda* em hum armazem de pólvora^ 
rem as almas por falta de confifi que ñarn fem efpecial tuerce de 
fao. Forao de forte repetidas as Déos deyxoíi de voar inteyra-
maravilhas que nefte lempo fe mente. Ceí íbü em fim o incen-
experimentáram, em nam acerta- d i o , 8c fazetído^fe rezenha da 
remasballas nos que veftiamdo gente que cftava de guarda i fe 
Santa Habito da Virgem, que já achou menos hü Alferes Portu* 
os Soldados andavaó deftemidos guez,q tpdosajuizáraóhavjaí ido 
delles, como fe para elles nao fo- pábulo do infaciavel elemfto.Sé-
rao fundidas,nem encaminhadas* tirao-fe dahi a duas horas jüto das 
Recolhidos á Pra^ade Moura íe mutalhasdaPra^a hutiias lafti* 
foram dar as grabas á Senhora do mofas vozesy das quaes os noííos 
Carmo, fita nalgreja dosnoíTos podéram ouvir,5c percebmNaS 
Padres Obfervantes da mefma mematem,quefoM GhriJlad< Y k ~ 
Villa, pelas muy tas merces que jram a entender, que era o A lferes 
reconheciam haverem recebido que faltava; 8c fazédo que fobiííe 
je fuá poderofa mao, por meyo as muralhas j preíenciáram o ma* 
do feu prodigiofó Eícapulario. yor prodigio. Trazia o Alferes a 
N a m fam muyto mais antigos os pellequeymada, Se todop corpa 
íucceífos que agora cfcrcvcrc- em carne viva 5 mas com o Eíea-
mos . pular¡ox da .Vírgcm iníaát^ ao 

pcíco§o# 
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m pc íco jo . Referió em prefcíifa ^ao. Seria meya noyte qnando * 

dos ci^cünftantes, que voando todos ouviram o ecco de huma 
l O ^ Q c o m Á Violcnch das chamas ca* féntida voz , que repet ía : Padre í v ^ Q 

bira áleín do campo dos Moa- Cappellaó) P, CappeUam, Psrce-
rosj 6c que chamando com o te- béram íer a voz do amortalhado 
mor da raorte, & receyo da conta defuntoj& ficando do pavor qua^ 
que tinha de dar a Déos, pela Se- fi outros raes como elle,aviíárani 
nhora do C a r m o , de quem era ao Cappellaó da t>áo do que paf* 
Terceyro, f eachá ra , íemfabcr fava. Acodio o Rel ig io íoprom-
como, junto aquellas muralhas, ptamente ao defunto, 6c pregun-
©ndc conhecera , que a mefma toü-ihe com animofidade : Jr-
Senhora para remedio de foaaU mafi*, a quem chama? A queclle 
ma o havia conduzido.Chamou* reípondcú: Padre, eu fou aquelle 
fc . lhe logohum Confeflbr,&re«. foldadv, que ñontem pajjej defta 
cébidos devotamertte os Santos 'vida ; Q f felá n^iferkordia de 
Sacramentos vivfeo aínda vinte, £)eos torno agora a ella, fara ha* 
& quatro horasi que forao as que ner de mnfejfar-me integramente 
baftáram para diipordefuascou- de meuspeccados. Dito ifto,levan* 
fas,& confeffar as ínaravithas da tou-íe em pé com pavoroía admi-
Senhora do Carmo. ra^am dos prefentes, que paímo-

1^02 N o anno de i 6 6 j . fe embat- íameme atónitos de tamanho 
cou na Capitania de huma A r - prodigio eftavaotemerofamente 
-mada Caftelhana da invocafam confufos.Mandou o Padre^como 
de S, T h e r e í a de Jefus hum Sol- Chrif to a Lazaro,que o desligaf-
t íado pornome Antonio> o qual íem, & defpií&mdas mortalhas* 
decentemente veftiado Efcapo- Feytoiftolhe d i í r c : / r ^ ^ 5 p o r | » i ? ^ ^ í u 
lario da noffa Religiam. Succe- fenam imagine, que for omijjati 
deo enfermar na viagem j fie de minha falecefies fem tam wwjfa* 
íorte fe Ibc aggravou o mal, que rio Sacramento^ffondey-me ago* 
faleceo aos l o , de Sctembro do ra avqm vos pregunto: namvos 
m e í m o anno. Coiifeirou-o,5í a t mvthoñtemdecmfiñaa^ & n a S 
i if t io- lhe amorte o Cappel laó da vos abfohi das culpas de queme 
fláo, a té o amortalhar, para que defies materia 1 
paíTadas vinte, 6c quaero horas o j i j fmfoy ( reípondeo o Sol- ^ 303 
deífem á s o n d a s , lepultura dos dado,) masJicou-me porconfeflar 
que falecem íobre as aguas do humpectado, do qual cdpavel* 
mar.Chegou.fe a noyte,8£ repar- mente nam tinha memoria, em ra* 
tida a gente na forma coftumada, %am de nao havér feyto hum tam 
ít entregáram huns ao fonno, & exaBo examede minha conf ciencia , 
cueros ao cuydado da embarca- como era devidó. Fuyaprefentado 
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ejra dor l^onteiíou tinaimente o leu pee 
defla culpa ̂  fuy por ella condetu eado; & recebida a abfolvi^aOi 
nado ao Infernó, Seria eterna a tornou a defeanfat com todo 0 / 
mnhadefgracdi a nat) metalera fofiíego nos bracos da mórte 
froteccao da l^irgem do Carmo¡ & íer aínortalhado íegunda 
de quem ha mais de tiinte annos vez* 
trago oEfcapulario ; & em mjo Mas quem 'poderá reduzir 1304 
obfequwjejuejyfempre que opude a'numero as muytas oecafioens 
fazer \ ñas quartaifeyras > feftasy em que efte (agrado final de fau-
& Sabbados, Efta pijjfma Se*, de (como Ihechamou ameíma 
nhora, como May verdadeyra* Senhora) tem férvido de mediei-
mente de Miferkordía me valeo, na a varios enfermos de diveíías 
& Ihrou ; porque eftando eujd eñíetmidzdest Chegando o P* 
fentemiado ao eternofogOy&Jem Misionario Frey Antonio de S. 
miniftrot para lanzar em mao de Angelo em huma occafiath a 
nrinha almayQf exeCutarem^nella caía do Coronel Francifco Días 
ofuplicio a que me t'mha deputado de Avila>aGertou de ouvir dentro , 
4 jufti$a de Déos , acodio f u á Sari* bu grade reboli^o.Tirádo de hu-
tiffima May a por Ihe embargos, roa eíerava o motivo5Íoubej q Jo* 
¿ilegavam os demonios as minhas anna de Soufa familiar da melma 
culpas, que as únhao todas dé me* cafa eftava aperlada de humacci-
m r i a , & principalmente efta, de dente de gota coral,^ a miado Ihe 
que nam me havia confesado; repetiacom tal violéciajqbaven-
ínftando > que devia fer punido do em caía muy ta gente, parecia 
por ellas. Re feria a May do Car* toda pouca i para ter mao nella-
mo os férricos que eu Ihe bauia Defpedioferlhe o accideote de 
feytOy ¡inaladamente emhaverfí. madrugada ^ 8c havendo o P* 
do obfervante das leys dofeu E f Miíliortario^dito MiíTaj fe chegott 
capulario; & fuppofo o reBiffmo Joanna de Soufa a elle; rogando-
f uis infifiia, em que nao tínha de ihe devotamente^uizeí le lanzar* 

revogar a f u á fentenp, replkava Ihe o Santo Efeapolarioj pois fe 
a May do Carmo, que nam tinha queria pegar com a Senhora d ó 
de perder fe hum filho feu. Como Carmo, para que Ihe déíTe faade. 
d M a y de Déos nada feja impoffi- Preguntou-lhe fe o tinha feyto, 
uel, pde tanto a fuá injianáa, Qf de eftava preparada para fe con* 
piedofa ínter cejjaó, quefeuFilho feíTar, & commungaíj a refpeyto 
Chuflo Jefus fufpemko o rigor; deo receber melhor prevenida 
&pemittiojque torna¡¡e dv ída , deílas íacramentaes difpon^o-

ens. 
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j i cns. Alcanzando da cnfcrma,quc memoria do beneficio, 1̂10 Para J ^ |^Q', 
* ^ n n * mal tratada do accidencc nam rcnova^am do tormento. Ficou 
l639tcur^ra de fcmelhantes preven* daquicomtanto amoraoSanto ^ 6 3 9 , 

^oens, Ihc differio a pcti^am para Elcapulario,que incitava a cjuan-
tempo mais opportuno. Voltan- tos podia^ a que o recebeílcm,- 6c 
do pouco depois á mefma caía a cauíou naquellcs contornos a ex-
defpachouem tam boa hora, que perienciajiuma cal confianza na 
ficou livrc da molcftia para íem* virtude dcftc celefte penhor da 
pre. Vendo todos o bom fucccflo Arvorc da vida do noflo Monte, A P 0 C ^ \ t , 

da enferma em (e valer da pro* María Santiílíma , cujas folhas 
rcc^am da Virgem do Carmo, íc fam para univeríal íaudc das gen* 
m ó v é r a m muy tos a vertir o tes,qucgeralmenteoapplicavani 
Santo Habi to do Efcapulario, a todas as cnfermidades, com 
paicicularmente García de Avila fucceflos corrcípondentes aos 
Pereyraífilhodomefmo Coronel^ deíejos. Domingos Alvares Cer-
menino de idade de fette annos. queyra, morador no Inhambu-

t^t$ Padecía eñe meninoquafi do, pe^ querendo voltar em huma 
ber^o huma inflamaqam na gar- occaíiao da Gidade da Bahia para 
ganta, da qual por vezes o t i ve« fuá cafa^chou-íe de repente quaíi 
ram mor to , com indízivel fenti' tolhido de hum grave mal. Poz-
menep dos pays, por carecerem j[e com tudo a caminho; 6c no 
de outro filho herdeyro de fuá meyo delic íe vio tam poftrado, 
muyta fazenda, & tam grandioía que chegando a cafa do Alferes 
caía, como a domáis rico, & po- Domingos AfFonfo, cahio doca*^ 
derofo Vaílallo DclRey de Por^ vallo que montava. Vendo-fe 
tugal no Principado do Brafil. nefta afBi^am , pedio ao Alferes 
Sendo ja o menino da referida Ihee m prettafle o íeu Eíca pula rio-
idadejO apertou o mal de maney- porque tinha fé¡, que N . Senhora 
ta, que o pay por infinua^am do do Carmo Ihc havia de conceder 
filho mandou chamar o P. M i l * íaude. Depois de o veftir,aviíou 

\ -íionatio a toda a prefla. Signifi* ao P. Miffionario Frey Antonio 
cou-lhe com dcvocas lagrimas, 6c de S. Angelo da forma em que fí-] 
terniflimas inftancias quizeíTe cava: foy ouvillo de confiflam, 
lan ía r - lhcoBent inho da Senho- lan^ou-lhc o Bentinho da Or* 
ra do Carmoj que ío por cíla vía dem, & com efta íó medicina fi-
cfperava remedio.Fello aflim o P, cou como fe tal docn^a Ihe nam 

com tal efFeytOíque de pre(cntc acontecerá. Por eftas, 6c outras 
vive. .5c pofto,quc depois Ihe re* maravilhas rogáram osGertane-
petíram alguns ameaqos do meí- jos ao P. Frey Antonioi quizeíTe 
f i lo accidente, mais foram para inftituunalgreja ^ 

.' " huma 
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i A n n . ' : l l i m a Confraría da Senhorado frequenteraente obra refpeytan- A ^ 
165O ^armo 5 íupplica, a que rcfpon- doao Sagrado penhor,c]ae a May " ^ 1 5 * 

deu comefFeyto, porauthorida- Sacratiffima do Carmo depofi- 1659 
de do P. Frey iManoel da Nat iv i - tou ñas maons de feus filhos, para 
dade, Vifitador Geral dos noflos quedclleuíaífem, & o participaf-
Conventos da America. Entre as fem a quantos do thefourode 
peíToas que nella fe congregáraó, fuas grabas, & privilegios quizef-
fcaliftouhum filho doíobrcdito fem gozar, tem dado, ácdaráaí-
Alfercs, por nome Manoel Gon- íumpto a muy tas pennasjSc á nof-
falyes, que no primeyro anno fi- fa por agora remate, termo, &: 
coufervindo de Procurador da fim. A mefma Senhora (coma 
Irmandade. aíFeótuofa, & humildemente Ihe 

I ^ CÓ Padecía efte mancebo huma deprecamos) fe firva de nos ai* 
crnea carnofa de tam monftruofa cancar, que o menor apke defta 
grandeza, que maravilhava aos cfcritura ceda em gloria da Bea-
fabedoresdo achaque, como po- tiflimaTrindade,& todaacelefte 
defTedarpaíTo com tal impedi- Curia, finaladamente em honra, 
mentó . Vendo feu tio Miguel & louvor leu 5 pois á fuá mayor 
Soares, que por inílantes íe Ihe veneraba© confagrou Elias efta 
augmentava o tumor,inftou com Ordem, que a grande T h e r e í a 
elle fe folfe curar á C i d a d c da reftaurou com os primores, que 
Bahía. Entam o devoto mancebo nos fucceífos da Provincia dcPor-
pegando do Santo Eícapulario, tugal deyxamos recopilado.E tu -
Ihe refpondeu com animofa fe: do redüde tambem cm honra,& 
Confio emN, Senhora do Carmo, gloriada mais fragranté, & fuave 
que nefle anm me ha de dar intey. Rofa de Alexandria, a i l luftr if l i-
rafaude. Auíentou-fc logo para ma V i r g e m ^ a r t y r , & Doutora, 
o interior do Certa6,onde gaftoa S. Catharina, de quem anoífa 
a mayor parte do anno v mas tor- memoria deve lembrarfe 
noude forte,que preguntado do com efte pequeño fi. 
t ¡oquemocurára , lhe re ípondeu : nal de hum 
Sarou-me N . Senhora do Carmo. individado 
Eftas, & outrasmuytasmaravi- affeéto. 
Ihas, que a mao do Omnipotente 

F I N I S L A US D E a 
Virgim que M a t r i . 

II .Tom. Bbbbbb 
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I N D I C E 
DOS PONTOS PRINCIPAES 

Q U E N E S T E S E G U N D O T O M O SE C O N T E M , 

No qual únicamente fe exprefa o numero dos Faragfafos* para 
monfufo) & fácil encontró d#s materias que fe procurad. 

A 
jihftinencia. 

E ponto füftancial 
da Regra primit i
va dos Carmelitas, 
abílerem-fe feus 
profeíloreií de co

mer carne , & obfervou-íe 
na Ordem inviolavelméte por 
dilatados feculos, 793. M i t i -
gou o Papa Eugenio I V . a fe-
veridade defteEftatuto,^ por
que. 79y,Rcfl:aurou^o S.The-
refa varonilrtiente ém feus fi-
Ihos , & filhas; müfc^dS prin
cipios da Provincia de Poí tu-
gal experimétou alguríi^s fra-
quezas. 796* Reparam-fe eftes 
abufos. 797. Caftigam-fe aU 
delinquentes , & fam expulíos 

I I . T o m . 

da Ordem dous por eftc 
crime. 804. até 811. Indi v i -
duao-fe outros particulares da 
meíma materia. Siz . acé 814* 

S.Alhrto. 

Succcde no Mofteyrode A l 
berto hü caío raro. 325:. Faz* 
fe delle juridica informa^ao, 
& nao refulta certeza dacau-» 
fa , cu occafiam do prodigio 
3i(í* Ajuizou-fe fér|avifo do 
Ceo, a fim de que as Re-
ligioías fe afervoraíTem no 
cxer<;icio da Orafaojmas pro-
vaííe, nao fer cfte o motivo de 

« tatn extraordinario aconteci-
méto . 317. Revela N . Scnhor 
o myfterio á V . L c ó n o r R o d r í -
guéZi& expoem- íe qual foy ^ 
oquedenotava. 328. 

Bbbbbbij O O , 
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O Carieal Alherto. 

Manda aoP, Graciano, cjucdey* 
xe aviftar as noíTas Ca rmelitas 
com as Religiofas da Annun* 
ciada de Lisboa, & nam Ihe 
concede mayor prazo dclicen-
^a para alli as dccercm. 355̂ . 
Recolhe fuá íbbrinha D. MN 
chaelade Auftria no Moftey-
ro de Sancos o Novo,8c accyca 
para Aya fiia á Maria de 

Muda fuá fobri-
nha para o Convento de S. AI* 
fccreo, Se poique, 3. Vay co 
D . María para Rcligioía, óc 
aííiíle-lhe o Gardcal á rece* 
p^ám do veo. 7 ^ . 

Mhertodá V'mém. 

I N D I C E 
T o m o u de ordem fuá o nomc 
de Frey Alexandre.258* Enfá
ticas palavras do Pontífice 
acerca da fuá refoluíam. ibid. 
Trouxc co o feu cxeplo á Re-
ligiam ahum Religioío Por
tugués, i$v* 

Irmao Doriado, natural de Cha* 
vcSíprofeíTo de Caílella, Se Ar-
quitc&p de officio j vcyo cofyi 
o P. piffinidor Géral Frey An^ 
ton ío do Santiffimo Sacra
mento buícar o fitio para a 
fundaqarn do Pcfer todaPro» 
vincia. 78. até 80. Exaniínou a 
Serra de Buflacor 84,88. Foy 
deftinado para hum dos Fun» 
dadores da mcfma Caía. 105. 

Frey^léxándredeS.'PranciJúpl 

Sobrinho de Lcam X I . recebeo o 
H a b k ó de noíla Reforma tío 
mefmo día que feu tío foy 
cleyto Summo Pontífice, zjjá 

{ Frey Ambroflo da Encarnacm. 

Nafce no lugar de Camarate.^p. 
Paila á Corte de Lisboa a adi* 
antaríe ñas letras, entrega-fe á 
virtude, & poem-fe no cami* 
n h ó da Orá^am.j&<? o. Diverte* 
ft della pela occafiam de cerros 
defpoíorios que íe Ihe oíFere* 
cerao. ^ 1. Refere*fe,comofe 
í o l t o u d a o & r t a . é í i . Rcíolve-
íeaper tender o noílo Habito, 
6c do que Ihe fuccedeo na per* 
ten^am. (J<>3. Entra em o N o -

' viciado,& prQVaíe4hc a voca-
^am com riguroíos exames. 
<?(?4. até 666. Profeíra a con-
tcntamento da Communida-
de, & feu. 666* Dos trabalhos 
interiores, que depois de pro-» 
feflo padeceó. ^ y . E!cgcm-na 
Suprior j 6c Meftre de Novi^os 
da Caía de Cáícaes. 670. D o 
que obrou no exercicio deílas 
oceupa^oens. ^71. Encorpen-
dam-lhc o governo da Caía de 
Alter do Chamé Ibid. Do que 
pafl^u no régimen daquella 
Cafa. 671. 6jy. Rccolhe-íc 
acabada a Prelaíia ao Con ven
to de Cafcaes , 6c clegem-no 
yigariQ da mcfma Cafa, 674. 

.n- Mudam-



D O S P O N T O S m m C i M E S 
Mudam-no para Conventual 
de Lisboa , 6c vive alli alguns 
annos com finalados exem-
plos. 6y$, Torna para mora
dor deCafcacs, & morrena 
mcfma Cafa com particular 
opiniam* CJÓÍ 

F r . jíndré da Éncarnacaoi 

Sendo Prior de Lisboa^ foy cleyto 
yigar io Provincial por morctí 
do Pé Frcy Félix dcjefus. 78^ 

e Confirma-p o Diffinitorio 
Géral cm Provincial abíolu* 
to . ib id i 

ítey Jingeló d¿ $i fioMvgosl 

Succedc na govcríió da Píovin^ 
cia por mor te do P. Frey A n 
tonio do Santiílímo Sacra-* 
mentó* p j t Paila do Vicaria* 
roaoProvincialatoabfolutOíSc 
celebra Capitulo Provincial 

: n pConvanto de Aveyro.785 4 

Frej Antonio j i a i ^ fum^m 

Tevc no Reynd de Poftagal d 
íeit íiaícimentoi 157. :Paflbit 
de Lisboa a Roma.ibid*Oeíen'» 
ganou-íc do Mundo com o 
cxemplo de Lelio Üba ld ino 
íobr inho de Leaó XI.Se rece* 

Jbet̂  o Habijíp de Carmelita 
Dcícal^o no Conventa de 
Mana da Efcala de Roma.¿55>* 
Empenhou^fe no ejcercic'O 
das virtudes com fiiiábdos 

n t 
progreílos. %6o. Entregou-íe 
demaziadamentcaos eíiudos, 
com animo de íüftcntaf as 
MiíToensde A í i a ^ desfaleccU 

- na empreza. i<í 1* Retirou-fc 
para o Convento de Fraícati, 
onde viveo com agrado de 
DeoS|& exemplo dos homens. 

: íCu Acabou na mcfma Caía 
com menos annos que y ir tu* 
des¿ 2^3« 

Prey Jntonió do Santiffmo Sacra*, 
inentoi 

Suá patria, & pimcyros eri ipíéi 
gos. ^ p . Reíolve-íe a tomar d 
noflb eftado;, & recebe o H a 
bito no Convento de Lisboa. 
ibid« Procede louvavelmente^ 
& profeíTá íegunda Ve¿ na 
mcíma Gáfai doó; Mandamr 
no eftudar ao Collegio de Sc-̂  
vijha , & teñituem-no á f fo- : 
jvmcia acabadoo Curio de ícus 

; eftudos.óioí. Deputamino pa¿j 
? ra,Sáprior,5c Meftre de Rüvi^; 

•a £os da Caía dtjEvoía.^ol¿Ex^ 
pocm*íc otnt todo <jü9 jobíer-
Vou na fuá edücaíam.^ó;¿i a té 
¿ 0 5 . Mandam-lhc fundar o 
Collegio de F igueyré i & doi 
que alli obrpü*^o j» Encomc-* 
dam-lhe a f unda^amáo Có i -
íegio de Goimbra, ^ faz dclltí 

; avükado cóc^y to o Prelado da 
mcfma Dioce(e.í!<ío^í_Da eí-
treyta reforma em c¡ae pozos 
í rades (do t^efmo Collegio» 

->£o7¿ <ío8. Poeftylo comqne 
govcrnoii 
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govcrnou oConvento de Evo-
ra, da primcyra vez quealli 
foy Víehdo.609' Rcferem-íe 
algumas tuerces qucN.Scnhor 
Ihc fcz em abono de íeus obler-
^antiflimos procedimentos, 
>̂ i o . Nomcam-DO pritueyro 

Diffinidor da Provincia,6c pri-
meyro Socio do Capitulo, on* 
dea primeyra vez o oceupa* 
ram no Diffinitorio Gcral. 
611. Tocam-le alguns exem-
plos que allí dcyxou de auílc-
ifflima ob í e rvanc i a .dn . Tor
na para a Provincia eleyto 
Prior da Caía de Evora. ibicL 
Reeondazem-no DiiBnidor 
d a f rovincia, priÉncyro Socio, 
£c logo.Diffinidot Géral. 6 í 34-
D o Rcligiofo valor com que 
íe houve no Capitulo. 61^ 

• % 14. Cometcm-l lk o Priora* 
do de Lisboa, 6¿ c d m o í e per-
cou naf egcnciá daqucllc Gon-
vento. 61 f . Vay tcrceyra vez 
por Diffinidor G é r a l , & vem 
Prior da melmá Caía de Lis
boa. ^1 6. Leva plauíívclmenf 
te os votos para JPídado Supe» 
l io r defta Provincia, & proce
de no cff ie iocctn rariflirna 
cxemplaridadc. 617. Afliftc 
ero Evora a N.P.Géral ,cnfcr-
rna na mcíma Caía ,acha- íeno 
Gapitulo Provincial ern Avcy* 
ro , onde acaba ávida íanta-
mente, ibid. 

WnyAntonio de Chrtílol 
N a t u r a l d e ü o r r e s Noyas, d í^fe 

qué foram feus pay^, 6¿ a"crea* 
^aóq ihede ran i . 1143. Pane 
para a Univcrfidadc deCoicn* 
bra.1144.D0 vaidoío fauíto co 
q allí entrou,& do mal que Ihe 
luccedeu. 1145. Deliberou-fc 
a profeflaranoíFa vida, ac ncr 
gociou o Habito no Collegio 
da tneíma Üniveifidade.n4<í. 
Veftio-íc dcllc na Corte de 
Lisboa. 1147. Animou-íc a 
liüa heroica perfey^an). 1148. 
Acabou felice, & brevernente 
nefla Rcligiofa ernpreza.H4^ 

Jntomo FerreyraLtpaGj 
aíe razam de íc cícicver a fuá 
vida. Onde revé o feu 
nafeimemo, de de qüem. ibid. 
Pafla furtivattiente a Univcr* 
fidade de Salamanca. 2.65 ¿ D o 
que allí Ihe aeonteceo com 
h uro crea do que levou coníi-
go.2(>^. Rcftituc-íc á patria,&: 
niuda-íe dclla paraaUnivcrfi-
d ade deC oi ni b ra ,onde pr oce* 
de cftudioío,6c virtuoío. ib id . 
Intenta rccclhcríe Religioío 
no Convento dos Olivaes, 6c 
porque o naro executa* 267J 
Foíroa-íe na Diieyto Civ i l ,&: 
toma efiado. ibid. Rcíplande-
cia nclle huma fingular devo-
^ao de N .Madre S.Thcrefa,6c 
cbíerVava intcyrarocnre as o* 
brigaqoens de Iiroao daOr-
dcm. aóS, Dos filhos qüedcii 

á Risligiaro.ibid. Do eníIno,6c 
trato, que daVa a jua familia. 
Í6$. t69* Daclaufura queno 

íetiro 

http://bra.1144.D0
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retiro da fuá cafa obícrvava. 
% 70. Dcícre vc4c a r edidam da 
fuajufti^a. 271. Acredita-íc 
cfta fuá intcyrcza com a rcla-
^am de alguns fucceflos* 27 3 • 
até iy6t Individuatn-fc algu-
tnas defuas virtudes. Z77. até 
287. Alcan^ou no lempo da 
pefte finguíares rocrccimcn* 
ros, pela caritativa aflifteneia, 
&¿ cura dos apeftados. 285. 
28^. Negociou do Senado da 
Villa de Santareni fündarcm 
os Padres da Companhia de 
jefus hum Collegio na mcfma 
ierra. 175. Nam tevecfFeycoa 
mefma ncgocia^am,c]ue fez á 
refpcyto das noílas Rcligioías* 
Í84. Do que pronofticou i 
cerca da reílaura^atn do Rey-
n o , profetizando teria Rey 
Portuguez.120. Do que fe paí-
íou na íua morte.28p.1po. Co
mo Déos depois de morto o 
ácredítou com aigumas raara-
v i lhas . ip i . 

S. Apollonlo. 

Senador Romano, & Orador in* 
fignevdenuncia-o de Catholi-
cb hü íeu eícravo. 5 41 • Com* 
poem no breve prazo,que para 
dar razam da íua F é , Ihc fina-
láram,huma erudita Apología 
daReligiam Chriftáajbid. Pa
dece cm R o m a h ü m gloriofo 
martyrio, 6c emque tempo. 
543. Dos caftigos com que o 
Cco moíl rou vingarfe da fuá 

delmcrecida mortc.ibid^Goza 
o noífo Convento de Evora 

.• da Infigne Reliquia de fuá 
veneravcl cabera. 5 38. 

Archangela de S. Migud. 

Nafcco cm Umbrcto j pequeño 
lugar de Heípanha . 35 4. Pro. 
feflouem Sevilha, 6cdaRcli-
giofa vida que allí fez. 355* até 

5̂7. Mandaram*na para Por* 
lugal , 6c do muyto quefua 
humíldade o rccufou.258.Efl:e* 
ve alguns dias no Convento 
da Annuncíada de Lisboa, 6c 
da grande opiniam que allí 
deyxouv 35P. Foy huma das 
Fundadoras, do Mofteyro de 
S. A l b e r t o ^ o . D o muyto que 
ácontemplaqam fe entregava, 
& das merces que N . Senhor 
Ihe fazía nefte íanto exercicio. 
$61* Dofimquetcvc j & fi* 
naes da fortuna de íiiapredií^ 
tina^am. 3<>4. 

Frey Afcenfo da J/anfam* 

Sua patria, & ducaqam, & eftado 
antes de vir á Ordcm.^^j.Das 

o boas obras em que fe exercita* 
VanoSeculo, efmolas que ía* 
zia, 6c filhos que teve íendo 

. cafado, ibid. Morra íua mu-
Iher, 6c huma filha que prepa* 
rava paraFreyra, refolvefe a 
fer Religioío noílo.p^^* Vefte 
o Habito de Irmam leygo no 
Convento de Lisboa*p4» 7* De 

como 
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comoteftou, 8c diípoz de feus 
hcm* 965, Do valor com que 
íe aniraava a íérvir a Déos, 
967. Rcíplandecia nellehuma 
lingularcaridadc, & h u m n o -
tavel agradecimentó do bcm 
que Ihe faziam.póS.Morre na 
merma Cafa com merecida 
fama de virtuofo.^9. 

B 
¡Frej Balthazar dos Arijos. 

A Vil la da Vidigueyra lhe deuo 
ber^o, a Cidade de Evora , 0 
cnfinó, a Corte de Lisboa o 

' Habito. 747. Pela excellente 
condi^ao de lúa virtuoía , & 
afabiliflima índole Ihe chama-
vaó o Anjo. ibid. Do qobrou 
fendo Suprior da Cafa de A -
veyro. 748. Refiftio invenci-
ifjelmentc a íer Prelado; &: v i -
veo na Cala dê  Lisboa com 
particular exemplo daquelle 
Noviciado. 749. Morreo na 
meíma Cafa com indicios de 
prediftinado. ibid. 

FnjBartholomeu de S.Francifeo. 

N o Sécalo Joam Antonio da 
Ponte nobiliíEmo Napolita
no. 1 l o j . Sua diíToluta, & l i -
cenciofa vida fecular. ib id . 
Convcrteíe a Déos pela pré-
ga^am de N . V . P . Frey Pedro 
da Madre de Déos, pede-lheo 

I N D I C E 
Habito, manda-o para R o m a í 
remctero-no dalli para o Con
vento de Genova, ondepro-
felToua noíra vida 1106. T i r a 
liccnfa dos Prelados para 
MiíTionarioda Perfia, 8c man
dado da Obediencia volta a 
Italia, ibid. Dos officios que 
teve na fuá Provincia, & Con-
grega^ao. ibid. Animafe afer 
Erroitam perpetuo doDeferta 
de V á r a l e , retira-fe delle, 5c 
porque caufa. ibid.Morrefan-
tamente no Convento de S. 
Anna de Genova, i b i d . ^ r o u -
xe com a fuá converfao á Or-
dcmaoP. Frey Valerio; 1707. 

: BartholomeM de f^afconcellos. 

Docxameque fez acerca do Si
lencio que em Bu (Taco íe ob-
fervou, & do que nclle paffou. 

FreyBafíliodeS. Francifco. 

Portugucz, natural de Santarem, 
¡Uuftriílictio' Miflipnario da 
A f i a , & íegundo Prior do Sa
cro Monte Carmelo j 57. Eoy 
Fundador do Convento de 
Baflorá na Arabia Feliz, ib id . 

Frey Belchior de S, Anna. 
PrimeyroCronifta defta Provin» 

cia, porque nam proíeguioa 
Crónica, vide Prol. Do con-
íclho,q deu ao P. Frey Chrif-
tovam de Jefus María, feu fo-
brinho,para íer Religiofo 941. 

Belchmr 
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(Bdchior de lefus María* 

Sua patria, pays, &primeyrasac* 
^oens. 838. Emprcga-íc de 
poucos annos no exercicio da 
agricultura, 6¿ paíTa dcpois ao 
Brafil. 8 3 9. 840. Enera pelo 
Gertam a tratar da vida tem
poral, & rccolhc-fe á Cidadc 
da Bahia, onde fe engroíTa 
de cabcdaes.840* Defprezadas 
grandes conveniencias da ter-
ra,volta a Portugal. 841. Pela 
occaíiaai de huma fortnida* 
vel tormenta faz voto de re
partir a fuá fazenda com os 
pobres, 6c tornarfe mendigo 

. por Ghrifto. 842.. Pofto em 
térra cumpre a primeyra parce 
do voto, 6c para íatisfaqam da 
fegunda fe vay cm peregrina-
^ara aSantiago de Galiza.843. 
Parte dalli para Roma com 
ten^am de vifitar os Santos 
Lugares de Jeruíalcm, 5c ficar-
fe cm álgura dos Dcíertos da 
Palcftina. ibid. Nam alcart^a 
liccn^a do Summo Pontifice* 
ibid. Gomutalhe S.Santidade 
o vo to , 6c veftc-íe em Roma 
do habito de Ermitam 844. 
AtravcíTa por Franca para 

. Caftella,>5c reftitue-íe á Patria, 
onde fe exercita na vida ere
mita emhum lugar folitario. 
ibid. Bufca por ayiíodo Ceo 
noíla Refórma.845 . Recebe o 
Habito dclrmam Donado no 
Convento de EyoEa.84d.Pi0^ 

I I . T o m . 

cede em o Noviciado com 
cxcmplares fervores. 847. até 
850. Aceytam-lhe name íma 
Gafaos prímeyros votos j 6c 
doquelhc fuccedeu no diada 
profiíram.Sji, Entra no Gol-
legio de Goimbrít, 6c refplan* 
dece allí em virtudes, 5c mará-
vilhas.853.até 859. Mándame 
no para a funda^am da Caía 
do Porto, 6c trava com elle 
eftreyca amízade o Conde de 
Miranda.85 5?. 8do. De alguns 
caíosjquc com elleIhc fuccede* 
ram; 6c do que dizia o Conde 
da prudencia deíle Irniao. 
SyG. Individuam-fe alga mas 
de fuas muytas virtudes. 8%. 
até 888. Da fummadevo^am, 
q ao Santiffimo Sacramento 
profeílava. 8^5,8íí. Das mcr-
ees que N . Senhor llie fazia 

, por cfte reípeytQ.8d84 Da fuá 
rara caftidade.884.885* Doaf-
fedo com que a Santa Pobre**1 
zaamaYa488(>. 887. Referém* 
íe.algumas maravilhas cóm q 
Déos acreditou a fua íantida-

/ de.85 d, 857.8di. 863. Uítimas 
ac^oens de fuá vida, 6c noticias 
de fuá preciofamortc.88^.até 
89 

JD. Bernarda Ferreyra de Lacerda, 

Foy a primeyra que efereveo da 
noíla Gafa de Bu flaco* t u * 
Do que fente acerca da echi* 
mologia do feu nome. 107* 

féras de CarVathú* 
Aíriftido,6c cofortado do P. Frey 

Cccccc Pedro 
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Pedro Thomas, alcao^ou na 
Pcríia a pal ma de hütn glot 10-
ío nriartyho.i 120. 

Btitts do Sacramento, 

Natural da Cidadc da Guarda, 
994, Sua vida no Secute. 994. 
Rara devo^am quet ínha as 
Chagas de Chri í lo . ppy. Aca-
Ihaavontade dos pays emre* 
ceber o eftado do matrimo
nio, fazendo voto de CafHda» 

* de. ibid.Negocea o de Freyra; 
& do que míío paílbu. 996. 

. Entra no Conventó de S. AU 
berto de Lisboa,6c entrega-íe 
de todo o cora^am ao amor 
da virtude.íjpy. Sua rara paci
encia em huma contagiofa 
enfermidade. 9p8. Pede a^N. 
Senhor le nam, pegue as mais 
Re!igiofas;5c acaba com gran, 
efes í¡nacs,de que fora gozar 
de íua vifta paraíempre. ppp. 

S r i t a do Efphito Santo, 

Examina-fe o lugar do ícu naícl* 
mcnto.724. Antes de o fcr,lhc 
chamavam a Freyra> pela mo-
deílía, recolhimeneo, & íami-

/ dade com que vivía, ibid. En* 
|ra no Convento de S. Alber-

i Co , & faz-fe merecedora da 
profiílam .725. Dequcmlhc 
lan^ou o veo, & de cuiaau-
iboridade a fez 7 2^. Dizem-(c 
alguns particulares da íua pe» 
nkencia , & mortifica^am. 

I C E 
72,7. 71^. Singularizou-fe na 
devo^am de S. Anna,& N . Sc-
nhorajis^. Apparecc-lhchu-
nía Rcligioíá depois de morta^ 
fic da-lhe parte de que felhc 
avizinhava o fim. 730. Do 

yque padeceo era huma dilata
da enfermidade, que Déos Ihe 
mandou. 73i,Dasckcunftan# 
cias da fuá mor te 5 & como (c 
cumprio o queprofetizáraide 
que nam ha vi a de ícr expolia 
á publicidadc depois de mor
ía. 732.. . 

(Bulla Sahhathinal 

Voy da Beatiííima Virgem alcan
zada na Curia do Ceo. n z i . 
Poem-fe bu extrado dameí^ 

f ma Bulla. 1 n j . até 1128« Dos 
Summos Pontifiecs q u e a c ó -
firmáram. 1 225>. Expocm-íc 
as caufas daíua fufpcnfam em 
Portugal. 122P.1230. D o q na 
caufa obráram os Carmelitas. 
1251. 1232. Attefta^am doS. 
Tribunal dalnquifi^aó de Lis-
boa,ácerca da lenteja q íc deu 
era Roma neíle litigio. 1̂ 33. 

• • 1234. 
Bujfdco. 

Noticias previas á funda^am do 
Convento de Buflaeo, até 
66, Afigna-íe a razam,porque 
noffa Reforma come^qu a 
fundar Caías eremíticas. <í¿?.até 
74. Pertende a Provincia de 
Portugal a íua. 74.75. N a m í e 

Ihc 
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!he diffeie a íupphca em muy' 
tos aDnos,& potq.yj.y^OiFe» 
recelhadc moto proprioN.R. 
P.Geral. Frcyjoiao do Efpirito 
Sanco.77.D0s lugares q para a 
fúJaqaó forao vi l tos ,^ rejcyta-
dos. 78. £xamina- íe 3 Serta de 
Sifura,approva-íe o ficio,Sc co* 
cede o Diffinirorio Géral licé-
q¿ para alli (e íudar.79.80. Def* 
eobre-le rnyfterioramcntc a 
Serra de Buífaco. 81.8^ 84. Of-
ferece-a o Biípo Conde á 
Píovincia.81. Examina,8¿ ap-
prova N . F. Géral o íicio. 88. 
Faz-nos o Bifpo Conde doa* 
^am delle.Sc. Rcduz-fea doa* 
<¿mi a publica forma, 8p. G5-
fírmale pela Sé Apoitelica. 
50. Renaícetn as eontradi^o-
ens da fuHdaqam.^.Vencem* 
fe«as diñiculdades. 101. N o -
mea» fe por Vigario da furida-
^am o P. Frey Thomás de S. 
Cyrillo, Se dos Rcligioíos que 
o acópanhárao.ibid, Expocm* 
le a e th imolom do nomede 
Buílaco. 105. até 108. Deal-
guns prefagios da nofla habi-
ta^am no melrno monte* io5># 
110. Dcfcreve^fco nafeimen* 
to y de íituaqam da S?rra de 
BuíTaco.i ro.acc 117. Diz-fe, 
como antes dos noiros florc-
ccram naquella folidam va* 
rios Eremitas. 117. até 123. 
Ghegao os Fúdadores á mon-
tanha, 6c dam principio a fán* 
da^am do Convento. 1 24. até 
127. Creíce com a cxtcníani 

l I . T o m . 

f R I N C I P A E S . 9 3 9 
da Cafa o numero dos mora
dores ; individua-fe, quaes fo* 
ram os primeyros. 117. Soc-
corte-os Déos maravilhoía» 
mente-i28. Fazvíe memoria 
dcalguns bemfeytores daqutl* 
la Cafa. 119, Defcrcve-fe ó 
edificio material do Conven* 
to. 150. até 144. Deícrcvem* 
íe as Ermidas de habita^am,^ 
devoqam. 144. até 159^ Def* 
crevem-íe as Ermidas dos 
Santos Paííos .i5p.até 174. Da 
origcm da Imagem do S* 
Chri í lo do Calvario. 171* Da 

. vida,que em BuíTacofazem os 
. moradores do Con veto. 174. 

, ate 1 8 4. Da vida dos Eremitas 
( Solitarios, i s i . até 200. D o 

inviolavel íilencio, que em 
Buflaco fcobíerva* 184. até 
1 pié Refcrcm-fe defta mate* 
r k alguns cafos particulares. 

. ib id . De como íam admit í-
dos, 66 dcfpedidos os morado* 
tes daquella Cafa.i75»ate 178* 
15?5>. De quanto o Inferno fe 
cííende defte Parayíb terreal, 
6¿ do que ha maquinado para 
defl:ruillo.20o. até 215. Da co-
pun^am, que o Santo lugar 
cauía aos que devotamente o 
vificam* 215?. Referém-íc al* 
guns deftes eífeytos partícula-» 
res.2t 4.até 22o.DosPrélados, 
que goverñárani efta ' Cafa. 
220. Dos Authoresjque della 
íizeram men^ató em feus ef-
crkos.22i¿ 

C cecee Ij CafU 
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C 
Capitulo. 

Cclcbra-íe cm Lisboa otcrccyro 
Capitulo denofla Rcíórraa. 
377. Celebra-íc na meíma Ca
ía o primcyro Capitulo da 
Provinciajprefidido, & com-
pofto de vogaes Portuguezes. 
37 S .Dá-fc conca da forma dos 
nodos Capitulos.378.atc 381. 
D o Capitulo Provincial, que 
(e celcbrou no Convento de 
Avcyro, & como nclle preíl-
dio N . R. P. Gcral Fiey Eftc-
yam de S. Jofeph,primeyro do 
nome.59i. Cclcbra-íe Capítu* 
lo Provincial tía mclma Caía 
de Avcyro.785. DocjueaUi íe 
praticou, & dccretou.785. até 
7 8 8.Trata* fe nos mdímos án* 
nos dosCapituIos Provinciaes, 
do que nos toca dos Capitu» 
los Gcracs,& porque. 3 82. 

Carlos FL Emperador de Alemanha. 

Vifita o Santuario de Buílaco, 
moftra defejar naquelia Caía 
hum Cappcllam perpetuo, & 
porq naó^eve cxccu^am.i 17. 

Dcícrcvc4e a Capclla de N . Se* 
nHora do Monte do Carmo. 
j7P. Da íuaor igcmi fcanti-

guidadc.57^. ate 584. D o cita* 
do cm que os nodos De (calaos 
a acháraó quandoreftauráram 
o Sagrado Monte.584. Da íot* 
macmque a puzerara. ibid. 
H e cimiterio dos Religioíbs, 
que allí faleccm. ib id . D o E Í -
capulario, que a Senhora do 
Carmo dcuáOrdem.v ideÉÍ* 
capulario. Da Ordcm militar 
dc N . S . do Carmo. vide de 
Ordcm. 

CarmditaSi 

Calcados, 6c Deícal^os íam a 
mefma Rcligiam. 1271. Alie-
gam-íc alguns Pontífices, que 
odiffiniram. 127 z. até 1276". 
A ut hotiza-íc com o fentiméto 
de Carthagen3.i272. Da C6* 
cordata , que entre fi fizeram 
acerca da Confraria da Or-» 
dem.i278.atc 1284* 

Carmelo* 

Rcftaura noda Reforma o Sagra
do MonicCarmelo.557.Quern 
foyoícu Rcftaurador, & do 
modo que nido teve. 555?. até 
5^2» Dosfcus primeyros Préla-
dos.557. Coníl i tuiqam delira 
baño V I I I , que nos confirma 
a pode do Sacro Monte. 5^2. 
até 5 ^ . Das contendas,queos 
nodos alli tiveram com alguns 
Religioíos Europeos. 5^1. Das 
graves contradi^oens,que pa* 
deceram dos Mahometanos 

alli 
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alli habitantes, jóó . até 570. 
Dcfcreve-íe o Sagrado Mon
te. 57i .até57á* Davida,que 
álli fazem os noffos Delcal-
fos. 578. 

CatharmAdaConcejfaS. 

Cha tnaáaa Saca Portugiieza,Pe-
?atiha noSecuIo,foy natural de 
T a vira. 130« Defcreve-fe a íua 
pfozapia. 131* PaíTa a T á n g e r 
íédo menina.133.Apofenta-íe 
cmca(á de hum irmaofeu;5c 
moílra fingalar paciencia, & 
rara conftaricia em íoíírer ad-
verfidades domefticas, 233. 
Experimenta alli favores do 
Ceo.334.D0 que Ihe íuccedeu 
com huns fidalgos Portugue
ses, que a rómetéram para 
Lisboa.33 j . Vay em compa* 
fíhiadcíéütio D . Alvaro de 
Abranches para M a d r i d , 8c 

am do Mofteyro de 
Paftrana.ibid. Doquelhefuc-
cedeu nocaminhcib id . De . 
íerta fe o Convento de Páftra-
na, Se paíía a V . Catharina i 
fundaf aó de Segovea.244. Do 
que alli Ihe aconteceo eftando 
humdia naOrafam. 245.Do 
que Ihe fuceedeu com S. The -
refa eftando naquella Cafa. 
246. Vay á funda^ao de Sara-
go9a, &doefl:ado emquealli 
a aehou hum dia huma Reli-
gioía. 247. Referem-fealgu-
mas maravilhas q Déos obrou 
por ella nefta Caía. 248. 249. 
Da merce^ N . Senhor Ih l f a -
zia de o ver cláramete na Hof-
tia Cóíagrada eftádo já ctgo. 
150.D0 leu felice i r a í í t o , ^ do 
qnelle íuccedeu. 2 j i . a t é i j 6 . 
Prodigios raros,quando annos 
depois de morta ihe abriraó a 
fepultui:á.2 j d . 

entra no Pa^o por Dama da 
Princeza D . María, may Del- D . Catharirta Rainha d i Graa 
Rey D.Sebaítiam* 336.PGuza Bertanha. 
primeyro em caía da CódeíTa 
Palma, fuá prima, & trata alli V o k a de Inglaterra a Portugal, 
com o V . Mariatiió, ác Frey z i i . I n t cma vifitar oConven-
Jóam da Miísria. 237. AíFey- to de Buííaco,nao-teríi effeyto 
f éa-lc ánoí tá Reforma, & ñe- a vifita,5c porqué.212. 
gOceat de S. Theré ía , íua A u 
tora, admiitilla áó numero de Prej Chrijiovad de jvfó tMar ia . 
fuas filhas. 138. Süccede4hc 
com ella hum cafo milágroíb. 
Vefte-tlte a Safa o Habito em 
M f d f l d y Se paíía com ella a 
Toledo. 240. Acompariha á 
V é l í a b s l d c Si Domingos á 

Procede do Lugar ctóGrajal,*da 
Provincia da Béyra.942.Eftu-
da em Coimbrá. ibid.Pedeall i 
o Habito, 8c dam-íbó cfb: Lis
boa, onde por fetís virtuofos 

proce-
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procedimentos fe faz digno da 
profifíam.943. Con íummado 
o curfo de leus eftudos Ihe afi-
gnam a Conventualidadc de 
Evora, &ut i l i r aa l l i aos prad-
IDOS com faudavel doutrina. 
^45. Acaba no feu oíEcio com 
a feliciílima forte, que depois 
coníi imáratn algumas appari-
$oens íuas depois demoito. 

IGE 

D 

Brej Chriflovam de S.. Alberto. 

Porrtigue^ de Tavira , profeíía 
no Cenvento de Sevilha. 947. 

- Sabe dos eftudosj & comefa a 
* praticallos com grande enge-
nho & utilidade das almas. 
948. Do que diziam os Anda
luzes do feu talento, ibid. Ele-
gem-no Prior da Cafa de Gaf-
caéis.948.Procede com gránde 
cdifica^am dos Religioíos, 5c 
deixavlhes merecidas audades 
do ík i governo. 9 4 9 / C o m é -
tem-lhe o régimen de outrás 
Gafes de Andaluzia , 5c fatis-
faz em todas á Religiam. 950. 

, Gemente F U L 

Separa os Carmelitas Defcal^os 
de kaliados de Hefpañha. De
clara poffeuma Bulla fuá j fera 
meíma Religiam, 5¿ a meíma 
OrdemMendicante,a dosGar-
melkas Calcados ̂  & Deícal-
50S.IZ72. - ̂  ,' 

D.Frey Diego de Hiedes. 

BifppdeTarra^onajGonfeíror q 
foyde N . Madre S. Therefa, 
aconíelha a Frey Domingos 
de S. Angelo , que troque o 
Habito da fu , ^elq da Qtdem 
dos Carmelitas Deícai^os. 

Diogode fefus. 

O V . Diogo de Jeíus foy 
o primeyro Irmao Donado, 
que na Religiaoprofeííbu ío-
lennemente. 43j . 

Frey DiomJioda Natmdade* 

Francés de Na^ao. 1134. Diícor-
re nos primeyros empregps de 
íuas perigrina^oens varias par
tes do M u n d o , vem a Portu
gal, & entra em Lisboa, ib id . 
Navega para a India Orienta!, 
padece no mar hum perigofo 
naufragio, & falvá-íc delle era 
outra embarcafam daconíer-
va.ibid . Aporta em Goa,5cfica 
a obediencia do Eftado, onde 
andando o tempo foy próvido 

. - nos cargos de Coímografo, & 
Piloto mór. 1135. Defcontfn-
ta-fe do Mundo , & profeíía 
Religioíonoflbi 1136. Orde-
na-íe de Sacerdote, 8c vay em 
íervifo do Eftado aoReyno 

do 
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íta Achern , onde fica prizio* 
neyro com outros compa* 
nheyros. ibid. Conforta-osa 
todos pata o martyrio,& rece* 
be com eilesa mcfma palma. 
1157. 1138. 1159. Dos eftra-
nhos prodigios com que Déos 
acredicou gloriofos os leus trí-
ünfbs.i 140. acc 1144. 

F/éy (Domingos de S, Angelo o India* 
tico. 

Sua patria, S¿ primeyros bríos ñas 
Efcollas de Salamanca. l o o r . 
Oppocm-íe as Gadcyras , 
leva h a m á da mefma U úver-
fidadey & langa maó dellc Fi* 
i ippe l l . para o meímo empre-
go no Convento do Eícurial. 
l o o i . Affey^oa-fe a íaa Reli-
giam, 62 vefle alli o Habito de 
5. Jerónimo. 1003. Depois de 
alguns annos de profeflo entra 
nos dcíejos de mayores aper-
tosjCtabaHia por recolheríe em 
noíTa Reforma , & como o 
coníeguio. ibid. Clauíura-fe 
cm o Noviciado de Paftrana, 
& profeíTa na mefma Cafa. 
1004. Mandara-no a funda-
gao da Cafa dcMcxico, ̂  do q 
alli comegoa a obrar. 1005. Ap* 

. plica-fe as MiíToens có fervo-
f oío elpkito. 1007. Do q Mhe 
fuccedeu com hu mercador, & 
hu creado feu,k diz-íe quem 
era. 101 o.Madam^no á Curia 
ide Roma por Procurador da-
quella Provincia. 1 o 15. Nau
fraga mmaxr 6c do que paflón 
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até chegar a Genova. 1 o 1 
Continua o caminho de Ro
ma , & do que Ihc fuccedeu 
comhumía l teador . 1017. até 
1 0 t i , CliegaaRoma, langa 
mao delle o Procurador C é -
r a l , & remecc-o á Madrid. 
1011. Caftigam^nodanego-
ciaqam , 6c mandam-no para 
Portugal.lOii.Servc de Sacrif* 
tam no Convento de Lisboa, 
com eípiri to, 6c pcífey^am* 
113* Elcgern-no Prior da Caía 
de Aveyro. 1024. Toma pode 
do gbvercio, & muda os Reli* 
gioíos para os Pa^os dos Du* 
ques. 1025. Adianta o Cón* 
vento novo> Se favorecc-o 
Déos com particulares raer* 
ces.ibid. Torna por Obedien
cia para Lisboa acabado o ol> 
ficio. 1016. Alcanza Patente 
para Conventual de Figueyro. 
1017. Entra naquellaGaíade* 
marcando o feu jazigo. ibid. 
indiyidua-fc. o íeu modo de 
vida naquella Caía. 1028. 
1029. Termina-fe a réla^am 
de feus edtficativos procedi-
mentos com a noticia de íua 
feliciíGma raorte.i032^.105 3. 

- Irmaons fpotmdos. 

Os ñoños Irmaons Donados pro* 
fcíTam fimpléz, 6c íoienne* 
mcntc.4Z5. Ficamfuftancial» 
mente Religiofos dafegunda 
profiíIam.43 3.Poem-fc oBre-
yedfilJxbano V U L queailim 

o decía-
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o declara. 42.8. Devcm á Pro
vincia de Portugal oeftadoq 
gozam.42,5. Manifeílanvfe as 
eaufas porque a Religiam os 
adiBicdoa cita profiílam.ibid. 
Quem foy o pi imeyro, que a 
fez na Provincia. 4 2.4. Rccor* 
rem a Roma por diverfa for
ma de Habi to , & íamlan^a* 
dos da perten^am. 4 3 4. 

ÍD. Frey Elias de S. Alberto* 

Arccbiípo de Hafpam, morre no 
Convento de S. Therefa da 

- Cidade da Bahia.ioSíJ. 

Frey Elias da Madre de Déos. 

N o Seculo Fulgencio da Cunba 
Soarcs , ícus püys - nalci-
mento, & vaidades dos pri-
mcyros annos. 448. Deconfe-
Iho doP. Graciano cereca o 
luxo do íeu tramento, 44^. 
Procura morrer emnofla Re
ligiam. 45 o. R etratavíe do m* 
tento,obrigado de algüns pa-
rentcs ícus. 451. Confirma-íe 
liellc por alguns íueceílbs m-
faüftos. 452, Recebe o Habito 
no Convento de Lisboa , & 
proce de p laufiv el mente no 
anno da approva^am. ^54. 
45^. He tetado de humirmao 
feu para volcar ao Seculo445 5>. 
Rebate valctofa, & relidoía-

mece a tentacam.ibid.Mudao-
no para o Convento de Caí-
caes, a¿ apphca-íe aoeftudo da 

« Gontemplaqam, & exercicio 
das virtudes. 4^ 1. Elcgem-no 
Prior de Figueyrb.4<> i .Remu^ 
nera-lhe Déos o bom governo 

* com maravilhoías temporali
dades. 464/ Vay a Capitulo 
Provincial a Sevilha, Se voltaa 
finalizar o (eu trienio/ 4^5, 
Occupam-no acabado oPno-
rato^noSupriorato de Lisboa, 
ibid.Serve de PorteyronoGol-
legio de Coimbra com gran
de humildade, &: verdadeyra 
caridade. 466. Torna para 
Conventual de Cafcaes, onde 
faz huma eípiritual fociedade 
com o íervo de Déos Frey 
Joam de S. Mariaj felicita 
com ellajconíumar-íc emfan. 
tidade, & religiofa perfey^am. 
68. Ultimos cxemplos de fuá 
vida, & circunllancias de íua 
mortc.ibid. 

Elias de S. lofeph. 

Lugar do feu naícimento/ 775. 
Scus inquietos principios. 
774. Parte para a Univeríida* 
de de Coimbra,6e acaba de re
laxar-fe em depravados coftu-
mes.775 .Continua as Efcollas 
quatorze annos , íem oucro 
adiantamento, que em más ar
tes, ibid. Da-lhe noflo Scohor 
luz para o conhecimenco de 
feus crrGs.777. Deícontenta* 

fe de 



DOS PONTOS 
fe de fi ) & do Mundo. 776. 
Iníplra-lhe N . Senhor, que o 

< firva em ReÜgiam > elege 
a npiTa. 779. Concedem-lhe 
cm Lisboa o Habito de Irmao 
Donado^So. Defpe fedove-
Iho.homem, & vefte-fe do no
vo com grande reforma^anié 
781. Madamino para a Con-
ventualidade de Evora. 784* 
Carregam*ao alli os achaques 
com pezado toqueda maode 
Déos , íuftenta feu pezo 
com invida paciencia , & 
acaba com indicios de haver 
feyco certa a fuá vocaíaó.ibid* 

Frey M i feu deJS. Angelo. 

Seu naícimento,& primeyra ida-
de. pjo.Veyo á Ordem com o 
depravado animo de tirar del-
laa hum feü i r m a m . p j i , R'c-
duz-íe á verdade com a doa* 
trina do Meftrc. 9 j y . Profella 
com evidentes moftras de ar-
rependido do intento. 956* 

\ Refplandece nelle huma fin-
guiar afiTey^am á Rainha dos 
Anjos.957. Elegem-no Prior 
de Alter do CháftB. 959. Re-
col he-fe a Lisboa a convalef-
cer de huma enfermidade, & 
acabado o Priorado , fe re-
colhe a Evora. 960. Ele
gem-no Prior da Cafa de Caf-
caes, renuncia o officio, Se nao 
Ihe aceytam a renuncia, ibid. 

. Infta/emefFeyto; & paflada a 
, mayor parte do trienio?o ab-
, I I . T o m . 
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íblvem da oc íupa^am. 961» 

. Recolhe^fe por Obediencia á 
Cafa de Lisboa, &exercita.fe 
cm grandes fervores. 961.962. 
Torna para Conventual de 
Evora,5c acaba co memoraveis 
exemplos de obíervancia.^ói . 
963. 

Efcapdario, 

Do moáo com que nos veyo ás 
maons.izj9. até 116j. Deu-o 
aVirgem Sacratiffima a feü 
amado fiiho N . P. S. Simad 
Eftoch, & de que maneyra* 
1268. N a m concedeo a Se-
nhora efta prenda fó para os 
Religiofosj mas para todos os 
fiéis devotos, que della voluru 
tariamente quizcffem gozar# 
ixó j . i tóó .Mof t ra - fe a libera* 
lidade de que a generofa V i r * 
gem uíou nefta grandiofa da
diva. 1267. De quemo póde 
conceder aos fiéis. 1269. a té 
1284. De algumas peffoas de 
fupremaaüthoridade, quedas 
lilaos dos noíTos Defcal^os o 
recebéram. i284«ate i287.Re-
ferem-fe algumas maravilha?, 
que N * Senhor ha obrado p e í 
meyo do fagrado Efcapulario 
Carmelitano. 1289. até 1306. 

Prey EftevaS de S* fofefh Géral. 

Vifi ta a Provincia de Portugal. 
Entra por Badajos em 

. Evora, & do reccbimentpque 
Dddddd alli 



946 I N D 
alliteve. ibid.Doeftadoem q 
achouas Cafas da Provincia. 
y 8<S. até 589. Do que Ihe fue-
cedeo noCollegio de Coim-
bra. 5 89.590. Celebra Capitu
lo Provincial no Convento de 
Aveyro,& volta para Madrid. 
y92.ate59y. Brcviífimo elo
gio de fuá vida.595.até J97. 

F 
F rey Félix de fe fus. 

Onde nafceo, 5c quem forao íeus 
pays.894.Dafua puericia, Se 
irmaons queteve.895.Memo. 

; ria de huma irmaa lúa, Rel i -
. giofa Clarifta.894. Eftudaem 

Salamanca , pafla á Univerfi-
. dade de CoÍmbrav5c forma-íc 

álli no Direyto Civü .Spy .De t 
pacham-no por Juiz de Fóra 
de Campo Mayor. Incomple
to o tempo da Judicatura vol
ta á Corte. 897. Do que Ihe 
aconteceo á portada do noíTo 
Convento de Lisboa. 898. En-
tra dentro, & pede o Habito. 
899, Procede, 5c profeffa com 
bem fundadas eíperanfas de 
ajuftadoileIigioib.901.Da v i 
da em que fe poz no curfo de 
íeus eftudos. 902.903. Lan(a 
m a ó d e H é o P.Provincial para 
íeu Secretafio. 904. Elegem-
no Prior da Caía de Caícaes, 
renuncia o officio nao dif-
diípenfao cora elle neftetra-

I C E 
balho, & tomapoí redaPrc la -
zia. 905. Do que nellaobroa 
aííim noefpiritual, como no 
material do Convento. 90J. 
906. Encomendam-lhe ogo-
verno da Cafa de Lisboa. 907. 
D o cuydado,que tinha da edr -

• ca^amdosíSIovi^os. 908. I n 
tenta paííar á conquifta efpi-
ritual do Maranha5>& porque 
o nam fez.909.9io.Occupao» 
no emo Diffinitorio Géral , & 

daíatisfa^am que deudefi na 
occupafam.ibid. Torna Prior 
de Lisboa, 8c poem a Cafa em 
termos de Noviciado. 911. 
Cometém- lhe a regencia do 
Cóllcgio de Coimbra, & do q 
obrouno Rcytor2do.912.Fa-
vorece-o Déos com paternal 
prov¡denciá .9i3 .Recolhc.íc a 
Lisboa, &: cntrega-íe total
mente ao trato interior com 
Deos.914. Trata- fe co deíme-
de rigor,5c afpereza.918. Em-
prega-fe na vida contemplati
va,5c faz-lhe Déos nefteexer-
cicio confideraveis mcrces. 
920. Sinalado afiFe(55:o que t i 
nha ao Sacramento do Altar . 
921. 922. Prognoftica a fuá 
morte.924, 925. Elegem-no 
Prelado Superior defta Pro-
vincia.928. Nao exercita o of
ficio, 5c porque.929. Conje-
¿tura-fe,lheapparecéra N . Se^ 
nhora na hora da morte, em 
íatisfa^am do íinalado afícfto 
com que a vcnerava.930.M0r-
re em Alcalá de Henáres com 

géral 

http://ajuftadoileIigioib.901.Da
http://Rcytor2do.912.Fa-
http://vcnerava.930.M0r-
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geralopinia.ó de homem San-

Frej Franáfcode S.fofefh. 

Nao confta individualmente de 
fuá patria. 225. Pa íTadePor -
tngal a Sevilha, pertcnde allí 
onoflo Habico, & confegue 
veftillo.2 27. Do que Ihc acon-
teceo citando hum dia no 
Refeytorio. 228. Protefta,&: 
profeífa a Fé Gatholica, & 
acaba co finaes de bomjác fiel 

. Chriftao.229. 

Frey Francifco dos Sdntos* 

Fojroprimeyro filho da Provin
cia de Portugal.305.Sua patria 
Lisboa.299. Florece ñas letras 
co envejados progreíTos. 300. 
AfFey 90a -fe aos noffos Frades, 
trata co o V.Mariano,& pede-
Ihe oHabito;304.Entregao-no 
ao M e d r é de Novicos)& def-
creve-fe a forma em q o poz. 
3oó.Das mortifica^oes,^ vir-

V tudes era q fe exercitou emo 
Noviciado. 307.até 31 i.Dá-fe 

. á cotempla^am^ 11. Mandao-
110 para o Ccllegió de Sevi
lha , & como allife portou. 
312.Reftitue*fe á patm,&: co-
roe^a a deícobrir as luzes de 
íuadoutrina.ibid. T i ra glorio, 
famente duas prezas das ma-
ons do demonio. 312. 313. 
Torna para Andaluzia cora 
animo de Ermitacn perpetuo 

I L T o m . 

P R I N C I P A E S . 947 
do Deferto de S. Joam Bau* 
t if ta , & caftiga-íe alli fobre 
feus annos, & forjas.314. Fra-
queo nos rigores com a idade. 
316. Retiram.no para Cata-
lunha, & padece allí porzelo. 
zo algumas contradi^oens. 
317. Acaba Tantamente no 
Convento de Lerida.3 i p . 

Frey Francifco de fefm. 

Teve o primeyro fer na V i l l a de 
P i n h e l ^ dequem.750. Eftu-
da em Goimbra, gradua*.íe na 
faculdade de C a ñ o n e s ^ dou« 
tora-fe na meíína Academia 
com merecida fama de gran
de fugey to.ibid.Deyxa a ü n i -
verfidade, & porque./y 1. Re-
tita^íe para a patria , ordena-
fe de Sacerdote, recuza cóníl 
tantemente aceytar o officio 
de Pardeo. 752. Do recolhi. 
mento,& perfey^am com que 
vivia. ibid. Acey ta as oceupa-
^oensdeProvifor, & Vigar io 
Geral do Bifpado da Guarda. 
7J3. Exercita com inteyreza 
cftes minifterios. 754. Refol-
ve-fc a deyxar tudo > & entrar 
em Religiam , 8c efcolhede 
entre as maisa nofla. 755. T o 
ma o Habito em Lisboa, & dá 
principio ao feu Noviciado 
com eípeciaes fervores. 756. 
Pede ao Meílre Ihe conceda 
os ^xercicios efpirituaes, ,que 
as Conftitui^oens ordennam, 
5c doque niffo paííoü; 757-

Ddddddij Vifam 

http://Portugal.305.Sua
http://Retiram.no
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^ V i f a m , que dclle tcvc hum 

Religiofo. 758. Avifa^o o Ceo 
d e í u a m o r c e , tacaba menos 
brcye,cjue ditolamcQce.75 9. 

Wrej Fulgencio daConay^ao. 

Paila de Portugal a Roma , 6c 
ali|la-fe em o numero dos 
noílos Religiofos da mcíma 
Provincia. 6$$. Florece em 
muytas perfey^oens religión 
fas, finaladamcntc cm repri-
nair os motos da ira. ^54. Re-
ferc-íe a eípecial devo^am^que 
profeílava á Vírgem Sanüíli-
ma» (Stf. Afliftc á Funda^am 
da Provincia doReynodc Si* 
t i l ia , &c occupanvno alli cm 
varios empregos , & Píclacu* 
ras. 65S. Contam-'íe grandes 
maravilhas da fuá obediencia. 
j{j|7.Morrc em Palermo cheyo 
de dias,^ merccinaentos.djS. 

FilippelK 

Rcynava cm Portugal no tempo 
de que efta Hiltoria cometa 
a tratar. 3» Tocam-íc alguns 
particulares (cus. ibid. 

Convento de Goal 

Refercm'fe as as contradi^oens q 
teve.noo. De qucm,& como 
o fundou. ibid. Que titulo ihe 

I C E 
dcu.1103. Boy C a í a d e N o v i -
ciado,5cCollegio.i l o i . Refi-
diam neüa os Padres Provin-
ciaes.ibid. Foy da juriídígam 
defta Provincia com os mais 
Conventos dalndia Oriental, 
ibid* 

Gonjdo daConceycad, 

Sua patria, & primeyrasac^oens, 
337. Paila a Lisboa, & acedm-
moda íe em caía de hum vir-
cuofo Sacerdote. 338. Trata 
alli com os noflos Irmaons 
Donados, afFcy^oa'fcá íua vu 
da, & recebe o Plabito no 
Convento da M a d í e d e D e o s 
do Carmo.3 3 5?.Exercita-íc cm 
grades penitencias. 3 40. Exer» 
cita-o Déos cm trabalhos in 
teriores. 341. Fogedetoda a 
occioíidadc. 542. Eípecial dc-
voqam que tinha as Chagas de 
Chriílo.343. Como íe portava 
ñas caías dos bemfeytorcs. 
34^. Gozava dehum efpe^ial 
dom de extirpar rancores, 6c 
com por ínimizades. 34 7. D a 
humildade com que íc porta-
va ñas injurias que Ihe íaziara. 
34P. Recolhe-íe nos últimos 

. annos ao Convento de Evora, 
& dos grandes exemplos que 
alli dcyxou* 35 o. Do que fazia 
cada vez que ouvia o relogio 
dar horas.351. Termina feliz
mente os íeus diasna meíma 
Caía. 35 3 • 
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Gregorio X y , 

Prohibe o ingreffo das mulheres 
ñas clauíuras de nofiFos Erraos. 
209. x i o. 

GuimaraenSé 

OíFerece Cafa á Provincia. 331. 
Solicita a exccu5ain.333. Nao 
te ve eífeyco, & porque. 336. 
N a m aceyta a Provincia alli 
funda^am de M o ñ e y r o de 
Freyras.ibid. 

H 
, , , , " ; . - \ „ : : , . | • 

Hiftoria, 

Que tempo careceo defta a 
Provincia., vide Prol. A quan-
tos fugeytos foy cometida, Se 
das caulas porq nam fahiram 
com ella á luz.ibid. 

1 

feronyma de fefm. 

Sua patria, primeyras ac^pens, 
8c deíejos que teve, de ferRe-
ligiofa, 677. Determina-fe á 
profiíTam de Carmelita Def-
cai^a , & do que niílo obroo, 
679. Entra no ^íofteyro deS. 
Alberto, & d e como alli pro-
cedeunos íeus principios. 380, 
Por íeua grandes merecimen-

tosa collocáram no lugar de 
SuprioreíTaj 8c logode Prio-
reíra.082.083. Repuzeram-na 
fegunda, 8c tcreeyra ve2 no 
mefmo lugar. 684. Do que 
obrou em Prelada, 8c merces 
que N . Senhor Ihe fez. 685. 
Des graves defgoftos que pa-
deceo, & tollerancia invenci-
vel com que os íoportou. 68(5. 
atéó88. Numeraó-fe algumas 
de fuas muytas virtudes» 680. 
até ópo.Do dicofo fim q teve 

IgnesdeS.Alhertú*' 

Natural de Monfarás. 404. H o ( l 
pedaó-íe dous Religiofos nof-

. ios em lúa C a í a , confeíía^fe a 
hum dclles, & poem*na rioca-
noinho da Ora9ain McntaL 
405.Divertcíe defte exercicio, 
8c porque caufa.ibid. Refolve-
fe a íer Carmelita Defcal^a 
no Moñeyró de S. Alber to ,& 
do que niflo paíTou. 40Ó. Do 
que Ihe íocccdeu com a Mef-
tra íendo NovÍ9á.4oKt409;Da 

. grande perfey^am efpirifaal 
em que fe póz ná^Réligiam. 

. 410. Individuam-fe algumas 
de fuas virtudes. 411. até 417. 
Defpedc-fe da vida com bem 
fundadas probabilidades, de 
que merecerá á Gloria.417. 

Ignes da Mad^deDeos. 

Nafce em Alcaiá 46' Henares. 
618, 
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618. Palla a Portugal, <5c por-
que caufa. 619.620. Entra no 
Mofteyro de Santos o Novo, 
Se muda-le depois para o de S. 
Alberto. 611. Foy Religiofa 
de graves abíl inencias, ¿ pe
nitencias rlguroías. 611, Eíe-
gem-na Prelada do M o 
fteyro, & acode-lhe Déos 
com: (obradas temporalida
des. 625. Uía no governo 
de nimia afpereza, Se rigor co 
as Freyras.626. Dam conta ao 
Prelado Superior, & abíblv^a 
dooíScio.627.628. Tornam a 
rcconJuzillana Prelafia, mu
da de efty lo ,& obra prudente-
mente,628.629. Torna ao ¿C 
tado de • febdita com perigri-
BOS fervores. 631. Acaba a v i 
da temporal com grandes eí-
peran^asda eterna. 632. A -
chamfe-lhe depois de annos as 
maons incorruptas, ibid. 

JoaSXXIL 

D o q u ^ í e paílou na íua eley^ám. 
1220. Apparecc-lhe N.Senho-
ra veftida no Habito dé Car-
nselita^ fegura-o do Pontifica
do , & manda.Ihe confirmar a 
Bulla Sabbathina.1221. Qua-
do a confirmou. 1222. Torna-
Ihe a mefma Senhora appare-
cer, com a fegura promeíTade 
que prevalecería contra feus 
émulos. 1223. 

I C E 

D . foaú Munoel, BiffodeQo'm-
hra. 

Faz doa^am das mattas deBuíTa-
co á Provincia, & do que niíío 
fe paflbu. 89. até 98. Expoem-
fe as condijoens da doa^am. 
90. Da fírmezajque Ihe proco-
r o u d a S é Apoftolica.89. Do 
quedizia da v i d a d e B ü í í k o . 
214. 

D. Jomne Mendes de Tavoray 
Frsiado da mefma Diocefe. 

De algumas obras, que mandou 
fazer em BuíTaco. 143.156. 
Do conceyto, que formou da 
vida daquella Caía,da primey-
ra ves que álii cntrou. 214. 

O r . Bifpo D . foaS de Mello. 

Da ¡ncünafao, que tinha á Cafa 
de BuíTaco. 215. Dizetruíe al
gumas dâ s obras que alli fez. 
i i6 . i4 j . i58 . i7o .Doquedi f -
íe aos Rcligioíos, quandolhes 
largou a milagroía Imagcm 
do Santo Chr i í to do Calva-
nó.171. 

D . Frey foafi Soares. 

Breviffima refumpta de alguna 
particulares feus. 524. j25. 

^ G ^ foafi Baccomo. 
Inglez dé najao, & Provincial de 

Ingla* 
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i Inglacerra,gradua-fe em The-

elogia na Univeríídade de 
Oxonio , & pafla a laurcar-íe 
em ambos os Direytos na de 
Patiz, 32:1, Foy chamado 
Doutor Kcíoluto, acconftitu-
hio Efcola particular, ibíd* Se* 

. güeíTe a fua doutrina na RclU 
giamjSc porque a nao íeguem 

: cm tudo os Carmelitas Dcf* 
cal^os. 513. Do muyto quecf-
crcveo.3 51. De quem comen» 
coa as fuas obras, j 13. 

Frey load de & Agoílinho, 

(Zelcbre Miílionario da Afia, r c t 
. plandecc nclle huma íingulac 

inclinaqam ao Coro. 11 i i * 
; S^mprc que caminhava, pro* 
• curava rezara Coros o Officio 

Divino . i 113 ,Con íummafe-
lizmente a íua pcregrinaqam 
no Convento de Goa, u 14, 

TUrey l o m de S. María, 

Teve por patria a Vil la de Tor* 
res N o v a s e s . Qucm foram 

: íeus pays, & a educa^am que 
. Ihedeiam. 4^8.4<íp. Eíluda 

no Seminario de S. Gacbarina 
da Cidade de Lisboa. 470. 
Recebe o noíTo Habito na 
nicfma Corte. 471 . Merece 
cm grande maneyraa profií* 
íam. 47z* Mandam-nopara 
Conventual da Cafa deCaC 

i caes. 475?* Ser ve allí de Pdr cey-
to com avultado lucro dos po* 

bres,& íummacdiíica^ám dos 
Religioíos, de Seculares. 480* 
481. Chega ao eftado de per* 
fcyto contemplativo* 475. até 
478« Refereni-fe algumas de 
íuas virtudes.48i.aié 485X0* 
Ihe-oamorte na mcímaCafa 
com envejada loi:tc.487* 

K . T. Frey loám doBfairitoSanto* 

Sendo Géral da Ordcm conce* 
. dco liccn^a á Provincia de 

Portugal para a fundaqam do 
feu Deícrto.77.Virita as Caías 
deftc Reyno/Sí .Examina peí-

, foalmcnte a Scrra de Sintra, te 
docqnccyto quedellafezi 87* 
Approva a de Buflaco para 
funda^am de Caía eremítica. 
88. De como foy vifto dehu-
ma Religtofa, na occafiamem 

. qucoelegcram Géral.4. C6-
pcndiolo elogio de íua vida, ac 
virtudcs.ibid. 

Frey loam Je lefits o Mdlo. 

Sua nobiliílima afcedencia.loy 3 -
Foy natural da Vil la de Eííre* 
móz . 1054. Levado íeu t i o D -
Jofcph de Mello, Arcebifpo de 
Evora para fuá cafay&conférc-
Ihe o Arcediagado do Bago 
darnefmaSc. 1055. Manda-o 

Í para aUniverfidadé de Coim* 
bra,vefi:c a Beca de Porcionilla 
no Collegio Real, & dos bons 
coílumes em que allí (e poz. 
l o j d . Do que paílou cm fe 

peditfe 
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defpeclir do Mundo, & reco-
IherfeáRel igiam. 1558. até 
IOÓI. T o m a o Habito era 
Coimbra, & remetcm-no para 
Lisboa. 10Ó2. Procede eme 
Noviciado com cftremados 

! fervores, 8c penitencias ex ere* 
nidias, 1063. até 1066, Enfer
ma dcllas, Se rcceytam-lhe a 
cóventualidade de Evora para 
melhorar de íaude. 1066, até 
-1088* Rejeyta lhe venha ókf i . 
tentó de fóra de cafa. 1068. 
Dos grandes exempíos que aU 
l i deu de paciécia, & obfervá-
da.io<59. Ordenaó-lhe psPre-
lados fe divirta co osefludds, 
vay pata o C ollegip de Coim-
bra,íer ve alii de Porteyro cóm 
profüda humildade>&altaedi-

. fieá9a6.i07i.Affiftc-lhe a l l io 
PatriarGa das Indias, & affifte-

, Ihe Frey Joao á morte. 1072, 
; E legem-no Secre tario da.Vi fi

ta das Calas dp M i n h o , & do 
queniílofez .1074. Recolhe-
íe a Evpr a. 1075. Como íe por-
tava quádo chegava á Corte 
deVilla Vri?oza>io76.Dasho-. 
ras, que os Duques de Bragan-
fa, & raais Senhorcs daquella 
Real Cafa Ihe fazíam; &: do 
que Ihe fuccedeu corn o Du-

. que D . Theodofio, querendo 
o acompanhaíle de huma vez 
á íua Tapada. 1077. Do que 
fenda acerca da reftaura^am 
do Reyno.107S.Foy chamado 
á Corte de Madrid , Separa 
que.1079. Pede a Déos o con-

I C E 
trario, & morre alli com fama 
de Santidades 080. 

j f oao de S. fofeph. 

Saa patria , & vida até entrar na 
Religiam.4i8.até 420. T o m a 
o Habito de Irmaó Donado. 
420. Profcíía íblcnnemente,5c 
fuccede-lhe a primeyra íbrtc 

. de celebrar efta profiflam na 
Provincia. 423. Mandara-no 
para o Convento de Evora, Se 
doexemplo com que alli íe 
pQrtoü.43!6.,Vray para a funda-
§am da Cafa do Porto, Sedo 

I cjue trabalhou por adiantalla. 
y 438. Perde alli a vifta corpo

ral, ib id . Gozava de humeo-
nhecidp dom de lagrimas.437. 
Deícanfa feu corpo na meíma 
Caía.438. 

N.P.S.Jofepk 

Como foy acclamádo P r o t e ñ o r 
de noflía Reforma. 14. Sempre 
q o Rito o permitiré, fe Ihe faz 
commemora^am de Patram 
da Ü r d e m ; & celebra-fe com 
Ri to Clafico o Officio do íeu 
Patrocinio.24. De quanto aju-

. dou á funda^am da Gafa de 
BuíTaco.iol 

D . Jofeph deMello^Arcehifpde 
Evora. 

K a o confia fegoramente de fuá 
patria. 502. í o y filhoilegiti

mo de 

http://Reyno.107S.Foy
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mo de D. Francífco de Meiío, 
fegundo Márquez de Ferrey-
ra.ibid.Efludacm Evora^or -
denna fe allí de Sacerdote 5 03. 
PaíTa á Univeríidrde de Co-
iíiibra>& recolhe-íc Porción i f-
ta no Gollegio Pontifido. 
505. Segué os ¿dos Académi
cos até exame privado, parte 
para a^Doitc de Madrid, & 
deípacha-o ElRcy por (cu 
Agente na Gmia de Roma pe^ 
la Gproa de Portugal. 504. 
Caminha paraBarcclona,nam 
achaalli embarque, toma o 
caminho de térra, chega a Ro
ma, & aprcícnta-(e ao Pontifi-
ce acompanhado do Duque 
de Eícalona>Envbayxador or
dinario de Caftella. ibid. Faz* 
íe hum grande lugar ñas Gon-
gt ega^oens j & Tnbunacs da 
Cuna Romana, 6c do que Ihc 
aconteceo co Glemente V l l L 
acerca do Biípo de Leyíia.5D5. 
D o grande zelo com que íetn-
pre olhou pela Inqüifi^ao de 
Portugal. 50^. Do que traba»; 
Ihou em honra, & crédito da 
Patria^ o8,até 51 £, Da grande 
accytagao, que teve da Santi* 
dadede Paulo V.516. Alcanza 
do Papa algüs requifitos para a 
funda^am do Gollegio das 
Ordens Militares da Univerfi* 
dade de Goimbra.ibid. Nego-
cea algumas codi^oens para íe 
fudar o Mofteyro da Encarna-
0 m de Lisboa. 517. até 511. 
D o que obrou acerca da Ca

l i . T o m . 

noniza^am da Raiiilia Sanca. 
p G . Dasdiffercn^as,quc ttve 
cm Roraa c o m o V . P# Frcy 
Pedro da Madre de Dcos. 5516 
Rctira-fe de Roma para Ma
drid , Se deípede-fe de Madrid 
para Evora. 513. Eficomen* 
dam-Iheo Biípado de Miraa* 
da ,& do principio que deu ao 
ícugove: no.5i4. Fromovcm-
no para o Arcebiípadd de 
Evora, manda tomar pofle del* 

i le,5¿e(perao Pallio cm Lisboa» 
ibid. De como governou o 
Arcebiípado. 515. até yz p. Do 
Coadjutor qüe teve. 5 24* D a í 
obrasjquc fez no Palacio Pon
tifical > & cm outras partes. 
527. Toma o Padreado do 
noflo Convento, 6¿ ordenna 
nelic o feu enterro. 550. Das 
obras, que raandoü fazer na 
mefma Cafa* 5 35. Dos Santua-
riosjqueornoudasmuytasf, 6c 
notaveis Rellquia5,que trouxe 
deRoma.537.538. Morrecm 
Evora affiftido dos noflbs Re* 
Irgiofos 5}(í. 

Frey lofeph JQS %eys< 

Outros Ihc chamárao Frcyjoami 
n i . Abreviadolummano de 
ícus religioíos procedimenco^ 
213.224. 

Frey lofeph EvatjgeliBa o Ind'yticól 

Naíce cm Goa .Sir . Navega para 
. Portugaljchega a Lisboa^parte 

Eeeeec para 
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para Madr id , & dcíeontcnca-

: fe da Corte pela dilaqam de 
í eusdc ípachos .Sn , Recbeo 
Habito de noíla Relígiam cm 
o Noviciado de Paürana. 82.3. 
Exercita o officio de Meílre 
de Novi^os cm Caftclla a N o 
va com grande acéyta^am da-
qüclla Provincia. 815. Rcco-
Ihe-íe ádePottugal,6c porque. 
8i(í. Termina a vida no Gon-
vento de Gaícaes. 819. De aN 
gumas circimftancias de fuá 
raorte. ibid. 

I C E 
Efpira alli com merecida 

famade Santidade.P4i. 

Lmego', 

Qffcrece á Provincia huma fon. 
da^aó,6¿ aceyea a Ordem o pf-
ferecimcnto.333.Fazem4e para 
o cíFeyto as diligencias ordina-
rias.?334.335vDi2-ic,port]ue nao 
leve execu^am. 

Frg lofeph da Madre de Déos* Rey Leandro da Jnmmckcao. 

Portugaez de naqam. 9 31. o n -
barca-íc para Italia , toma 
porto na Cidade de Genova, 
6c acco rn m óda-fe e ra cafa d os 
Dorias, ibid. Navega com N i 
colao Daría para Sevilha,6c do 
que Ihe aconteceo na jornada. 
5>$2. Paila dalli a Madrid , &c 
aviíla-fe em Toledo com a 
Santa Madre Thereíade je* 
fus. ibid. Volta aSevilha,^ re
cebe o Habito de í rmaó ley-
go. 5>34. Mandam-no para a 
funda^am de Caravaca. 9 55. 
Doque dízia da fuavirtude ó 
Fundador do Convento.-5x5^. 
Das maravilhas,q Déosobrou 
por feu rerpeyto.938. $)55>. Do 
conceytOique tinha da íua Re-
ligiam N . P. GéralFrey Afr 
fon(odeJefusMaíU.955. Má-
datti-tto ja velho para a Pro-

' vincia de Caftcila a Nova. 

Natural de Burgos, fendo Gpn. 
ventual de Ñapóles fby man
dado as Miflbcns da Pcifia. 
1 opz. Deícrcve-íe a fuá jorna» 
da. 1093» até 10.9 ,̂ Chega a 
.Hafpam,& empraga-íe na vaf-

Jlta ícára da gente Sufíana.109^. 
acé j 100. Paila a Ormús , 6¿;dá 

íprincipio aosaliceríes daquella 
Gaft. 1100. Parte para Goa, 
procura dilatar a Rcligiam na* 
quella Cor te , padece grabes 
contradi^oens, nega-lheo:Ar* 
ctjbiípo a licenqa y &c do modo 
que teve para alcan^alia. ibid. 
Abrazado da Caridade do 
Próximo traca pefloalmentc 
do reígatc dos Chrií laons,quc 
fe lan^avam com os Mouros 
na térra firme. i i i Vay mo* 
vido deftc fim a qidade de 
Vizapor, Corte do Ida lcam^ 
acaba alli meritoriamente a 
í q a c a í r e y r a . i n y . ¡Leonor 
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Leónortydrigues* 

Sua patria, pays, naícimetito, Se 
- píimcyras ac^oens. 1151. Sé» 

doaioda apenas ác ámeme* 
zesjíe abraqa myílcuoía mente 
de hum branco Gordeyío* 
1153, Conjcdura-íc o myftc* 

. r io. ibid* Propoem-fc algumas 
i meninices de íua (anta pueci* 

cia.i 154.115 6, Contava lete 
annos,c]uando Ihcappatcccoa 
Virgem Santiffima.ibid* Re* 
pete-lhe a Scnhora cfta mcrce, 
& faz voto de Gaftidade em 
íua preíenqa . i 155. Apparece* 
Ihe o Redemptor do M u n d o , 
lendo de nove, annos. 115 (>• 
Repete-lhe o Scnbor o favor, 
6c aceyt3.a por cfpofa fuá. 
115 Oíícreccíe4hc para ícu 
Mcítreabid. Rcvcla-lhe a mor* 
te de íeu páy) & proniette í u t 

v títuír-lhca patetnidade, i i6i* 
Levantam-ie contra ellas gra
ves iribula^ocns, & porque. 
i i <)¿, até 1166. Retira^íe de 

. M o u r a m para Evora. 1167* 
Trata com oPadre Graciano^ 
& fica ío(legada nointerior. 

* xa(í8 .Dam4heGliriftoiN;Se. 
i \ nhor, Be íua Santiflima May a 

entender, que profeflea nofla 
Regra. i i í íp . Avifa da infpira-
^am, Gu rcvel39am,ao Padre 
Graciano,^ cllcao Arccbiípb, 
& do que na execu^am fe paí-
íou^-íBiHv éc r 170. até 1173, 
fleferc-íe huma mortifica^añ, 

l I . T o m . 

que o Padre Graciano por t ile 
tempo Ihe oGcaíionou* 1174* 
Daperfey^am com que obíer* 
vou os votos da fuá profiffam* 
1175. até 118ié Morta fuá a^áy 
buícam fuasirmans o abrigo 
de íua conipanhia > d¿ do 
modo, que com ellas vivia em 
fuá cafa. 117 <>. Florece admi
ra vcl ra ente ñas virtudes Thco-
logicas* 1185. até 1188. AppU-
ca-íe fervorofámente a adqui* 
tir p & augmentar as virtudes 
moraes^iS^* até 115?4-
Jume profétreo de que o Ceo a 
illuflrouvi i .^ i .a té i i ^ . R e f e * 
remrfe algumas das vezes^que 
oSalvador íe dignoü appare-

/ roct r - í lbct i 6 iAi6t , í 15 6.1 i$9é 
t zm .1 aba. Das v i ípens^uc 
tcve da May de Déos* 1155* 
x io 5 * Das viíqens,6¿ locu^o-

Jcns, que teve com fiia Wadrp 
SíThercíaip% 1104. AíTifte-
Jhe como, feu ^ fe rmcyro S. 
Franci íco .Ui3 . Trata com as 
almas do Purgatorior 1105. 
i zo6¡ Horrenda viíam, que 
tcve no .Inferno.í i07 .Maravi-
lhas,que Déos obrou por feu 
reípcyto. 1107. até 12.11. D o 
que faccedep no ícu cranfito, 
& enterro»i2.i 3-^tóxzi7. Re-
fercm-fc algumas noticías^que 
houve de íua gloria^ í 2.I7-

Frey Lourenco de 5; loam tBautifla* 

Procede na Villas da L ottZ^S do 
Eccccc íj mclhos 
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mclhor da tcrra. 584. Eftuda 
na Univcrfidadc dcCoimbra. 
386.Pcrtcndcaliia noilacom* 
panhia. 388. Das concradi^o-
cns que vcncco para aconíe-
guir. 385̂ . 35?o. Profcila cm 
Lisboa, & conforma-fc com a 
íiia voca^am. 394. Dcputam-
noparabum dos fundadores 
da Cafa de Avcyro. 398. Ele-
gem-no Viccreyror do CoU 
Icgio de Coimbra, & etico-
mendaó ' lhc depoiso Priorado 
de Aveyro. 595?. Renuncia o 
officio, 6c nam Ihc aceyeam a 
renuncia, ibiá.: Do queobrou 
naPrclafia. 400.;401. 'Entra 
Prelado no Convento de 
Evora, & trata a miudo cora a 
V . Leonor Rodrigues.^ 401. 
Envía IheN.Senhor huma cn-
fermidade, & recebe-a como 
avilo cerro da mortc.403. Da 
Serenidade, &:;felicidade com 
quefe defpedio da vida tem-

I N D I C E 
como veyoaOrdem.ibid. Do 
que obrou acerca da íunda-
^ a m d o D c í c í t o defta Provin
cia. Vide Buílaco. Do que tra» 
balbou por dar-lhcPrclado nâ . 
cional. í . a t é 15. 

S. Lucio (Difcipulo de Chriflo Se~ 
nhor Mo/Jo, 

Rcrumem-fe as ruas ac^oens, & 
martyfio.5 39.540, Goza da 
Sagrada Reliquia de íua Ca» 
bc^a o noflo Convento de 
Evora.538. 

Frey Luis da Madre de Déos* 

FreyLuhdaJfcenfao, 

ProfenTa no Convéco de Cafcaes. 
5>7 i . Muda-o a Obediencia 
para o Convento de Evora, 8c 
dalli para o Gollegio de Mcxi* 
co ñas Indias de Hefpanha. 
571. De como alli proceJcu, 
daapoftaí iaem queandou, 6c 
de como foy rccolhido no 
Convento de Lisboa, ibid. De 
outrasfugas, 6c crimesqueco-
metco. 97 3. Dam-lhe íenten-
^a de expulíam da Ordcm, 6c 
do que niflo le pa00^974. ate 
977-

Lui^i de le fus. 
Recebe o Habito de nofla RelU 

giam no Mofteyro deScvilha. 
815. Procede com raro exem* 
p l o A oblcrvancia,6c mudam-
na para o Mofteyro de S. A l 
berto dcLÍ5boa.8í<>. Eímera^ 
íc alli em grande perfey^am. 
817. lndividuam-íc alguas de 
íuas íantas obras,8i8,81 p. Da 
fama morte que tevc.Sio. 

M 
Govcrnou duas vezes efta Pro-̂  Frey 

vincia. j , Diz- íequem eray 6c Sua Patria a 
el de lefks. 

a de Campo M a í 
. yor. 
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yor. 439. Eftuda em Evora. 
440.Pedealli o noíTo Habito, 
& dam-lho em Lisboa* 441. 
Torna para Evora, &fazna -
quclla Cafa a fuá profiílam. 
ibid.Ordena-íe de Sacerdote, 

poem- fe etn grandes pontos 
da vida contemplativa. 442. 
Parte para o Dcferto de Ba
tuecas, ia Provincia de Caftcl-
laa Velba.443. Convldam no 
para a funda^am de BuíTaco. 
444,R.ecura a vinda,&porque. 
44 j . Volta ao Rey no com 
animo de povoar o Deferto de 
BuíTacOjchega a Evora, & de-
tem-no alii os Prelados. 446. 
Coníumma o curfo de íens 
dias na mcfma Caía, com opi-
niam de Santo.447. 

Frey Aíanod da ¿4¡>refenía£aS. 

Lugar Jo feu nafcimentó, & feus 
inquietos principios. 1054. 
1035. Ketira-fe deíbrdenada-
mente para Salamanca, & do 
que alli Ihe fuccedeo. 1036. 
Keftitue-fe á Patria:, & par
te para a Univerfidade de 
Coimbra. 1037. Gafta licen-
ciofamcnte o tempo em fol cu
ras, & liberdades. 1038.1039. 
Reíolve-fc a deyxar o Seculo, 
de abracar o noííb eftado. 
1040. 1041. Recebe o Habito 
cm Lisboa,derpe os preceden
tes, & adquire muyeos de vir
tudes. 1043. até 1O4Ó. Torna 
para oCollegio de Coimbra, 

6c íerve alli de Porteyro com 
particular ediííca^am. 1046. 
Mudaó-no para o Collegio dé 
Figuey r ó , & procede alli có 
perfey^ao {inalada 1048 A per-
tam com elle os achaques, 6c 
mandam-no para Evora. ibid» 
Doque lhe aconteceo no Ca-
ininho.1048. até 1051. Á ü g . 
mentamfe.lhe em Evora es 
achaques, vayJe curar a Lis
boa, & falece fantamente dif-
poílo na mcíma C a f a / i o j i . 

O P. Manoel do Regó. 

Foy natural da Vi l l a de AÍter da 
C h a m . j ó ó . Sua educaf am, 6c 
primeyros empregos. i b i J . 
Toma o eftado do matrimo
nio , & mor ta fuá mulhér fa-
crifica a Déos huma filha,quc 
Ihe ficou, no Convento das 
Chagas de Vi l l a Vi^oza.367. 
Imita a mefma filha na profif-
íam de Terceyro Franetícano. 
ibid. Eícreve.íea caridadeque 
uíou com os nodos Rcligiofos 
quádo entrárañ na Vi l la de A l -
ter.368. Do qobrou na funda-
^am daquella Cafa. 369. T r a -

. balha em repor-llle os Rel i -

. giofos.ibid. Tornam os Rel i -
gioíos a aufentarfe daquella 
Cafa,& do muytoque o Servo 
de Déos ó fentio. 371. Dcfpe-
de-feporefta caufa da Patria 
para Santiago de Gaüza. ibid. 
Parte para Valhadolid, &ac-
commoda-íe cm humaErmi-

da 
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i da de N . S e n h o r a ^ i . Vi f i t a -
. oa l l i hum cavalheyro Portu-

guez, Adminiftrador dehum 
Hofpital da tncfcna Cidade. 
ib id . Convida-o para que al í í -
ta com elle no mefmo Hofpi
tal , & exercica-fe allí em 
adosde mifericordia, 5c ou-
trasboas obras. 373. Enferma 

i morcalaiente, & aífifte-lheo 
Adminiftrador com piiffima 
caridade.374.Difpoem-re para 
a morte , & eauíaenveja com 
ella aos circunftantes.ibid.Do 
que íuccedeo no feü enterro, 
375.Copia de huma carta,que 
tratada mefmamateria.376. 

Marta da Crux? 

Nafec em Li sboa . i ¿ . Cr¡a*fe cm 
ca(á do Commendador mór 
da Ordem de Ghr i í lo ; & co-
nhecida por filha de feupay, 
cometa a andar ñas perten-
^oens da prirneyra eftima^ao. 
17. Infunde-lhe N.Senhor h ü 

. vivoefpiritodeiblidam.18.Da 
reíolu^arrt que tomou,para íe 
retirar da Corte. 29. Vol taa 
Lisboa, & trata a l l icomo V . 
Meftre Frey Luis de Granada. 
3 i.3i.Poem-fe com a (ua dou-
trina em fobidos graos de per-
fey9am.33. Vay mandada de 
Filippe í l . para Caftella cm 
companhia de outras Senho-
ras Portuguezas. 39. Do que 
paílbu no Gaftello de S. T r o -
caz.40. Infpira^ he Dcos^ue 

ICE 
. feja Religioía , ^ doquemíTo 

fepaflou. 41. Reíolvevíeafei: 
Carmelita Defcalfa , & da 
conca da fuá reíolu^am ao A r -
cebilpo de Toledo. 43. Do q 
o Cardeal obrou nefte particu-

i lar. 44. Toma o Habito em 
. Toledo, & profefla na mefma 

Cafa.ibid. Anima-fe a feguir a 
nova vida do Moftcyro de 
Alcalá de Henáres .45. Proce-
de com agigantado cfpirito 
nos extremofos fervores da-
quella Cafa. 46. Entra a peftc 
no Mofteyro, & morre pela 
caridade, ferida do mefmo 
mal. 49. Abrcfe-lhea fepultu-
ra, 5c acha-fe o cadáver incor
rupto. 50. 

Mana do Calvario. 

Sua patria Lisboa. 488. Chama-
va.íe no Seculo D . Mccia de 
Noronha, & de quem procc-
deo. ibid. Sua virtuofa educa-
^am489.Vive religiofamente 
fendo cafada. 490. Como íe 
portou namorte de feu mari-
do.491. Doquepairou como 
P.Diffinidor Géral Frey T h o -
másde S.Cyrillo492. Refol-
ve.fe afer Religioía, ¿¿ vence 
algumas contradi^oens. 493. 
494. Entra no Moftey ro de S. 
Albe r to , & le va feus apertos 
com valor. 49 j , Afina-fé o 

. tempo da íua profiílam. 49^. 
Padece depois de profeííá Ira-

, balbos incer¡oj:es;497^Suft^nta 
com 

http://vivoefpiritodeiblidam.18.Da
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com paciencia, ^conftancia 
as mortifica^oens das Prela
das. 498. Caftiga-fe volunta, 
riamcílte com penitencias nao 
leves. 499. Defafronta fe das 
injurias do natural,poftrando-
fe aospés dasReligiofas. 500* 
Refere-fe o íucccíío de íua 
marte, JOI . 

M a r í a daTrindade. 

Lugar do feu nafeimento, pays,5¿ 
cria^am.^^j. Da vida que fez 
cm SeGular,6c eftadp emque a 
poz o Diredor de fuá alma* 
734.Era muy dada á lie^am de 
Jivros efpiritaaes; & tirou dos 
dc S.Therefa^er filhaíua.73 j * 
Do que paíTou até Ihe darem 
lugarno Mofteyro de S. A l -
ber to^ jó .Ent ra na Religiam, 
6Í cometa a tratar fuá alma 
com o V . Frey Eelix de Jefas, 

, Prior de Lisboa. 737. Subió a 
levantados graos de perfey-
fam , & poz-fe em rigurofas 
penitenGias.738. Da fociedade 
que fez com duas Religiofas, 
¿ c c o m o a todas íe pegou o 
mcfmo mal de que morreo. 
739.Doavifo,que te ve do Ceo 
cm huma vizam,em que felhe 
deu a entender a proximidade 
dofeufim. 740. Como ledif-
poz para as vodas eternas ñas 
ultimas horas, ibid. 

Marta de Jefus, 
a primeyra filha de S. The . 

reía em Portugal.760.Sua cía-
riffima aícendencia. ibid. C r i -
ou fe emcuydadofa devo^ao 
do Sacramento do Altar» 761. 
Entra no Convento de Santos 
o Novo. 762. Do tempoque 
allí affiftio, 8c como fe palíoa 
parao Convento de S. Alber* 
to.763. Eímeram-íe as Funda
doras na educa^am defla pri
mogénita do íeu Mofteyro* 
764. Abraca o eftado da PÍeli* 
giam com íinalado valor de 
efpirito.765.Nam profeíTa em 
publico, &diz-fe a caufa. 765. 
^áó.Diícurfo das Füdadoras á-
cerca da fuá recluzaoj&retiro. 
767.Elegem.ná SuprioreíTa da 
Cafa,8c negocea^ nao oceupe 
em lemelliantes officioSé 7Ó8* 
Doíuperior eftado de perfey-
^am em que andava, Se €omo 
foy avifada do Ceo de fuá 
morte.769. De como fe difpoz 
para ella.770* Fica depois de 
mor ta be m aífombr ad 3- , Se 
acham-felhe as maons depois 
de annos incorrupt as.771 . 

MariadeS.fofeph a Sylva* 

Sua patria, pays, & primeyros 
principios.97(5.977. Como ti* 
rou de hu vicida hum criado 
de caía. 978. Paciencia cotn 
que fe houve na Gulpa de hu-
ma criada fuá. 979. Padece 
graves deígoftos por nana 
aceytar o eftado do matrimo-
nio.98®. Trata de recolhsrfe 

Reli* 

http://efpirito.765.Nam
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Rcligioía nofía , & profeífo 
noMoi lcyro de S. Alberto. 
981. Da vida em cjuc allí fe 
poz.pSi.ate 986. Do zelo,c|ue 
tinha da perfey^am de íuas 
Irmas. 986. Das mortificado-
ens, que tevepqrefta cauíá, 
987. Primores da íua obedien
c i a ^ pobreza.989. Concede-
Uie N . Senhor dom de lagri
mas. 990. Recuza o officio de 
SuprioreíTa. 991. Doquelbe 

*íucccdeu com hum Serafim 
eílando naOradam.985, Cir-
cunílanciasdefua morce, 992, 
995. Faz final ahumasRcli-
giofas depois de raorta, para 
que fe nam deímandem na ob-
í e m n e i a do í iknc io . ibid, 

'> T1' ' s' . * '. / - • ' .<T - -'5' 

Marta de fefusjrmaa de Leonor 
; Rodrigue^ 

Recebecm Evora o Habito de 
noíTa Grdem. 831. Sugeyca-fe 
dé mandado do Gonfeííbr á 
obediencia de íua irmaá. 831. 
Das alturas em que o mcímo 
Gonfefforapoz. ibid. Excrci-
ta-fc cm grandes penitencia!?. 
8^3. Profeííahüfinalado affe-
é t é á Santa Pobreza.834. Co-
ftumava figurar entre fi,eftar 
íempnr affiítindo ao Sacrificio 
da Milla.83 5. De aigüns favo-
res^uieil^. Senhor Ihe fezqua-
do reabmmc a ouvia.83j.83 y. 
Como ' f e defpedio da vida 
témpora;! onde íeu carpo 

• de(canla.^j7. _ 

I C E í 

Mariana dos Santos, 

Como cntrou na O r d e m , 5c o q 
S.Thercía íent ia da fuavirtu-
de. J44. Da forma cora que íc 
portava ñas diftra^oens da 
Ora9am.y4j. PaíTade Sevilha 
para Portugal. 547. Do que 
niíroruccedeo.547. 548. Suc-
cede no Moñcyro de S. A l 
berto á Madre Maria de S.Jo-
leph no officio de Prelada, 
& foccorrea Déos maravi-
Ihofamcntedo temporal. 549. 
Torna ao cílado de fubdita,& 
reelegcm*na Prioreíla. 5 j o . 
y j i . Refiftencia que fez á 
aceyta^am do cargo.ibid. A -
caba o officio com merecidas 
íaudades da Communidade. 
5 j i . Repoem-na ferccyravez 
no mefmo pofto. j j 3. Do que 
Iheacontcceocom duas Rcl i -
gioías na aceyta^amdehuma 
NovÍ9a . j j4 . Torna ao cftado 
de íubdi ta , 5c prende-a Dcos 
na cama por largo tempo. j j j ' . 
Leva varonilmente os traba-
Ihos da enfermidade, 5c coníe-
guc huma ditoza moi te. j j<5, 

Mkhaela Margarida de S. A n * 
na. 

Filha do Emperador Mathias^ 
5c paila de Aiemanha a Ma-
dnd,5c dalia Lisboa. 761. Re-
col he-íe no Mofteyro de San
tos o Novoábid .Muda- íe para 

o de 

http://ouvia.83j.83
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o de S. Alber to , Aporque, 
ibid. 

; FreyMartinhüdeS.Angtk. 

Sua patria , 5c primcyros príncu 
pios. 70 3. Gtia-fc em nocivas 
vaidades5pa(ra a eftudar a Un i -

, yerfidadcdcEvora, &¿rcícc 
alli em mayores deíatinos. 
704. Chama-o Déos para a 
noíla Religiao, 6¿ porq modo. 
705.706. Procede na Ordem 

Í ajultadamentc, & relate vale» 
rofamente os aflaltos com 
que della o pertendem retirar. 
707. até 70 9* Vay mandado 
em companhia dos fundado
res para a Caía de A vcyro*7pp. 
De como allí íe portou. 7)1 o. 
711. Da fingularidade da fuá 
mortc.711. Sinacs, qúé íobre a 
fua? fcpultura apparecéram» 

Ordem Militar de 2SL Senhora do 

Refere-fe a fuá ongem,& os mo
tivos da íua inftituiigam* 1157* 
Concede Paulo V , a Bulla da 
ere^am v & fobrevindo atgu* 
mas duvidaSxas reíolve com íe-
gundo Breve. 1158. Funda»(c 
em o noflo Gonvento de Leao 
de Franca. % % 3 9* Numeram* 
íe os prin^eyfos fucceflores do 
Medrado da Qídcmabidv 

l í . T o m . 

FnyTaulo Simad, 

Gcnovcz de na^am, terceyra vez 
Prepofito Gérai da Gongrc* 
ga^am de Italia > íendo Su
prior aélual do Convento 
de Ñapóles > foy mandado as 
Miííoens da Perfia.1083. Dos 
companheyros cjuclevou, 6c 
jornada que fez* 1083* até 
1086. 

Frey Tank da Trindade» 

Naíce em Cafcaesi&: profeíTa cm 
o noflb Convento da meíma 
Villa* 714. Elegem*no Su
prior , & Mcftré de Novi^os 
do Gonvento de Evora» 715^ 
Governa o Collcgio de F i -
gueyr0.716* Diz-íe a caiidade 
do leu go ver no, 7 Í 8, Funda a 
Cafa do Porto com o titulo de 
Vigario. 71 Da grande per* 
fcy$am eípiritual em que ppz 
os lubditos* ibid* Acba-fe no 
Capitulo Provincial em Lis* 
boa4 & mandam-llic iutlitar a 
Caía de Viana. 720. R tco í l i e -
íeá Cala dp Porto ;; '^..tiSco* 
mendam-lhe o Priorado^de 
Avcyro. 7^1, A íBteno iCáp t^ 
tulo Provincial em Jaisboa, 8c 
dam-Ihe o .pmneyrO itigar 
do DifRnitorio d^ Provincia. 
7 zi% Torna para Váana j 5e 

FíFiFf morre 
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mor re na mcfma C ú a . y t 3. 

Paulo F, 

Confirmaa Concordia^quecntre 
íi fizeram os Carmelitas Cal
cados, Se Deícal^os, 1179. até 
1184. Confirma a Bulla de 
Clemente V I H . acerca da ide-
tidade fuftancial de huns, 6c 
cueros Carmelitas, 1274. Có* 
cede os Breves daerc^am da 
Ordem Mili tar de N,Senhora 
do C a r m o . í 2} 8. 

D» faula de Sa Pereyra, 

Nafce na Cidadc do Porto , & 
de quera. m.Appl ica4ea lie* 
^am dos livros de S Thcrefa. 
ibid.Vcfte-fc do Habito ¡ntey. 
ro de noffa O r d e m , & fia a 
l úa conciencia dos noflTos Pa* 
dres, %$4.f Entrega-fe ácon* 
templa^am» ibid, Excrcka-fc 
cm grandes penitencias, & ri* 
goresr 5̂̂ 5. Reparte de íeus 
bens liberalmence com os po
bres! zpy. Toma o eftado do 
matrimonio,& co quem. ibid. 
Separare do hálamo conjugal. 
j - ^ D o s coíclhos,^ dava a íua 
filha D. Bernarda Ferrcyra de 
iace da. ib id . Ultimas ac#> 
onsdcfua vida, 7. Morre em 
Lisboa > & manda fe lepultar 
cm o noflo Convento da mef* 
tna Cor tc ipS, 

Freyfedro, 
Nam confta mtcy ra menee dofcu 

nome. 51. Foy Porrugue2de 
nafam.ibidíPaffa a Sevilha, 6c 
ínlpira-lhc Déos o firva cm 
nofla Religiam. ibid. Refifte á 
voca^am , & parte para asín* 
d iasdeHeípanha . 51. Naufra
ga no mar , 6c faz voto de (ct 
Religiofo. ibid. Terna a Sevi
l h a ^ recebe alli oHabico.5 5. 
Procura fazeí certa a íua voca-
^am.54. Sobrcvem-lhe huma 
eflfermidade, & recebe os Sa-
crametos. 55. Apparece Ihe N . 
Senhora. JÍJ. Do que pafloa 
com o demonio na hora da 
morte. 57. Conccito^ue fez 
na mefma hora com hum Ir* 
m a ó leygo de Santa vida. 58; 
Deícanla leucorpo na encima 
Caía, ibid» 

Ffey Tedro Thomas; 

Portnguczde naqam , 6¿ Funda* 
dor da Cafa de Xirás na Per-
fia.1 117.1118.D0 muyrp.que 
trabálhou naqucüaM!Ílam,&: 
ditoío fimque alli teve, 111% 

Frey fedro de le fus, 

Primeyro Provincial Portúguez, 
13» Do que íe paffou na fuá 
cley^am. ibid, Celebra Capi
tulo Provincial em Lisboa. 
377. até 383. D o quepaí lbu 
no Capitulo Géral. 5 8 5. 

Frey Pedro de S, María. 
Natural da Villa do Bancyro.1 

741 
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74Ordena - fe de Sacerdote, 
& alcanza hum Beneficio na 
Igreja da merma Vi l la , ibid. 
Toma o Habito era Lisboa,& 
profeffa cmEvora, onde pro
cede com fingalar exemplo. 
741.743. Elegem-no Prior da 
Cafa do Porto)& ufa de dema-
íiada feveridade. 744. Admo-
eftado do Provincial proíegue 
na mefma forma. 745. Abíbl-
ve.o doofficio.ibid, Recolhc-

. íc a Lisboa, 8c vive com gran-
y de ret iro, & abftra^am das 

creaturas. 746. Acaba na mef-
m a C a f a c ó particulares fínaes 
de fuá falva^am. ibid. 

EIRe jD. Pedro J L 

Recebe o Efcapulario da Ordera 
no Convento de N . Senhora 
dos Remedios de Lisboa. 

!- 1285. Vif i ta o de BuíTa-
co j & da ternura , 8c com-
pun^am com que alli fe por-
tou. Torna a Buííaco, 8c 
do que Ihc fuccedeu com O/ 
Porteyro. 217. Doconceyto, 
que formou daquella Cafa. 
Vide Epift. dedic. 

s 
FrejSebaftiaS ddEncarna$ao. 

Nafce em Caliza, paíía a Sala
manca , 8c defengana-fe do 
Mundo.634. Recebe p Habito 

U L T o m . 

PRINCIPAES. 963 
no Collegio da mefma U n i -
verfidade,& mandam-no para 
o Noviciado de Valhadolid. 
63 j . ProfeíTa cheyo demere-
cimentos, & poera-feem hu
ma aüfteriflima obfervancia. 
d j ó . Torna para Salamanca, 
dali para A v i l a , & rcfolve.le a 
Ermitaó perpetuo de Bátuc-
cas.ibid.Da vida q alli fez.637* 
Serve no¡meímo Deíertb de 
Suprior, & exercita exemplar-
mente oíeuofficio .638. Oc-
cupa-fe no ofEcio de Poí tey-
ro, 639. Muda-o a Obediencia 
para o Deferto de BuíTaco, 8c 
doqueffepaíTou na fuá mu-
dan9a.640. Entra em BuíTaco, 
& applica-fe fervorezamente 
a plantar alli a vida Ercmit i . 
ca.64i.Dc alguns tratados que 
alli efereveo para o me ímo 
f5m.642.Dosfinalados primo
res de fuá obediencia.643.*Vi-
ve por obediencia, & obra por 
ella algumas maravilhas. 644. 
Morava em fuá alma o verda* 
deyro cfpirito da pobreza 
Evangélica» 645^ Da fuá rara 
Caftidade. ibid. Da grande 
abftra^am que tinha das cria
turas , & cuydadoza piedade 
que ufa va com ellas.646, Indi* 
viduam-fe algumas virtudes 
particulares? (uas. 647I64Í& D o 
que Ihe fuccedeu. ..̂ á -ultima 
Collafao eípimual a que affif-
t io, & da enfermidáde que Ihe 
fobreveyo. 649. Referem-íc 
miudamenté as circunftancias 

EfffíFij de íua 
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defua morte .^p .a téóy j . . que cftava ¡andada na Serra 

iV". F. Frey SebaftiaS da Comej-

Sendo Provincial deflra Provincia 
. roandou continuar efta obra, 

Vide Proh He oprimeyro Gé-
ralPortuguez.ibid. 

Silencio, 

Do filencio, que cm Buííaco fe 
, übfcrva. Vidc Buflaco. 

N . P, S. Simaft Efloch. 

Quand0)& onde nafceo,& como 
paííou os íeus primeyros an-
nos* 1160. Quando reccbco o 
EfcapulariodaOrdem, & o 
modo- co q a Soberana Vir -
gem Iho entrcgou.. 1162. Co
pia de hüa carta do mefmo Sa
to, emque refere a merce^ue 
N¿ Senhora Ihe fez. 1263. 
1264. 

T 
O ¡y, FreyThomas de fefm. 

Foy (átifa 3e fe fundarem os De-
i^ tús dcnoffa Reforma. 702. 

Frey Thomds $M S. Cyrillo, 

Foy cleyto Vigario da fanda^ao 

de Cintra. io3. Fundou o De
le reo de BuíTaco, &oqucalli 
obrou. Vide BuíTaco. 1 omou 
poffe da funda^am da Caía do 
Porto.719. 

Frey olería. 

N ~ 
ao foy Portuguez de na^ao, 
nemde profiílam. 11031 ^ a ó 
foy Napolitano 5 & diz-fe, ds 
q na^aofoy. 1110. Porq cau
la íe retbou a viver cm Ñ a p o , 
les.1104. Do motivo de vir á 
Religiam.í i c j .a té 1107. Re
cebe o Habito no Convento 
de Ñapóles,parte para Roma, 
Be dalli -para as MilToens do 
Oriente. 1107. Sua rara abíli-
nencia nos Deícitos da Ara-
bia. 1108. Paila de Per fia a 
Goa. ibid. Parce de Goa para a 
fünda^am de Vizapor, & do 

Í quealíi dbrou até íe recolher a 
Í Goa.nopiDa rara horoildade 

que moftrou na mor te. 1110. 

De quem fundou o Convento de 
Viana.720. DoCurfo Moral 
que al ¡i íe poz.3i0.ate 3^3.Da 
correípondéncia do Convento 

— eoíB^Villa.324. 

http://poz.3i0.ate
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pam até voltar a Ormiis. 1096. 
até lopp. Vtda Solitaria, 

Deícrevem-fe as cxceüencias da 
vida Solitaria.jp.até 64. 

Frej Yicente de S. Framifco. 

Do que llie fuccedeu com os 
Portuguezesem Ormus.1089 
até lopo.Patte de Ormús para 
Hafpaó, 8c dalli para Roma, 
l o p i . Torna com Frey Lean
dro para a Per fiav& da-fc con
tada fea jornada» 1093. até 
l o^ó . Do que paílou em Haf-

VthamFI I l . 

Prefidia na Igrqa de Déos no 
tempo de q ella Hiftoria co
meta a tratar. 1. Tocao-fe al-
güs de leus particulares,&par-
tedomuyto q a Reforma Ihe 
deve. 11.Confirma a doa^aojq 
nos fez o Bifpo Conde das 
ma t t a sdeBu í í aco . 132. Co í i , 
fiímaa poííe dos noflos Def-

, , calaos no Sacro Monte C ^ u 
meló, j ^ x . a t é J 6 J . 

F I M-
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